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Atos do Poder Legislativo

LEI N• 8.859 , DE 23 DE MARÇO DE 1994.

Modifica dispositivos da Lei e 6.494, de 7
de dezembro de 1977. estendendo aos alunos
de ensino especial o direito à participação em
atividades de estágio.

O 'PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguidte

Art. 1 O art. 1' e o § 1' do an. 3. da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977,
panam a vigonr coto, seguinte ledação;

'Art. 1' As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Órgãos de Administraçáo
Pdblica e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiados, os alunos regulamente
matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular.

§ 1' Os alunos a que se refere o amai deste artigo devem, comprovadarnente, estar
freqüentaado cursos de nivel, superior, profissionalizante de 2" grau, ou escolas de
educa* especial.

§ O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de
iroporcionar cape:vencia prática na linha de formaçáo do estagiário, devendo o aluno estar
em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regu/amentaçáo da presente Lei.

Art. 3' Esta Lei entra em vigores data de sua publicaçlo.

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1994; 173' da Inckpendencia e 106' da Repdbfica.

ITAMAR FRANCO
Muriulo do Avaliar Hino!

Atos -do Poder ExeCutivo

MEDIDA PROVISOR/A N9 452, DE 23 DE MARÇO bE 1994

Dispõe sobre a assunção da divida
da Companhia de Navegação, L/oyd
Brasileiro - LLOIDBEAS junto ao
Kreditanatalt für Wiederaufbau e ao

.Fundo Nacional de Marinha Mercante
FMM.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no U50 da atribuição que lhe con-
fere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida ,Provisória,
com força de Lei:

Art. 1. Fica a Unia., autorizada a assumir divida da Compa-
nhia de Navegaçáo Lloyd Brasileiro - LLOVDBRAS, junto co Kreditanstalt
für Wiederaufbau, em valor equivalente, em 30 da junho de 1993, a USO
32,072,000.00 (trinta e dois milhões e aetenta e dois mi/ Miares ame-
ricanos), decorrente de operação de crédito externo.

Art. 2 . Fica a União autorizada a assumir divida da Compa-
nhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYD/MUS, junto co Fundo. de Ma-
rinha Mercante - F.M.M., em valor equivalente, em 30 de junho de 1993,
a USO 167,165,000.00 (cento é sessenta e sete milhões, cento • assen-
te  e cinco mil dólares americanos).

Art. 30 O crédito originário da aasunção das dividas men-
cionadas nos artigos anteriores será utilizado para aumento de capital
social da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOTDBRAS.

nuto pubi,J;L," Esta Medida Provisória entra em vigor na data de

Brasília, em 23 de março de 1994; 1732 da Independência e
1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Rubens Bayma Denys
Bani Veras
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f r Os estágios devem propiciar a cornplementaçáo do ensino e da aprendizagem e
ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos,
programas e calendários escolares.

•

MEDIDA PROVISÓRIA 09 453, DE 23 DE MARÇO DE 1994

Estabelece normas, de caráter emersa:ciai, para a

	

prestação de serviços por entidades de fins filar:10piece. 	 •
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N? 57 QUINTA-FEIRA, 24 MAR 1994

MI. 1'I° Até 3/ tle dezembro de 1994, a concessio de registro e certificado de fins
filantrópicos às entidades privadas prestadoras de serviços de WittélICia social obaervart normas
estabelecidos mediante decreto. inclusive no que diz respeito à descentralização dos procedimentos
administrativos.

Art. 2 Observado o paro previsto no artigo anterior. as entidades de assiste:mia social
de fins iliaillrdPiee" cujos registros no e.mnlho Nacional de Serviço Social - CNSS e no Conselho
Nacional de Assistencia Soer/ - CNAS mio tenham sido definitivamente cancelados, poderão linear
convénios com rlogilo ou entidade da Administraçáo Pública Federai, para a prestação de serviços e
outras atividades ligadas ao atendimento a crianças carentes de zero a seis anos de idade, ao Idoso e a
pessoas portadoras de deficiència, mediante apreoentaçáo do protocolo de pedido de regularizaçáo dos
débitos para com p Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Parágrafo rInico. O protocolo a que se refere o artigo será concedido à vista de
requerimento da entidade interessada, rndependentemente da apresentaçáo dos documentos descritos nos
incisos I et' do art. SS da Leia' 8.212, de 24 dc julho de 1991.

Art. 3. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março	 de 1994; 173* da Independência e 106' da República.

1TAMAR FRANCO
Sérgio Cutolo dos Santos
Leonor Barreto Franco

DECRETO 09 1.093, DE 23 DE MA.RÇO DE 1994

Regulamenta a Lei Complementar 9 79. de 7 de janeiro
de 1994, que "cria o Fundo Penitenciário, Nacional.
FUMEM, e dá ouras providencias".

O PRESMENTE DA REPúBLICA, no ruo da atribuição Use lhe confete o art. 84,
lacro IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no ar" 4' da Lei Complementar e 79, de 7 dejaneiro de 1994,

DECRETA:

Art. I' O Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, institufdo pela Lei Complementar tf
79, de 7 de janeiro de 1994, tem por finalidade proporcionar recursos e meios destinados a financiar e
apoiar as atividades e os programas de modemizaçáo e aprimoramento do Sistema Penitenciário
Brasileiro.

Art. 2° ' Os recursos do FUNPEN serão aplicados:

-• na coestrugo, reforma, amplia* e reequipamento de insialaçbes e serviços de
penheeedrias e outros ratabrartireenta prisionais;

0- na manutenção doa seraiçoa perlem-141ra mediante a cekbraçao de convénios,
acorda" ajustes ou contratos com entidades palras ou privadas;

El - roa forrai*: aperfeiçoamento .e especialização de servidores das áreas de
administraçilo, de segurança e de Vigiaria doe estabelecinsentos penitenedrios;

IV - ma fonação educacional e cultural do preso e do internado, mediante cursos
curriculares de 1. 0 ?graus, ou profissionalizanta de nível médio ou superior;

V - na elaboração d' exectmio de projetos drainados à reinserção social de presos,
1.1"40. elealaa;

VI - na exectigo de programas voltados à asaistrada jurídica aos prema e internados
carader

V/I/ - na participação de representantes oficiais em eventos científico" realizados no
Brasil e no exterior, sobre matéria penal, penitenciária ou criminológica;

IX - nas publicações c na pesquisa científica na área penal, penilenciria ou
criminológica;

X - nos custos decorrentes de sua própria gestão. excetuadas as despesas de pessoal
referentes a servidores públicos que já pereehem.remuneração dos cofres públicos.

Parágrafo único. Na aplicaçâo das reclusas do FUNPEN, o Departamento de Asountos
Penitenciárias observará os critérios c prioridades estabelecidos pela Secretaria dos Direitos da
Cidadania e Justiça e a.s =orçares do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 3' O FUNPEN será gerido pelo Diretor do Departamento de Assuntos
Penitenciários da Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça.

•
Art. 4' Constituem recursos do FUNPEN as enumerados no art. 2' da Lei Complementar

n• 79, de 1994.

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IX do art. 2' da Lei Complementar n.
79, de 1994, compreendendo os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneraçam de
aplicações financeiras, reverterá° automaticamente à receita do FUNPEN.

An. 5' A Caixa Económica Federal. ar  o quinto dia de cada mês, procederá ao dep6aito
das quantias devidas ao FUNPEN. relativas ao percentual arrecadado das COM11005 de propelir:tia
sorteias e loterias, no Ambito do Governo Federal, previsto no art. 2', inciso VIII, da Lei Complementarn• 79, de 1994.

Parágrafo único. Os demais recursos do FUNPEN, estabelecidos no art. 2* da Lei
Complementar n• 79, de 1994. serra depositados pelos respectivos gestores priblicos, responsiveig outitulares legais.

Art. 6' Os recursos do FUNPEN poderio ser repassados aos Estados, partiu consecução
dos objetivos previsto no an. 2", mediante acordos, cravénios, ajustes ou qualquer outra modalidade
estabelecida em lei.

II' Sedo:repassados aos, Estados de origem, na proporção de cinqüenta por cari, as
quantias relativas às custas judiciam recolhidas cio Mar da União Federal, pertilientes aos seus serviços.forenses.

•
2' Para a programaçáo do repesse dos recursos a que sé refere este artigo, o

Deparfamento de Assuntos Penitenciários da Secretaria dos Direitos da Cidadania ' e Justiça 'manterá
permanente aniculaçâo cosas áreas especificas das unidades federativas beneficiadei.

Art. 7. As receitas do FLINPEN senso permanentemente aplicadas em fundos de
investimentos, geridas pelo Banco do Brasil S.A., revertidas, autoinalicarthenie, seus rendirnentoe..

:Art. r Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 23 de março	 de 1994:173' da Indepradência e 106* da República..

ITAMAR FRANCO
Maurício Cerra
Fernando HenriqUe Cardaria

DECRETO NO 1.094, DE 23 DE MARÇO DE 1994

Dispdó nobre o Sintoma dó 54trviços Gerais -
SISO doa órgEos civis da Adainistraçáo ~oral
dirlata, das autarquia/ ~raio • fund•Oes
públicas, e dá outras providáncias.

c

4

VII - na arearrY de programas *Minados a dar estribei* às vitimas de cume e aos
desmedrara do prato ou do intentado;

O ratitailmeT1 em RIPOZILIC11, no uso das atribuiçaes qu• lhe
contar, o art. 84, inciso IV da Conatituiçio, a tendO em vista o
dispoato nos art. 30 e 31 do Decreto-/ai nu 200, de 25 da favereiro dm
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Parágrafo único. Caberá aos órgãos Setorials a articulaçãoco. os órgãos Seccionais a eles vinculados, "CO. ,o uabjetivo decontribuir para a integração sistêmica do sISG.

Art. 5 . Incumbe ao órgão Central do SISO, com observancia das
leis e regulamentos pertinentes:

I - quanto a edifícios públicos e imóveis residencial.:

a) expedir normas para disciplinar a construção, demolição, e
manutenção de edifícios públicos e imóveis residenciais, bem assim das
respectivas instalações;

b) expedir norma para disciplinar a contratação de serviços
de terceiro. para a execução de obras e serviços de construção,
reforma, manutenção, demolição, zeladoria e vigiláncia de edifícios
públicos à imóveis funcionais;

c) supervisionar e coordenar a execução das normas da que
trata:x.1s alíneas anteriores ou e:menta-1zi quando julgar necessário;

- II quanto a material:	 •

"	 a) fixar os padrões e especificações do material para uso do
•arvigo público;

la) expedir norma, para disciplinar a licitação, , acontratação, a aquisição, o recebimento, o regiatro, a guarda, a
raquisição, a distribuição e a utiliiação de material permanente e deconsumo;

c) expedir ~ias para disciplinar a conservação,rocuperação, manutenção, inventario, baixa e alienação de materialpermanente e de consumo;

• d) supervisionar e coordenar a execd0o das norma, de que
.tratam as alíneas anteriores ou executá-las quando julgar necessário;

III - . quanto a transporte:

a) expedir normas para disciplinar	 a	 aquisição,dist
ribuição, alienação, conservação, guarda, manutenção e utilizaçãode veículos oficial.;

terceiros rf r=ree:esegtd=
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reaproveitamento, padronizaçao, reprodução e aquisição de papéis aformulário.;

de mensagens;
b) expedir normas para disciplinar a tranemiesão e recepção

c) supervisionar e coordenar a execução das normas de quetratam as alíneas anteriores ou executá-las quando julgar'necesaário.

5 15 Realizar-se-ão, sob a forma de auditeria, 'o Controle, afiscalização e a orientação especifica das atividades
db SISG. -

S 2 . Os órgão. Setoriais e Secelonais do' Siitsea preatario aoórgão Central do SISG todas as informações e oapolo nace.'sario 
para oplanejamento, coordenação, acompanhamento, liscalizaçdo e controle dematividades previste, neste Decreto, inclusive quanto aos Seus contos.

S 35 Quando ocorrer execução de tarefas comuns, que requeiramprestação de serviços remunerados de outras 'entidades públicas oupart
iculares, as deapesas poderão ser rateadas pelos órgãos do 

SISO,ainda que	 o serviço seja executado através do órgão Central.

•Art. S . Os órgão. Setoriais e Seccionais do 
SISO sio,r

esponsáveis pela gestão e execução das atividades de serviços geraisnas respectivas áreas, salvo soa cacos em que, por conveniência do
Sistema, a critério do órgão Central, deva ser centralizada a
realização dessas atividades.

Art. 75 Fica instituído o Sistema Integrado de Administraçãode Serviço. Gerais - SIASG, auxiliar do SISO, destinado a nus .informatização e operacionalização, com a finalidade de integrardotar o. órgãos -da Administração direta, autárquica e fundacional deinstrumento de modernização, era todos o. níveis, em especial:

I) o catálogo unificado de materiais. serviços;

II) o cadastramanto unificado de fornecedores;

III) o registro de preços de bens e serviços.

Art. 85 São usuários do SIASG os órgãos Setoriais, •Seccionais especificados no art. 2 5 , competindorlhes e alimentação dosdados necessários ao processamento do 'Sistema. 	 u.

Art. 9 . Compete à Secretaria da Adminiatração
.
 ~oral da

Presidência dg República, como órgão Central do SISO, o gerenoiaman toe a expedição de normas complementares referentes ao dezenvolvimento,implantação e manutenção do SIASG.

Art. 10 Na elaboração dó SIASG deverá ser prevista sua
integração como,: demais ejetemos inatitucionaip do. governo e, sempreque possível, o compartilhamento d.-recurso. dê transmissée dedadas eequipamentos.

Art. 11. Ente Decreto entra em vigor na' data de suapublicação.

Art. /2. Revoga-se o Decreto n. 75.657, de 24, de abril ,de1975.

106. da Re:jtnliite' 23 
de março de 19 94; 173. da independência •

/TAMAR FRANCO
Remado CanNal

DECRETO NO 1.095, DE 23 DE MARCO DE 1994

Fixa os /imites individuais inalai.=
para dedução aplicáveis às passeai
físicas e jurídicas e o valor absoluto
do limite global de deduções relatiVaf
aos patrocínios • doações beneficiadas
pelos incentivos previsto. na Lei no
8.313, de 23 de dazembro de 1991.

F

196i, cem a redação dada peio Decreto-lei n. 900, de 29 de setembro de
1969,

D R C , R E T A:

Art. 1 . Ficam organizadas sob a forma de sistema, com a
designação de Sistema de Serviços Gerais - SISG, as atividades de
administração de edifícios públicos e imóveis residenciais, material,
transporte, comunicações administrativas e . documentação.

5 1 . Integram o SISO os órgãos e unidades da Administração
Federal direta, autárquica e fundacional, incumbidos especificamente da
execução das atividades de que trata este artigo.

S 2. Os Ministérios Militares e o Estado-Maior das Forças
Armadas poderão aplicar, no que couber, as normas pertinentes ao SISG.

•

Art. 2 . O SISO compreende:
I - o órgão Central, responsável pele formulação de

diretrizes, orientação, planejamento e coordenação, supervisão e
controle dos assuntos relativos a Serviços Gerais

II - os órgão. Setoriais, unidades incumbidas especificamente
de atividades concernentes ao SISO, nos Ministérios e órgãos
integrante. da Presidência da República;

III - os órgão. Seccionais, unidades incumbidas da execução
das atividades do SISO, na. autarquias e fundações públicas.

Art. 3 . A Secretaria da Administração Federal da'Presidência da República - SAF/PR, representada pela Subsecretaria de
Normas é Processo. Administrativos, atuará como °não Central do SISO,com as atribuições e competências definida. neste Decreto.

Art. 45 Os órgãos Setoriais, e Seccionai. do SISO vinculam-se
ao órgão Central para os estritos efeitos do disposto neste Decreto,

• sem prajulso da subordinação administrativa decorrente de sua posição
na estrutura do Ministério e órgão integrante da Presidência daRepública, autarquias e fundações públicas.

111=i:11:e=pcal:engriçoe de

.1

1

" 42) expedir normas destinadas a redução do consumo decombustíveie. e lubrificantes;

d) expedir normas para disciplinar a aquisição de passagensnos deslocamentos de servidores;

e) supervisionar e coordenar a execução das normas de que
tratam as alíneas anteriores ou executá-las quando julgar necessário;

IV - quanto 'a comunicações administrativas e documentação:

a) expedir normas para disciplinar a	 utilização,............	 .

O PRESIDIRES DA REPRILICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, incisos IV e V/, da Constituição, • tendo em vista odisposto no 5 22 do art. 26 da Lei ne 8.313, de 23 de dalz.mbro de 1991,
no art. 21 do Decreto n2 455, de 26 de fevereiro de 1992,e no art. 62
da Lei n4 8.849, do 28 d. Janeiro de 1994, com a redação dada pala
Medida Provisória n2 444, de 5 de março de 1994;

DSCRZEA:

Art.,14 O doador ou patrocinador de projetos culturais
devidamente aprovados de acordo com os dispositivos da ;ai n2 8.313, de.........	 ........	 .......	 ....... .....

........ - ....•

011F-11E-11111-1
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23 de dezembro de 1991, e do Decreto n2 455, de 26 de fevereiro de
1992, poderá deduzir do seguintes valores individuais máximos,, para o
ano calendário de 1994:

I - no caso de pessoas físicas, até 101 (dez por cento) da
renda tributável;

II - no caso das pessoas jurídicas, tributadas com base no
lucro real, até 21 (dois por cento) do imposto de renda devido.

Parágrafo único. O limite de dedução para a pessoa jurídica
tributada com base no lucro real não prejudica o direito de lançamento,
como despesa operacional, do valor total da doação ou patrocínio.

Divisão de Exército;
ft) Comandante de Apoio Regional;
o) Comandante de Aviação do Exército:

V - do posto de General-de-Divisão ou de General-de-Brigada,
Engenheiro Militar, conforme constar do respectivo Quadro de Organi-
zação, de Lotação de Pessoal Militar ou de Distribulcão:

a) Chefe do Centro Tecnológico do Exército;
b) Diretor de Obras Militares;

d)
c) Diretor de Recuperação;

Diretor de Telecomunicações;
Diretor do Serviço Geográfico;e)
Diretor de Fiscalização de Produtos Controlados;f)
Diretor do Instituto de Projetos Especiais;g)
Diretor do Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento;h)
Comandante do Instituto Militar de Engenharia;i)

4272	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL
	

N? 57 QUINTA-FEIRA, 24 MAR 1994,

Art. 22 O valor absoluto do limite global de deduções
relativas a doações ou patrocínios em favor de projetos culturais
devidamente aprovados é fixado para o ano calendário de 1994, em
montante limitado, em UPIR's, ao equivalente a CR$ 2.378.277.000,00
(dois bilhões, trezentos e setenta e oito milhões e duzentos e setenta
e sete mil cruzeiros reais), a preços de abri/ de 1993.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

1060 da liepúbl
	 23 de março	 de 1994; 1732 da Independência e

ITANAR FRANCO
Luis Roberto do Namimento e Silva

DECRETO NO 1.096, DE 23, DE MARCO DE 1994 	 •

Dispõe sobre Cargos Privativos de
Oficial-General do Exército em Tempo
de Paz,e dá outras providências.

O PRESIDEMTE DA REFEBLICA, no uso das atribuições que lhe
conter* o art. 64, Inciso IV, da Conatituição, de acordo com o art.
46 do Decreto-Lei O 200. de 25 de fevereiro de 1967, e o disposto na
Lei n . 7,150. de 1 5 de dezembro de 1983,

DECRET A:

Art. 1• São privativos de Oficial-General os seguintes car-
gos ào Exército:

I - do posto de General-de-Wrcito:

a) Chefe do Estada-Maior 'do Exercito;
la) Chefe de Departamento;
c) Comandante Militar dó Arca, exceto Conandante Militar

Planalto;
d) Secretário de Economia e Finanças;
e) Secretário de Ciénda e Tecnologia;
r) Comandante 'de Operações Terrestres;

II - do posto de General-de-Divisão Combatente:

a) Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército;
b) Vice-Chefe de Departamento;
é) Comandante Militar do Plinalto;
d) Comandante Militar de Ares e Região Militar:
e) Comandante Militar de Ares e Divisão de Exército;
E) Subaecretário de Ecenona e Finanças;
g) Subsecretário de CiAncia e Tecnologia:
h) Comandante de Divisão de Exército;
1) Çomandante de Região Militar • Divisão de Exército;

III - de posto de General-de-Divisão ou de General-de-Bri-
gada Combatente, conforme constar dos respectivos Quadros de Organi-
zação. de Lotação. de Pessoal Militar ou de Distribuição:

'	 a). Coimam:dente de Região Militar;
b) Chide .doGabinete do .Ministro do Exército;
.e) Secretário-Geral do' Esercito:
d) Diretor de-0Mo de' Apoio;
e) Diretor do-Centro de Avaliações do Exército:

Stibchefe'de Estado-Maior do Exército:
g) ImispetorrGeral das Policias Militares;
b) Chefe do Estado-Maior do 'Casando de Operações Terrestres;

IV - do posto de General-de-Brigada Combatente:

ai Chefe de Gabinete' do, Eítado-Malor do Exército;
b) Chefe do Centro de Intelígincia do Exercito:
c) Clube do Gentro de Comenicação . Sociál dó Exército:
9) Comandante da Academia Militar das Agulhas Negras:
e) Conaidante da Escola de Comando e Estado-Maior do E:Ur-

cito;	
g i Comandante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais:
g) Comandante da Escola de Sargentos das Armas;
A) Comandante de brigada:
1) Comandante de Artilharia Divisionário:
3) Comandante de Grupamento de Engenharia de Construção:
11' chefe do Estado-Maior de Comando Militar de Ares, exceto

Gemendo Militar de Plana/to;
m) Chefe de Estado-Maior do Comando Militar do Oeste e 9.

VI - do posto de General-de-Brigada Engenheiro Militar:

a) Diretor de Arsenal de Guerra;
b) Diretor do Campo de Provas da Marambaia;
c) Subdiretor de Obras Militares;

VII - do posto de General-de-Divisào co General-de-Brigada
Intendente:

a) Diretor de Subsistência;
b) Diretor de Contabilidade;

VIII - do posto de General-de-Brigada Intendente':

a) Diretor de Material de Intendência;
b) Subdiretor de Subsistência;
c) Chefe do Centro de Pagamento do Exército;
cl) Diretor de Auditoria;

• IX - do posto de General-de-Divisão Médico:

- Diretor de Saúde:

X - do posto de General-de-Brigada Médico:

a) Subdiretor de Saúde;
b) Comandante Regional' de Saúde.

B. 1 . O cargo de Diretor de Informática poderá ser exercido
por Gsneralde-Givisão Ou General-de-Brigada Combatente ou Engenheiro
Militar.

b) no Quadro de Engenheiros Militares, até dois , cargos,
dentre os abaixo:	 •

•
1. Diretor de Arsenal de Guerra:
2. Subdiretor de Obras Militares;

" 3. Diretor do Campo de Provas da Marambaia;
4. Diretor de Teleconanicoções;
5. Diretor de Recuperação;
6. Diretor do Serviço Geográfico;
7. Diretor de Fiscalização de Produtos Controlados;
8. Diretor de Info:Imitira:.

c) no Serviço de Saúde, até um cargo, dentre os abaixo:

1. le Subdiretor de Saúde:
2. 25 Subdiretor dó Saúde;

d) no Serviço de Intendendo, até um cargo, dentre os
abaixo:

1. Diretor de Contabilidade:
2. Diretor de Material dó Intendi:Ida:
3. Subdiretor de Subsisticia;
4. Chefe do Centró denegam:no do Eitercito.

Art. 2. As hommeacões de 011clais-Geherais pára os cargas
previstos no artigo aliteriOr bera,: feitaí através de decreto ao Poder
Execotiyo, respeitados os Limites tivadoi para os' efetivos dei
cito' ela xaiápo dó paz.

Art. 30 Os cargos de natureza militar privativos de Mi,
cial-General. emdrgeos eatrenhos ao Ministério do Exército, aedo
regulados em legidode especifica.

Art. 40 Este Derreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. •

Art. 5 . Revogam-se os Decretos nb92.503. de 26 de marco de
1966, 95.873, de 24 de março de 1988, 97.006. de 31 de março de 1989,
98.259, de 10 de outubro de 1989, 99.403. de 19 de julho de 1990,
99.670, de 06 de novembro de 1990. 730, de 25 de Janeiro de 1993, e
os Decretos de 13 de novembro de 1991, de 23 ae dezembro de 1992, de
19 de julho de 1993, que dispõem sobre os cargos privativos de
Oficiais-Generais Pm tempo 'de paz.

s 2 1 Poderão ser ocupados por Genera10-de-Brigada não pos-
suidores do Curso de Altos Estudos 'Militares, , até sete cargos, assim
especificados:

a) no Quadro de Combatentes, os cargos abaixo:

1. Diretor de Informática:
do	 2. Diretor de Patrimônio;

3. Diretor de Pessoal Civil:

4
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Brasília, 23 de março de 1991; 173 . da Independénela
e 106 0 da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena

DECRETO 99 1.097, DE 23 DE MARÇO DE 1994
Dispõe sobre providências relativas às entidades de fies

' filantrópicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso das atribuiçóes que lhe Confere o art. 84,
incisas IV e VI. da C.onstituição,

DECRETA:

Art. 16 O. Ministros de Estado da PrevidEncia Social e do Bern•Estar Social
apresentado ao Presidente da República, em até 30 dias. proposta de medidas e-rovidénelas que
tomem mais rápido:e menos onerosos, para os 'Mamados, os procedimentos relativos:

1- à concessão de registro e certificado de fies filantrópicos;

MulariZaçãO da situaçáo das entidades de fins'filantrõpicos, especialmente as
voltadas para a assistéricia aos excepcionais caos portadores de deficiência, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS;

111-à celebração de convênio com ágios e entidades da Administreção Pública Federal,
pai pregação de aerviços assistenciais;

IV - à regularização dos serviços prestados em regime de prol:opção. sem a assinatura
de convênios esmurram.

Art. 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brunia, 23 de	 marre	 de 1994; /73* da Independência e 106' da República.

ITAIIAR FRANCO
Sérgio Cutolo dos Santos
Leonor &geio Franco

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1994

autoriza o aumento -do capital.
Social da • Oápaullia 'Xá navegação
LLOrDertáS.	 •

•

O PIEMO= DA AAPOILICA, no uso da atribuiçAo que
lhe confere o art. 84, item IV, da Constituição, e tendo em .vista o
disposto no art. 42 do Decreto-lei n e 1.678, de 22 de fevereiro de
1979,

DEMITA:

Art..1 2 Fica autorizado O aumento de Capita/ social
da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, de CR$ 883.318.801,02
(oitocentos e ,oitenta e três' milhões, trezentOs e dezoito mil,
oitocentos e um cruzeiros reais e dois Centavos) para
CR$ 903.006.662,85 (novecentos e três milhões, geia mil, seiscentos e
aeasenta e dois cruzeiros reais e oitenta e cinCo de)staVos), mediante
e incOrporaçâo de créditps da Unias, no' Valor de CR$ 19.627.026,57
(dezenove milhões, seiscentos, e Vinte a sete mil, vinte e seis
cruzeiros reais e cinquenta e sete centavos), e de novos recursos, no
valor de CR$ 60.835,26 (sessenta Mil, oitocentos e trinta e cinco
cruzeiros reais, vinte e seis centavos) de responsabilidade dos
acionistas minoritários: •

Art. 2 2 Fica autorizada a Uniáo a subscrever ações no
valor dé'éR$ 60.835,26 (sessenta mil, oitocentos e trinta e cinco

cruzeiros reais e vinte e .seis centavos) caso os acionistas
minoritários nAo exerçam o seu direito de preferência.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor da data de sua
publidaçAo.

Brasília, 23 de março de 1994; 1732 da Independência
e 1062 da República.

ITAMAR.FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Rubens Bayana:Denys

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1994

Dispõe sobre aumento de capital
social da Companhia de Navegação
L/oyd !Brasileiro.

cruzeiros reais, equivalente a até US$ 70.000.000,00 (setenta milhões
de dólares americanos).

Art. 2 2 O exercício pela UniAo de seu direito de
subacriçAo dar-se-á com a incorporaçAo ao patrimônio da sociedade de
cinco navios graneleiros.

	

pub/icaçAo.
	 Art. 3 2 Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Brasília, 23 de março de 1994; 1732 da Independência
e 1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardo*,
Rubens Bayma Denye
Bani Veras

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1994

Revoga o Decreto de 2( de janeiro de 1994, que dispõe
Má o reatabelecirnento,proviaario, no Musielpio- do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de' Janeiro: da aede -do -
gg&tinnento Nacional de Enredas. de Rodagem -

•

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuiçães que Ins ~em o art. 14,
incluas IV e VI. da COnnitnillãO,

DECRETA:

Art. 1. Fica revogado o Decido-de 21 de janeiro de 1994, cie dispõe lebre o
restabelecimento provisório. no Município do Rio de Janeiro. Estado do Rio de )aspiro, da sede do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem . DNER.

Art. 2' Este Decreto estriem vigor na data de sua publicarão.

Brunia, 23 de marco	 de 1994; 173* da ti/dependa/eia e 106. da Repdbfica.

ITAMAR FRANGO
Rubens Bajonapesys

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1994
Cria Grupo de Trabalho, ao Ministério das Relações
Exteriores. para coordenar e executar os trabalhos do
XXIV Período Ordinário de Sentes da Asetrobléia
Geral da Orpniaçãtroos Estadoi 'AMOrkan01, de
outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da CalititUiÇãO.

Considerarão que em 9 de junho de 1993. a Aiseinbidia Gail Organiração dos
Frasdos Americanoi, em seu XXIII Período Ordinário de Sossztès, reiliádo em Manágua, aprovou a
Resoluçâo AG/REG. 1204 (XXIII .0193), pele qual aceitou trofetecimento do Governo'brasileiro'para
que se realize tm Belém do Pará. em junho de,1994. osio XXIV Período Ordiriátio de Sessões;

DECRETA:

Art. I' Fica criado Grupo de Trabalho Especial. no Ministério dai Relações Exteriores,
com a finalidade de coordenar e .execotar as providenciai administrativas, h/gálicas e protocolares
necessárias à realioição do XXIV Paina/ Ordinário de Straões da Assembléia Geral da Organização
dos Estados Amcneanos. em Belém do Pará, em jánhoSe 1994, bem Como óvanos paralelos oficiais, de
natureza cultural, que mantenham relação de Conjunto com a Assembléia Geral.

	

Art.	 O Grupo de 'Trabalho será conslitufdo por representantes dos ieguintcs órgãos.
indicados pelos respectivos titulares e designados peló Ministro detstadó Vis Relações Exteriores:

1- Ministério das Relações Exteriores, que o piesidirá;
II . Ministério da Marinha;
III - Ministério do Exército;
IV . Miniitério da Aeronáutica;
V -Secretaria:Geral da Presidência' da'República;
VI • Secretaria da Receita Federal;
VII - Departamento de Polícia Federal;
VIII. Governo do Estado do pari;
IX - Prefellura dá Cidade de Belém do Pará.

§ l' Os representantes indicados deite artigo deverão ter suplentr pari'os impedimentos
eventuais dos seus titulares.

§ 2* A Presidéricia do Grupo de Trabalho. a quem caberá a- orknoção geral e a
coordenação dosTrabalhos, será exercida por Ministro de Segunda Classe, designado pelo Ministro de
Estado das Relações Exteriores.

§ O Presidente do Grupo de Trabalho será assistido per dois Chefes-Adjuntos.
designados pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, e porem Assessorluddico, indicado pelo
Consultor Juridico do Ministério das Relações Exteriores.

li

1

O entSIDLATE DA AZYGILICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, item IV, da Constituição Federai, e tendo co
Vistad disposto no art. 42 do Decreto-lei n2 1.678, de 22 de
fevereiro de 1979,

DECRET A:

Art. 12	 Fica. a Companhia de Navegação L/oyd
Brasileiro - LLOYDBRAS autorizada à elevar o. seu capital social, em

	

§ .4. O Presidente Grupodo G	 deTr;(1/Êrasttrá.joi% 
sicip

dpaa 
o antes

com Rep
e 

Representado
	ga ox,?ircs,s,s.ra.1brasileiro perante a Secrc utria 	d.Geral	

o	
ais autoridades

An. 3" O Grupo de Trabalho contará com uma Coordcnadoria de Administração e uma
Coordenadotia de Cerimonjal. sujas atividades serão coordenadas pelos respectivos Chefes-Adjuntos.

II' À Coordenadoria. de Administração compete executar ou supervisionar as atividades
.referentes 1 administração dc material, obras, transportes. patrimônio, comunicações administrativas,

•
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recursos humanos. matériais c financeiro, c à conservação jos bens móveis e imóveis utilizados pelo
Grupo de Trabalho, observadas'as disposições legais c regulamentos pertinentes.

g r A Coordenadoria de Administração disporá do uma Comissão de Licitações,
nomeada pelo Presidente do Grupo de Trabalho, podendo milizansc da Comissão Permanente de
Licitações do Ministdrio das Relações Exieriores.

§ 3° Ao Chefe-Adjunto encarregado da Coordenadoria de Administração compete
praticar todos os atos de gestão dos recursos orçamentários e financeiros destinados à cobertura das
despesas cima a instalação c o funcionamento do XXIV Período °Minado de Sessões da Assembléia
Geral da Organização dos Estados Americanos, no âmbito do Programa de Trabalho ri.
12072041114342. Moca:dos:ao Grupo de Trabalho, entre os quais supervisionar licitações. assinar e
gerenciar contratos e demais instrumenios de natureza contraiu'. acompanhar e fiscalizar sua execução.

§ 4 À Coordenadoria de Cerimonial campeie, ressalvadas as atribuições especfficas a
cargo da Secretaria-Geral da OEA, o planejamento c a execução de todas as atividades protocolards,
entre m quais recebimento e acompanhamento de autoridades. organização da hospedagem c transporte,
pmparação e execução das atividades de cunho social.

Art. 4° Por solicitação do Presidente do Grupo de Trabalho, a Secretaria-Geral da
Presidõneia da República poderá rcquisilar servidores de outros órgãos da Administração direta e•
indireta da União, das autarquias ou de fundações pública, federais para dar exercício provisório ao
Grupo de Trabalho, pelo tempo de sua existõncia institucional.

Art. 5. No interesse do serviço, devidamente justificado, o Presidente do Grupo de
Trabalho poderá autorizar os servidores .postos à disposição do Gomo de Trabalho a prestar suas
atividades fora da localidade onde odginanamente exerçam suas funções.

,	 •
g 1. As despesas com hospedagem de servidor civil da Administração limas, das

aularquias.e das fundações públicas federais, que se deslocar a serviço, em missão de apoio à
organiza* da XXIV Assembléia Geral da OEA. correrão à conta de crdditos orçamentários
provisionados à Coonienadoria de Administração, no âmbito do Programa de Trabalho mencionado no
§5' dia art. r deste Decreto.

2* A indenização de despesas de alimentação e locomoção urbana, assim como as
demais disposições sobre concessão de diárias, observarão o disposto no Decreto n. 343, de 19 de
novembro de 1991.

•
52° O disposto neste artigo aplica-se ano deslocamentos.de colaboradores eventuais.

Art. 6' A Secretaria de Controle Interno do Ministério das Relações Exteriores exercerá
as afinidades de contabilidade analítica junto à Coordenadoria de Administração e promoverá o
levantamento da tomada de contas dos responsáveis pelos atos de gestão orçamentário-financeira e
patrimonial.

Parigrefnúnico. O primunciamento de que trata o an. 82. do Decreto-lei n° 200, de 25
de fevereiro de 1967, concernente à tomada de contas referida neste aniso. caberá ao ministro de Estado
das Relações,Exteriores.

Ad,	 O Grupo de Trabalho contam( colai apoiada secretaria, fornecido pelo Ministério
das Relações Exteriores,

Art, 8' As atividades do Grupo de Trabalho Especial encerrar-se-Ao como amesentação
do relatório de seu Presidente ao Ministry:. de Estado das Relações Exteriores, no prazo de noventa dias

.após o término da conferencia.

An. 9* Este Decido entra em vigor nadara de sua publicação.

Brasília, 23 oe	 março	 de 1994; 173' da Independência c 10,5* da República.

ITAMAR FRANCO
Ceifo lede Nunca Ana urina

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1994

Designa a cidade de Belém (PA)' sede do' XXIV
Período Ordinário de Sessões da Assembléia Coral da
Organização da Estados Americanos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe contem o art. 84,
inciso IV, ria Conatienkia,

Canakberamil que em 9 de Junho de 1993. rAmemblela Geral da Orpnização doa
. Estaria "ouricana*, em aeu XXIII Período Ordinário de Sesiees, realizado em Manágua, aprovou a

Ihnolução M3/11130. 1204 (XXIII-0/93),,pela qual Meiem o oferecimento do Governo brasileiro para
que Je realize em Belém do Partem junho de 1994.0 seu XXIV Perlado Ordinário de Serdes;

DECRETA:

Art r designada a cidade .de Belém, capital do Estado do Pará, sede do XXIV
'Perlado Dedinkio de Sedan da Assembleia Geral da Organização . dos ESIlálá Mudemos. a se
realizar tio Brasil, ito oda dejunto de 1994.

An. r Eare Decreto entra em vigor nadai* de sua publicação.

.D4aaDia. 23 de março	 de 1994; 173. da Independencia e 106' da República.

rrAmme FRANCO
Cibo Luiz Nuairs04morim

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 1994 '

Dispõe sobre a extinção da Diretoria
Patrimonial de Brasilia, no Ministério
do Exérolto, e dá outras providênciàs.

O ,PREMIDENTE DA REPIMLICA, no uso das atribuições <Ma lbe
conferem o art. 94, incisos Is e VI. da Constituição Federal, o art \

46 do Decreto-Lei n. 200, de 25 do fevereiro de 1967, e o art. 27,
inciso II, do Decreto n. 93.188. de 29 de agosto de 1986,

•DECRETA:

Art. 15 Fica extinta, no Ministério do Exército. a Direto-
ria Patrimonial de Brasi/ia, com sede em Brasilia-DF, subordinada à
Secretaria-Geral do Exército.

Art. 2. O Ministro de Estado do Exército baixará os atos
complementares necessários à execução deste Decreto.

cação.
	 Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Brasi/ia, 23 de março	 de 1994; 173 . da Independência e
106 . da Republica.

• ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lacuna

DECRETO DE 23 DE MARÇO DE1.994

Dispõe sobre a transformação de Co-
mando Militar de Area, no Ministério
do Exército, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 84. incisos IV e VI, da Constituição Federal; o art.
46 do Decreto-Lei n . 200. de 25 de fevereiro de 1967, e o art. 27,
inciso II, do Decreto n . 93.188, de 29 de agoéto de 1986,

DECRETA:

Art. 1. Fica tranSformado o Comando Militar do Planalto/11.
Região Militar em:

/ - Comando" Militar do Planalto (CMP1. co. sede em Brasi/ia-
DE;

. II - 115 Região Militar (11 . RH), com sede em Brasilia-DF.

Art. 2 . O Ministro de Estado do Exército baixará os atos'
complementares necessários 4 execução deste Decreto.

cação.
	 Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Brasilia, 23 de março	 de 1994; 173 i da Independência e
106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lacuna •

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPUBLICA
MENSAGEM

N. 226, de 23 de março de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de . intormaçõm para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança n• 21.948.3/I EA.

N. 227, de 23 de março de 1994. Restituição ao Congresso NICi0I1n1 do projeto de lei que, ~nado, ar
tra.nsforma na Leia' 8.659, de 23 de março de 1994.

•
Ws 228 a 230, de.23 de março do 1994. Participação ao Senado Federal do recebimento dm Mensagem
CN es 54 a 56. de 17 de março dc 1994.,

146 231. de 23 de março de 1994. Participação ap Seriado Federal do necebintentoda Menagem SM tl'63.'
de . 17 de marp de 1994.

.	 • -
PP 232, de 23 de março de 1994. Participação ao ScrtadO Federal .do recebimento da Mennigerie CR r" 53, '
de 17 de reino de 1994. • .	 •

• -

/8" 233. de 28 &março de 1994. Participação ao SenadOiceleral do reMbirnapto da Mensagem.CiN.dit,...,
de 17 de 11111ne,t/C 1994.

bre 234'e:83S:1 de 23 de março de 1994. Participação, iaSenacio Federal dorezebimento
SM Ifs 620,63/ile:17 de março de 1994.	 . .

•
de5.3 de'rharço de 1994 Encaminha:nenen, GMgrev,o'Nacintal do Urdo da Meril6a prdiii64, • •

tf 452. de 23 de março de 1994.	 • •• • •
.•

'	 •

SPGRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
•Cdfilleed0 Nacional de Energia Nuclear

DESPACHOS-

TS4-ta .do ensono te Proença° elmo 443/94 para , aquisição de cupnng ;para
esta Autarquia, junto ao Instituto Brasileiro de Infox-aarpea era• •

•
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Ciência e Tecnologia, no valor estimado de Cr$ 920.000,00 (Novecentos
e vinte mil Cruzeiros Reais). Sendo assim, solicito autorização para
contratacão da referida empresa, de acordo com o artigo 25, inciso
da Lei 8.666/93 e pareceres técnicos às folhas 03 a 14.

Em 21 de março de..1994
EDWARD MELO DE BRITTO

Gerente de Apoio Logístico•
Fundamentado no artigo 25, Inciso I da Lei no 8.666/93, declaro
inexigível de licitação a contratação do Instituto Brasileiro de
Informações em Ciência e Tecnologia, para fornecimento de cupons aCRER.

Em 21 de marco de 1994
' HILTON CHI

Diretor de Apoio Logístico
Ratifico o Ato de /nexigibilidade de Licitação, conforme despacho
acima, e determino publicar-se no Diário oficial da União co
mencionados despachos, na integra e em conjunto, no prazo de 05
(cinco) dias, conforme disposto no art. 26, da Lei 8.666, de 21.06.93.

Em 21 de março de 1994
MARCIO COSTA

Presidente da Comissão
(Of. n9 40/94)

Instituto de Itadidproteçío e Dosimetria
DESPACHOS

Trata do presente Processo de no 114/94 da Contratação da firma
Sistronics Instrumentação e Sistemas Ltda, referente it aquisição de um
aparelho Calibrador/Fonte, com Interface IEER-4118 e Acessõrios, para o
Instituto de Radioproteção e Dosimetria (2RD), sendo assim, com base
na justificativa apresentada, e no parecer da Procuradoria Jurídica à
folha 16, solicito autorização para contratação da referida firma, de
acordo com /ncish I, do Art. 25, da Lei 8.666. de 21.06.93.

Em 18 de março de 1994
ANTONIO CESAR DE ARAOJO

Chefe da Divisão de Suprimento.
Em decorrência da justificativa apresentada, e do despacho emitido
pela Divisão de suprimentos, autorizo a Dispensa de Licitação e a
conseq8ente emissão dé Nota de Empenho a favor de Sistronics
Instrumentação e Sistemas Lida, submetendo a referida decisão
ratificação do Sr. Superintendente do Instituto de Radioproteção e
Dosimetria (moo), conforme Artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21.06.93.

Em 18 de março de 1994
H/LTON CHI

Gerente do Núcleo de Apoio Logístico
Ratifico o Ato de Dispensa de . Licitação, conforme despacho acima, e
determino publicar-se no Diário oficial da União os mencionados
despachos, na Integre e em conjunto, no prazo de 05 (cinco) dias,
conforme disposto no art. 26, da Lei . 0.666, de 21.06.93.

Federal -	 CEF, relativos a Imóveis residenciais funcionais dep rop riedade da União.

Art. 22 Pará efeito do emercicio do direito depreferincia à com pra, conforme estabelecido nos artigos IR e 42 do
Decreto n2 470, de 09 de março de 1992. a SAF convocara os legítimas
ocupantes, mediante publicação no Diarlo Oficial da União ' por trizdias consecutivos.

Are. 32 Nos (trans do contido no art. 22 do Decreto n2
470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos lado.).
residenciais funcionais !era validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da Ultima p ublicacão no [Mario Oficial da União.

Art. 42 Os preços minimos de venda dos 'eiveisporventura não alienados servirão de p arimetro para cobrança da taxamensal de uso.

Art. 52 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

ROMILDO CANHIM

•	 QUADRO-RESUIC DE PREÇOS. NININOS
DOS INOVEIS FUNCIONAIS

~o roomm
SUPER ~RA ovou	 •

QUADRA BLOCO ' UMIDADES ' MIEM BOIMIM01
tm Ca .

los 13 310 36.600-000.00
409 . I. 208 39.180.000,00
412 -C 107 , 43.290.000;00'
412 E 108 38.000.000.00

.(DIAS, 24, 25 e 28/3/94)

surro ociAorto $UL

PREÇO! ~aios
EM ca4 

'35.080.000,00

(06. ne 139/94)
(DIAS: 24, 25 e 28/ /94)

P

tOf. 09 40/94)

Em 18 de março de 1994
JOSE MAECUS DE OLIVEIRA GODOS.

Superintendente do Instituto Ministérios
Unidade Administrativa ant São Paulo

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de março de 1994

Unidade Gestora: CoMissão Nacional 'de Energia Nuclear - SP.
Objeto: Aquisição de 4 (quatro) Caixas de filme radiográfico Structu-
rbc D2p 14"N17”, (100 fio) FPI; 6 (seis) caixas de filme radiográfico
Structurix 54p 3,5"x17 . , (100 Els) DO; 2 (dois) rolos de filme	 radio
gráfico Structurix 57 Rollpacm sem ecran de chumoo (100mm x'90m); "5"
(cinco) frascos de Aditas com 1000 ml; 10 (dez) frascos de revelador
Stãiettirix 0126C para 20 litros e 10 (dez) frascos de fixador Structo-
rix G321C para 20 litros, junto a empresa Rodeei Comércio, Importação
e Representações Ltda.
justificativa: Por envolver repreaentante comercial exclusivo.
Fundamento: . inciso I, artigo 25 da Lei 8666/93.
Processo 09: 01036000382/94-26.
Vent, CR$ 5.476.306,40 (cinco milhõeS quatrocentos e setenta e Seis
mil trezentos- e seis cruzeiros reais e quarenta' centavos).

1."0atifico, em consenãncia coMO'pareeer da Assessoria Jurídica à 11.
10, nos termos do artigo 26 da Lei 8666/93.

Ministério da Justiça

GABINETE IND MINISTRO
PORTARIAS DE 23 DE MARCO DE 1994

O MINISTRO DA JUSTIÇA, ueando da atribuiclie O Ihe confere o art. 11/ da Lei a? 111114.de lã de meto de 1980. com • redação dada pela Lel n? 8064. de RI do demnibto &MCI, mole.:

99 127- Centeder naturalização, na conformidede do ait. 19. II, 0, da Coo•Utákto Federal. ai Más daMie penam some doe direitoetnitoriadoe peie Colletitukão • Leia do Breall, •

asneai
.4Q:JIRRARW.SIMg	 nascidR.a ARARAlltd8g2,-48
1949 	 filb..2da Chen Pwai Checo e de Chan Chee Se

CHAN MAO HUNG - W240799-3

(Of, 09 9/94) no Esta 	 (N0~0.023593/88-8505  y:
residenteOPERO PENHA MORATO

ERRAREM YOUSEF ZAAROUR - W176817-N

SECRETARIA  D A A DMINISTRAÇÃO  FEDER AL
Gabinete do Ministro

PORTARIA 59 805, DE 23 DE MARCO 00 1994
. ,Q, pitgarm. DE ESTADO CHEFE pa SECRETARIA DAADMINISfRACED FtrmuiL, co elo dd sUas . atribuicEes " c considerando o

estabelecido co do.Detrao me 99.266, de 88 de mato de 1990, eDecreto rie 470, ,e 09 d'e"mareo de 1922, resolve,
Art. 12 Publicar, em anexo, os p reços minimos de venda6101;417170k5g$21~4~10c dei..4vbilImeão elailoPag ed. ReFR iedibib 'EcemPrIfca

MD esessmuolnI sb oz.:011.1H oduJidanI os Oldb( ,I,WWIE14.

adura/
.00 DxNann 	  nascid.R • 04 dF  .1%1119	 G1F1945 	 Yous4FX x4ARpmg,gft_pmammuARAdint 	

	  usidkate
Wrocess,09.2.0.5.7.0.7.59.5. .....

• •
MANUEL ~h UKAR - Ya.1,.12PA3I 	  naturalde Angola nascid.R a 12 de claX4194XR.1(ft.1960	 '  0111.9 de Menne} Ver9R-MAMOR e.4ft-MAX44-XDSR”JMn49X 	
	  midetate

..tão	 ,,M ,14 et
.300 e Jazei," oionel/JnoP sb .17 s VI coalonj ,00 .Jts J n0,e/No,

no Estado de 000 Pau
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89 128- Coaader naturalluelio, na conformidade do art. 12, II, a, de Conetituição Federal, a fim de
que panam som doe direitoa outorgado. pela Conetituiclio • Lel. do Brasil, a:

	 residente
(Puxou ae  03225/90-8444 

da -Jordissia

	

nasdd a s:2 7 dç.O.N.1.1	 de
	  filbta de Mese APAUsasi Dar Ali e de Hellwa Baleei 

• .00_55181l8.40..R59 ArRnde ds, PRI 	 (Processo /93-8444 

10£0 PEREIRA DA SILVA
Secretãrio - Executivo

no uso da compete:laia delegada
pela Portaria no 358/90

THAHABIEH BAHJAT YASIN BARRO - 1043012-F natural

residenté

MARIA RELIA FRANCISCA LEIS 000-CHINOS - W005107 -Y	 odorai
nasddAn39-rde OsAl	 de

	 filhA. de RX.4.7PAS.C.0..P.ON.3.als1b..13.eXtitqt.e de.:Elia_Tectlinda.xam-
Chings Zámbrano 	 rmidede

_nn_fiçxçon.ft_mina g Rugis  ................(Precatou	 04013J90'(240 	 ),

MARIETTE KOPTI FAXOURY - W305431-4	 	  natural
da Costa do Marfim	 nascid.h a	 tlfi (iOniebn/
1242 	 M.a. de Kauko?) Itopti..e.	 .E3z2).3,ne..Eakour5(

no Estado do Alo det Janeiro

TRUgNG VAN LE - W347081-8 	 natural
.Y.letrlik.S3A Sul 	 naacid.O a 22...de. jpnhe..	 .de
1938 	 filh_Pde TrMeng Ven.Ap..e de 1,em 	 Xlli.J.B1 	

	  residente
.DO-Beteld0-fle SÃO Paulo 	  (Prece& re0282/9/91 -8505).

JOURGSAE,CHOI  - 00.02358,2 _ _	 , natural
ge,Core. 44.AP-BUI. 	  _	 nascidas: 25 aç ageStO. de
1948 	filikade 8Mertg illin Chal e de Young Book Chung Choi
	  residente
.DR.ESeade.da.BÃO.Baule 	  (Processo 5'.D.32895/91s82451.
/.f./.v.

1939	 de Adaq .. PWM...5(flene..e..(3e..PSAXe.Za..Cm.bd...Etta.c.o
residente

(Proe
	 95/93-0280 	 );

CHANG YU CHIES LAN - 1/028994-0
da China/laivos
1972	 RIbA da Ch

no Estado do Perene

DEVKISHIN MOTUMAL VASWANI - W009226-Q	  natural
da ! tia 	 n„aids. a 29 de agosto de 
1942 	 81h01 de NoturnalVasparti e de Haribai aswapi 

ms(dede
249/89-8249 	 );

natural
da Tchecos ovãqu a 	 naseid 9. RA.APAPAROOKR..-áe

de ..4gdefik_Rngpflerne_de_A10lut8.fe508000eU000Xerpr
va 	 nmMede

4/91-esos' 

natural
do..11r.vggRi.. 	 de abril	 de 
	  fghg.de Hector Gerardo SharbaronreEtid: Maff:i 

do Chile

	  residente
(Processo n0 9),2/9?—t709

A

	 natural
	  nascid a .09 de  jglhe	 4,

de-01t999..81i908..0h80-BMBA 	
	  residente
	  (Processo 112 n2âfla0o5229 	 );

no Estado	 Amazonas	 (Prezes

ERVIN KNOPFLER - W250009-0'

DO xçxmo_ae. $59.„1,Aux 	 (Preces

RECTOS DANIEL SBARBARO MAFFEI - 18003094-0

1

1'1

.MAURO VICENZO RUSCONI - W691698-1( 
CARLOS IIEHRBY BELLOT VARGAS - 2078428-F
da Bolívia
1959'	 filh..2 de Alberto Bellot e de Alicia Versas
	 residente
pm..fetBAR.Ag fegBIÁ 	  (Processone021 3/92-8390 	 ),

GEORGETTE SLEIMAN AOUN GORAYEB :W543275-1 	 natural
dp Liberto	   nascide.a 92..d.a...feNereire.t5e
	 OMS de MAÁfiall.:NaiÁl, MIS)  g de Huneina  B . Azzi Aoun 
	 reddenM
	  (Pnxeson9  01303/92-836B  )

.fwgidgço CHAN  -'1e021464-I 	 =urgi
MogemáNgue 	 naseld2.a LD,IVg.tÇ9 	 ;IA

1964 - 	 fim. d. Man fpRk Nnn de Çhin 0 	 nn 
residente

	  (Processo e0	 ...... );

PRILIP ALBERT JAMES GORIN 18173821-A 	 natural
AIA xngInt 	 nasddb.a 2.6-delAQUAll2K9.-fle
1931 	 filb.g de teCi.Beerge BOK  n Ç de  poria May Ggrin 

residente
no Estado	 Perene	 (Processo

	 01-8390  ),

elatural
da..B549A 	  ...eido.. 09 de novembro de 
2567	  fifh,.Pde puigi Rusconi e de Asna Maria Broggi 

residente
no Estado de São Pau	 (Processo n!.9179 3/88-8505  I.
1.6.1.v.

NO 130 - TORRAR definitiva a naturalização concedida nos, ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os ar-
tigos 111 e 116, Parãgrafo único, da referida Lei na 6.815, com a. re-
dacão dada pela Lei na 6.964, de 09 de dezembro de 1.981, a favor de:
CHI HUG POOL natural de Hong Eong/Inglaterra, nascido a 12 de outubro
de 1970, filho de Poon Yung e de POon Ho Ying, residente no Estado de
São Paulo, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Cons-
tituição e Leis do Brasil. Processo no 01525/93-8505.

THEO PEREIRA DA SILVA
• Secretãrio -Executivo

no uso da competincie delegada
pela Portaria no 358/90

(00: n9 36/94)
DESPACHOS DO MINISTRO

de 1993, public.d1"%rati: fui2i.:1WNI:lole47.0 . 9 .g="52
1003,. na quase refere a OLOA MAGDA FREIRE NESTE.

de 1993, nublieadIoWar1:fg121:1P3:%flole"gf dá.26.,disuguàubá:
1993, no que se refere . a 2ULMIRA DA CONCEIGEO MELO FERREIRA. 	 r

,,..ado a 17 de noyerderrt

4

EWONG C8AN . P0 ME - 18310682-E	 natural
da Bolivia 	 nascide. a 04 de iRBhg . .de
IBM 	 filhatcle B94980.BH11.8 de . Cbart ........... 	

residente
çç.xstAd ip an„lat. SP ççrçiç 	 (Proceas	 219/90-8505 ).

XIOAT.Z.B.A.NDA  = wg1,7.9A4rA 	  natural
Oa grlAt 	 elucide e12..de_derembrp.de.
1952 	 ffih. d . Surti Suba e de Parede Saba 

	  residente
ne.:Aft440..40.BePirita-Bante 	 (Prece&

	 9953/90-8460) 

••
lIS 125- COnelider Infundindo, na conformidade do art. 12, II, a, da CM:alteio/o Federai, a fim de
en ~Mn nnar do. direitos Outorgado. pela Conetituido e Leie do Breei!. a:

cAR0LINICÚPIX9.9092 Ph0PMXZ  - 	 	  natural
do Peru	 nascida.. .1.5..de.dezembre...de
1968 	 filh..14de ÇRBAX-h3)513SEtB.P0A-CM3M1.A.OR- E1N9K.glliNdy.a.BanChe2.-

Aft-Nha	 residente
no Distrito Federal 	 (p,o,,,, n0  03293/93-8289  );

CESAR AUGUSTO CUBA CUBA - W019377-G	 natuml
Ag Rprg 	 •	 asseide.a 19	 	 de

(Of. n9 50/94)

-CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

.NuC.N.'22=2
Dia: 30/03/94
Hora: 14:00 horas

Processo Administrativo rhe 015/91
Rep resentante: Dr.Itamar Franco, Presidente da Re pública em exercício.
Representado : Laboratórios Silva Araldo-Roussel S/A - URSA.
Conselheira-Relatora: NEIDE TERESINHA MALARD •

RUI COUTINHO DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

(0f.n9 29/94)

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇDES DE 9 DE MARÇO DE 1994
O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

- CONANDA, reunido na Décima Segunda Assembléia Ordinária, nos dias 013
e 09 de marco de 1994, em Brasilia, Considerando a inexistincia de nor-
mataracio pertinente à matéraa, r.nolves
89 20 - I - EncamInhar à Procuradoria-Geral da Re pública Parecer da
Comassio constituida pela Resolocão n9 15, de 09 de novembro de 1993, e

o

55555•5 5.5.2555a- ..



iffilm45,11"` .ez3	 -"j7.411.."-'11

F

	 41,

N? 57 QUINTA-FEIRA, 24 MAR 1994	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 4277

recomposta pela Resolucão no 18, de 09 de fevereiro de 1994, bem como
todos os documentos relacionados imitaria, referentes a possivel impe-
dimento da entidade Instituto Brasileiro de Pedagog ia Social - ISPS pa-
ra integrar a representacão da Sociedade Civil Junto ao [CIRANDA.

II - Consultar a Douta Procuradoria no sentido Me informar
da legalidade do procedimento p roposto pela Comissão ou indicacão do
procedimento legal cabível para exclusão de membros representantes da
sociedade civil. do CONANDA.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - COMANDA, reunido na Décima Segunda Assembléia Ordinãria, noe
dias 08 e 09 de marco de 1994, em Brasília,

considerando a analise apresentada pelo Presidente do
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Amazonas
acerca das dificuldades relacionadas ao atendimento dos direitos de cri
ancas e de adolescentes, resolve:

0)9 Si - I - Solicitar ao Ministério Público Federal que proceda
a instauração de inquérito civil público, em conjunto com o Ministério
Filb/ico Estadual do Amazonas, para apuração de fatoseresponzabilidades
atinentes As política, públicas federal, estadual e municipais voltadas
para o atendimento dos direitos de crianças e adoleecantea,noâmbito do
Estado do Amazonas, em especial na cidade de Manaus.

MAURICIO CORRIA
Ministro da Justiça e

(of. .09 36/94)
	 Presidente do Conselho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (MIM
Coordenaçaó-Geralde Recursos Humanos

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL

Informo que a Coordenação Geral de Recursos Humanos, reallzoU I009/gib1
lidade.de licitaçao com fulcro no inciso II do art. 25 combinado coe
inciso VI do art. 13 da Lei nQ 8.666/93, ratificada pela Senhora Secre
tinia de Jkdministração Geral, dos termos do art. 26 da citada lei, 	 eí
favor da Fundação GetOlio Vargas, referente a participação dos servido-
res do.Ministirio da Justiça, no Curso.dt Licitaçães e Contratos 	 Admi
nistrativcis, no'perlodo de 21 de março a 12 de abril de 1994. 	 Valor'.
CRI. 1,961,331,00 - Processe n9 08000,002943/94-32

•

EDSON LUIZ SANTIAGO SILVA
.(0f. n9 39/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS. DA CIDADANIA E JUSTIÇA
PORTARIA 09 11, DE 15 DE MARÇO DE 1994

O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do Decreto no
99.244, de /O de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto no
64.398, de 24 de abri/ de 1969, ao CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E
ANEXOS DA COMARCA DE EIRIGUI, com sede na Rua Siqueira Campos, no /50,
na cidade de Birigui, Estado de São Paulo, para exercer a atividade de
microfilmagem de documentos (Proo6M10 MJ 710 17.724/93-21).

PEDRO DEMO .

(09 4.805-7 - 7-3-94 - CR$ 23.508,00)

I)epaitammentodeEetningefros
DESPACHOS DO DIRETOR

Indefiro o pedido de permanência definitiva, por falta de
amparo legal, a teor do pronunciamento da 'Consultaria Juridica.

PROCESSO R: 8505-21.718/92-33 - JANA PASKOVd

Em 26 de Janeiro de 1994
PROCESSO MJ NO 08505.032243/92 - CATHERINE MARIE SOLERTE

Mantenho o despacho ie.:Meritório, por seus pre-
Frios fundamentos.

Em 3 de fevereiro de 1994
PROCESSO MJ NO 08509.000239/93 - DANIEL ANDRE SALES DE ANDRADE

Anta os	 1 mentos de instrueXo, verificou-se
sue, em raao do	 e . :.onaturalizando DANIEL ~RE SALES DE
ANDRADE, restou Socos lato o procedimento de naturalizaçie,
autos con base no art!' lárarg:gát; g:Ingig?.° '" " i" ...... "s".

Em 8 de fevereiro de 1994
PROCESSO MJ NO 08000.000963/94 - RAUL YUKINIRO MATSUSHITA

str cão dos autos • a a-
nifestação da Chefe dràTvil1l:NacionalidadeI ue	

oa
 MaturalAzação, mus

acolho, determino o ar quivaeemto do pedido de naturalizaçao definiti-
va feito par RAUL YVKIHIRO MATSUSHITA, ia mu* este não cumpriu o ar-
tigo 116 parágrafo unico da Lei n2 16.815/80.
PROCESSO MJ N2 08460.000007/90 - XU JIANHUA

Determino o cancelamento do certificado de nato-
' n! ' t§Pd:	 ::°:::::' ;::' dt::::1: 3:
certificado nao foi solicitada pelo naturalizendo dentro do ..... de
12Ag ur v, ofic1419:te mod a data da publicação da Portaria Coletiva

Em 3 de março de 1994
PROCESSO MJ ti2 08505.010466/88 - CHAO TZU CHIEH
PROCESSO MJ NO 08505.011927/90 - IVAN TSENO
PROCESSO MJ N2 08505.000162/90 - IDRAHIM ARMAS RENS/
PROCESSO MJ NO 08505.016714/86 - PERRO SHWU-JAU
PROCESSO MJ N2 08505.006275/88 - JEAN LOUIS PAUL CLAVEAU
PROCESSO MJ N/ 08505.018564/89 - REME LUCIO HERIRO ALCOCER
PROCESSO MJ NI 08505.001911/86 - ANMAD IRRAHIM SLEIMAN
PROCESSO MJ NO 08505.017253/89 - HSIA0 FANO LI
PROCESSO MJ NI 08505.018439/89 - AFAF YOUSSIF EL ORNA
PROCESSO MJ NI 08505.000014/90 - VENUS ASRARPOUR
PROCESSO MJ MA 08505.009100/90 - TINO JIAN SNENO
PROCESSO MJ NO 08505.000204/90 - DOMINIQUE PEP/N
PROCESSO MJ 110 08505.025650/89 - RAMO LIN HS/AN
PROCESSO MJ NI 08505.029261/89 - RAJA SALIM CHAKRA
PROCESSO MJ NI 0W05.014687/89 - SUO CHIN NSIUMO
PROCESSO MJ MI 08505.002860/90 - MIOUEL ALBERTO ETCHEPARE
PROCESSO MJ NI 08505.029308/89 - HILARION DELOADILLO CAMACHO
PROCESSO MJ NI 08505.007121/88 - TSEMO AN TIEM • TSENO MANO JUI YUEll
PROCESSO MJ NI 08444.000680/90 - JORGE EMILIO CHU CRUZ
PROCESSO MJ NI 08505.018370/87 - CHIO HOK
PROCESSO MJ NO 08505.0/2983/87 - HOW PAO PER
PROCESSO MJ NI 08505.017759/90 - NANO SHU WEI
PROCESSO MJ NI 08455.000783/89 - FERRANDO UNO DE VASCONCELOS PEREIRA

CARDOSO
PROCESSO MJ 112 08505.006219/88 - TU CNI LIN
PROCESSO MJ N2 08505.015728/90 - LI)) LI TINO

•

Ante os elementos de instrução • • manifestação
da Chefe da Divisão de Nacionalidade • Naturalização, que acolho, de-
termino o arquivamento, com fundamento no arti go 126 do Decreto n1
86.715/81, dos pedidos de naturalização dos interessados *cf.,aa rela-
cionado., tendo em vista o descum p rimento d. exigência.

PROCESSO MJ NO 08505.014380/90 - SUN TER TU

Ante os elemento* de instrução • • isanifestação
da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho,
detrmino o arquivamento, com fundamento no arti go 126 do Decreto no
86.715/81, do p edido de naturalização de SOM TEH TU, Já que este fixo
comprovou saber'ler • escrever o idioma nacional, contrariando, Pois,
• exigência constante do arti go 112, inciso IV, da Lei n2 6.815/80.

PROCESSO MJ NO 080000.027389/82 - HITOSHI NOOUCHI

z

4

PORTARIA NO 13, DE 15 DE HARÇO ia 1994
O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA s JUSTIÇA, usando

da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do Decreto co
99.244, de 10 de maio de 1990, rmsolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto ne
64.398, de 24 de abril de 1969, a COMPATB SISTEMAS LIDA,, com sede co
Rua DemOstenes, 283, Campo Belo, na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, para exercer a atividade de microfilmagem de documentos (Proces-
so MJ no 1.449/94-51).

PEDRO DEMO
(59 4.809 -1E.J 8-3-94 - Cf!

Ante os elementos de instrução, verificou-se
que, em raclo do desinteresse do naturalizando HITOSHI NOOLICNI, res-
too incompleto o procedimento de naturalização.

Em consequência, determino o arquivamento destes
autos com base no arti go 126 do Decreto n2 86.715/81.

PROCESSO MJ NA 08390.001500/89 - ANIS HOTEL BOTAR
PROCESSO MJ 02:013280.000974/91 - NISREEN MOHAMMAD AHMAD ELJESUL
PROCESSO MJ RO 08280.003860/92 - SARAR KAM1L ADDUL KHALEK

Ante os elementos de instrução • a manifestação
da Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o' ar q uivamento, com fundamento no arti go 126 do Decreto n2
86.715/81, dos pedidos de natura/ização dos interessados acima rela-
cionados, Já que estos não mais residem no. Pais.

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GVIMARZES
.15! 22111 2-2

PORTARIA 59 12, DE 15 DE MARÇO DE 1994
O RECEITÁRIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando

da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do Decreto co
99.244, de 10 de mato de 1990, resolve:

Conceder o registro referido co artigo 20 do Decreto no
64.398, de 24 de abri/ de 1969, a DATAMOS MICROFIUMBGEM COMÉRCIO E RE-
FREsmrraÇoes LIDA, com sede na Av. Vasco da Gama, 655 s1201 - Ed: Anna
Regina - Rio Vermelho co cidade de Salvador, Estado da Sabia, para
exercer a atividade de microfilsagme, de documentos (Processo MJ no
13.676/93-39).

PEDRO DEMO
(99 4.812-X - 8-3-94 - CR$ 29.508,00)

Em 4 de março de 1994

PROCESSO MJ NO 083E19.001217/93 - KHALED ALI TARADIER

Ante os elementos de instrução e a maniFestação
da Chefe da Divisão de hacionalidade e Naturalização, que acolho, de-
termino o ar q uivamento, com fundamento no artigo 126 do Decreto n2
86.715/81, do pedido de naturalização de KHALED ALI TARABIER. Já que
este não comprovou saber ler e escrever o idioma naciona/, contra-
riando, Pois, a exigência constante do artigo 112, incicn xv
no 6.815/80.



F

—
	

-"WIF
	 •	

?Ç"'" —11/7P41111"

4218	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 57 QUINTA-FEIRA, 24 MAR 1994

1
5

5
5
5

Dfids8odePermanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Defiro a permanência definitiva, 	 'varado que verifi-
cado a qual quer tempo o abandono da prole brasileira o ato poderá ser
revisto.

PROCESSO 19, 8434-000078/92-73 - JULIO CESAR TEIXEIRA

Permanências definitivas indeferidas

Indefiro os presentes pedidos de permanência definitiva,
tendo um vista que não sendo localizados os Interessados, nos endereços
fornecidos nos autos, restou prejudicada a instruao dos processos, no
tocante à guarda e ~maneie econômica da prole brasileira.

PROCESSO N: 8505-01.260/93-14 - GUIOU D'ATRI
PROCESSO N: 8505-01.341/93-1 4 - FRANCISCO ALONSO ALVARADD HERRERA
PROCESSO N: 8505-03.524/93-65 - JOAQUIM SIXTO ORTIZ CHAVEZ

Indefiro . o presente pedido de permanência definitiva. já
que a p role brasileira não se encontra sob a guarda e dependência *ca-
nônica do estrangeiro.

PROCESSO N: 8460-03.426/87-61 - TRTGUE LANGHOLT

Indefiro os presentes pedidos de permanincia definitiva
já eme o+ estran geiros retornaram aos pais. de origem.

PROCESSO N: 8205-42.448189-01 - MARIA TERESA OLIVEIRA CAMPOS PORTO
PROCESSO N: 8460-02.165192-10 - THOMAS MRELSA

Indefiro o presente pedido de permanincia definitiva já
que o estranmmi rn encontra-se separada de lato de, sua es posa brasilei-
ra, deve	 'Aficado • deixar o Pais.

PROCESM., m. 8520-01.830/93-88 - JORGE HUBER LACOVA

Indefiro o. aaaaa nte pedido de permeniencia definitiva já
que • prole brasileira não se encontra residindo no Pais.

PROCESSO N: 8509-000267/93-61 - GLORIA MONSERRAT CHACANA.ZAVALA

Defiro a tr....formação do visto oficial em permanente.

PROCESSO N: 8000-18.413/93-15 - FRANCISCO ORAR LERDA SANDIA, MERCEDES
DE LOS ANGELES ASCANI • JUAN FRANCISCO
LERDA ASCANI

• h vista dos novos elementos constantei doe autos, torno
insubsistente o ~pacho indeferitério publicado no Diário Oficial da
União de Si de janeiro de 1991, para conceder a permanência definitiva
ao ~meeiro, nos termos do Art. 75, II, b, da Lei 6.815/80.

PROCESECN: 8505-07.923/S8-97 - JAIME DAVID GUSTAVO SEGURA CASTRO

Pedido de republicação deferido

Nos tereoe do Parecer CJ n: 066/85, constante do Processo
MJ n: 21.339/83, determino a republicação do des pacho deferitário, para
que surta seus jurídicos • legais efeitos.

PROCESSO N: 8230-000157/92-25 - MARIA HELENA PEREIRA CRISPIM CANDIDO

.Determino o ar quivamento do presente pedido de prorroga-
rão de,'	  de citada diante da conclusão da curso no Pais

• PROCESSO N: 8000-08.466/93-47 - AUGUSTO BORGES AMADO

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

(Of. n9 47/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de , Segurança Pública

PORTARIA N9 240, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1994
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da

Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, co uso das
atribuições que . lhe- sãO conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, dele10 de-maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
n9 08310-0049/94, resolve:
conceder autorização A empresa GUARD/A - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LEDA
CGC n9 06.760.219/0001-75, sediada no Estado do MARANHAO, para adquirir
em estabelecimento autorizado pelo Deeartamento de Material Bélico do
Ministério do Exército, armas e muniçoeg, de fabricação nacional,na se-
guinte quantidade ematureza:09 revolveres calibre 38 e 90 cartuchos ca
libra 38,

EURO BARROSA DE BARROS

PORTARIA 99 248, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal dó Ministério da Justiça,no uso dás
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
09 08490-0069/94, resolve:
conceder autorização A empresa VIGILÂNCIA RADAR LTDA,CGC n9 72.115.025/
0001-41, sediada no Estado de SANTA CATARINA,para adquirir, em'estabele
cimento autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Ministério T
do Exército,armas e munições, de fabricação nacional, na seguinte quan-
tidade e natureza: 18 revólveres calibre 38 e 216 cartuchos calibre 38.

EURO BARBOSA DE BARROS

(NP 27.038-4 - 14-3-94 - CR$ 28.298,001

PORTARIA 89 281, DE 19 DE MARÇO DE 1994

O Diretor do Dep artamento de Assuntos de Se g urança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuiçães que lhe são conferidas pelo' artigo 111 do Decreto no
99.244, de 10 de maio de 1990, e atendendo a solicitação por parte do
interessado, e decisão p rolatada no Processo n2 8455-25025, resolve:
conceder autorização p ara funcionamento à •IIPPC.8 ATA PLANEJAMENTO E
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CGC no 72.436.20710001-14, es pecializada na
prastacão de serviços de vi g ilância, para exercer as atividades no
Estado do RIO DE JANEIRO.	 .

EURO BARBOSA DE BARROS

(s/n9 - 17-3-94 - CR$ 29.290,00)

PORTAM 89 309, DE 15 DE MARCO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do . Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo .111 do Decreto 5g2
99.244, de 10 de maio de 1950,e, tendo em vista o que consta do processo
n9 08500-1334/94, resolve:
conceder autorização à empresa CENTRAL SERVIÇOS DE VIGILANCIA E BEGU-
RANÇA LEOA, CGC 59 68.227.8/8/0001-85,sediada co Estado de SÃO PAULO,Ma
ra adquirir, em estabelecimento autorizado peio Departamento de Mate -
rial Bélico do Ministério do Exército,armas e munições, de fabricação
nacional, na seguinte quantidade e natureza:2/ revolveres calibre 38 e
252 cartuchos calibre 38.

EURO BARROSA DE. BARROS

(89 27.211-9 - 22-3-94 - CR$ 30.165,00)

PORTARIA 109 320, DE 18 DE MARCO DE 199.4

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no Imo das
atribuições que lhe são conferidas polo artigo 111 do Decreto 09
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
09 08500-1039/94, resolve:
conceder autorização à empreea PIONEIRA CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES,
S/C LTDA, CGC 59 44.070.316/0001-25, sediada no Estado de São Paulo, pa
ra adquirir, em estabelecimento autorizado Ee/o Departamento de Mate-
rial Bélico do Ministério do Exercito,muniçoes, de fabricação nacional,
na seguinte quantidade e natureza:18.000 cartuchos calibre 38 e 9.000
cartuchos calibre 22.

EURO BARBOSA. DE SARROS

(N9 27.212-7 - 3-3-94 -,CR$ 30.165,00)

BALANÇO GERAL DA UNIAO
A Imprensa Nacional estará comercializando, • partir do dia 11 de abril, o

BALANÇO GERAL DA UNIÃO, Exercido de 1993, editado pela Secretaria
do Tesouro Nacional. São 4 volumes constituldos de U1111105 e delnalSWItiVOS

orçamentários da Administrado Direta • Indireta da Una°.

Os interessados já estão sendo cadastrados. Reserve já seu exemplar. •
Faça contato pelo fax e informe a quantidade desejada.

Tiragem limitada.
IMPRENSA NACIONAL, Caixa Poetai 30.000, CR 70604-900, Basilio. DF. Fax: (061)313-9521.

5

c

:sino - /0-3-94 - CR$ 28.790,00)
a........ãmr~.~.~•nn•••n•••••n•n••••n••••n••••••••n•n.
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Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 22 de março de 1994

Provam:o :I R : 10951.000028/93-24. Intaressado: ESTADO DO PIAU/.
Assunto: ouriçai* de crédito externo entra o Estado do Piaui • O Banco
Internacional para Reconstrução • Demenvo/viaento - BIRD, no valor
equivalente • até US$ 54.000.000,00 (cinqüenta • quatro milhões de
dólar.. do. Eztados Unido. da ~rica) coa garantia do Tesouro
Nacional, para financiananto parcial do Prograaa de Gerenciamanto da
Ralha Estadual. Despacho: Em vista dos Pautares da ~rataria do
Tesouro Nacional • da Procuradoria-Gera/ da Fazenda Nacional, com
fundam•nto na Resolução n . 96, de 15 de dazembro de 1989,
ustabelecida pela Resoluçáo n . 17, de 5 de junho da 1992, &abas do
Sanado Federal, • considerando a parmiazão contida na ~eludi° 9. 26,
de 21 da março de 1994, também daquela Casa logislativa; • no uso da
competência que me foi atribuída pelo Decreto-Lei n . 1.312, de 15 de
fevereiro da 1974, com suas altaraçõe., combinado coa o artigo 16,

da Ui n. 8.490, de 3.9 de nOVelefrO da 1992, autorizo o
oferecinento da garantia à operação de crédito externo entra o Estado
do Piauí • o Banco Internacional para R•construplo • Deunvo/via•nto.
incaninha -se o proceloso à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para
ae providências coap/enentares.

Procaoso no : 10168.002880/93-18 Interessado: ESTADO OD RIO DE JANEIRO
As:mantos Operação de crédito entorno a ur celebrada entre o Estado do
Rio de Janeiro e Pise Mamem Economia Corporation lund-ONCF (Fundo de
Cooperação Económica Ultramarima), com garantia da Repdblica
Federativa do Brasil, no valor de até Y 31.475.000.000 (trinta • um
bilhões quatrocentos • detenta • cinco ailhões de ioda), de
principal, destinada ao financiamento, parcial, do Programa de
Saneamento Básico da Bacia da Bala de Guanabara. DESPACMD: ~O em
vista oe Parecem 'da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da
Secretarie do Tesouro Nacional, dom fundamanto nau disposições da
Zemeolugio n • 96, da 15 da descabe:G de 1989, reetabelecida pela
R000lução n . 17, de 05 de junho de 1992, andes do Senado Federal, no
incisto ' I do art. 1 . do Decreto-lei no 1.312, de 15 de fevereiro de
1974; coulderando a autorização contida na Remolução n . 19, de 10 de
fevereiro da 1994, do Senado Federal, ' e no uso da competéncia que me
foi conferida pelo Decreto n . 83.856, de 15 de agosto de 1979,
autoriza a formalização da garantia. Rastitua-me o procosso à
Procuradoria-Geral da Fazenda BaOional,. para as providénciaa
complemgatatee.

FERNANDO RENR11301 CARDOSO
(Of. 09 104/94)

ficado de Autorizaçio,n . 01/05/03/94. DEFIRO o pedido,coM base na sub-
delegação de competencia conferida pela Portaria SRF n . 321, 28.03.79
modificada pela Portaria StIF n . 533, de 24.07.87, face o constante no
4em 4 da IN n . 037/79 Ato DEciaratorio DPRFZCAE n . 02 de 20.11.90 e
na forma do Parecer da Divido de s nscalizaçao desta RF.

(Of. n9 570/94)
	 EDMUNDO CORDEIRO DE ALMEIDA

. 9! Região Fiscal
•Inspetoria da Receita Federal em Paranaguá

ATO DECLARATORIO N9 1, DE 10 DE MARÇO DE 1994

O inspetor da Receita Federal em Paranaguá, no voo de euee
atribuicdee, à vista do dl:novato na Inetrução Normativa DpRF ar. 88.
de 09 de outubro de 1991 e dae conclueBee doe proceesoe abaixo especi-
ficados, outorga o credenciamento,

A titulo precário, pelo período de 10.03.94 a 10.03.98, para
o exercício das atividades concernentea à pra:a:tacão de assistência
técnica para identificação e quantificação de .ercadoriae importadae
ou a exportar aos seguintes técnicos de nibel superior:
PROCESSO	 NONO	 ESPECIALIZAM
10907.000751/93-11	 MARCOS ANTONIO FANGUEIRO 	 ENG. CIVIL
10907.000802/93-51	 CARLOS GIL DA ROCHA PEREIRA 	 SAG. ELETRONICO
10907.000803/93-13	 ATROS UBIRAJARA DA FROTA SILVA ENG. MECANICO

ARLINDO LUIZ GLIERRO
(Of. 09 570/94)

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
DESPACHOS

Frotas.: no 12793.000061/94-85
Autorizo a inexigibilidade de licitação par. o. ..rvi-

ços de recebimento, transporte e ...traga ea iimbitanacional e intareacio
sal de correepondância por parte da upreee Braiileira de Catraio. • Te-
légrafe. - ECT, a fim de atendar o Cabinate do Superintandaide • à'Dels-
gacia da SUNAB .no Distrito Federal, no valor a.timativo de CR$ 100.000,00
(c.a mil•rureiroa reais), com fundamento no artigo 25, da Lei IR 8.66é/
93, fundo ao vista o conotante no Proc..° 09 12793.000061/94-85, o qual
foi submetido a exame da Procuradoril Regionalda.SUNA8 no Diátrito Fede
rei, que e.itiu parecer favor:v.1.

As faca do que diapiia o art. 26, da Lei n9 8.666/93,
sub.ato o assunto à elevada coaaideração do Sr. Superintendo:ate da REMI,
.olicitando • ratificação da inexigibilidade da licitação em cau.a.'

Breei/ia-DF, 21 de março, de 1994
PAULO AUGUSTO GUINARAES

Delegado no Dr "

SECIMFARIADARECEITAFTIMERAL
PORTARIA 09 1.300, DE 21 DE MARCO DE 1994

Inata/ação de unidades organiza-
cionais na 8O Região Fiscal.

O BECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, ¡ando a. vista o disposta
na Portaria n io 1.029, de 25 de No:traíra da 1994, reeolve:

Art. 12 Considerar instaladas, em caráter precário, a par-
tir do dia 1 2/03/94, as unidades, abaixo relacionada., criada. polo
Regi:unto Interno da Secretarie da Receite Federal, aprovado pela
Portaria MEFP na 606, de 3 de . ..Combro d. 1992, a Portaria ME no 678,
d. 22 de outubro de 1992:

'UNIDADE	 CLASSE 

Delegacia da Receita Federal em Marilia-SP 	 "D"
Delegacia da Receite Federal em São Bernardo do Campo-SP 	 "C"
Delogecia da Receita Federal em São 3036 dos Campou-SP 	 "D"
Agência de Receita Federal em 3e:0ereal-5P 	 oco

' Art.. 2 2 Ae'atividades dal: referida:. unidades ...Ao des.-
panhadas, reppectivamente, Peles Delegacias d. Bauru, Santo André e
Taubeté, até o cila 21/03/94.

Art. 3 2 Cata Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Ratifico a deci.ão do Delegado da SUMAS ao Distrito Fe
decai, referente a inexigibilidade da licitação para • proatação th. .ar=
viço de entrega de corre.pondancia em imbito nacional • intanumioaal :por
parte da ECT, no. temoe do art. 25 da Lei n9 8.666/93.

Deter.ino que se publique no Diírio Oficial da ihdão os
despacho. de Autoriaação e Ratificação na integra e ma conjunto, eo }ra-
co de 05 (cinco) diàs, conforme art. 26,_da Lei n9 8.666/93.

Breei/Ia-DP, 21 de março da 1994
ZIDA JORDAO ENERENCIANO

(Of. 09 91/94)
	 Superintendente Substituta

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Diretoria '

CIRCULAR N . 2.415, DE 22 DE RUÇO DE 1994
Dispae cobra a reMe.8a das'cluonstrações
cont8befa dos fundos da investimento em
vcommoditiès. e doe fundos da renda fixa
- capital eotrangáiro.

A Diretoria do &IMO Central do Brasil, as souão reali-
zada em 22.03.94, tendo ela viata o dispósto no art. 2 . da lmoo/ução n.
1.912, de 11.03.92, e no art. 4 . da Resolução n . 2.034,- de 17.12.93,
decidiu:

Art. 1 . Para efeito de remessa de demonstraçõem vont-A-
bade a mete órgão, aplicam-se aos fundos da investimento em %comedi-
tios. • aos fundos da ronda fixa - capital estrangeiro', uguladoorpelae
Circulares n .s 2.205, de 24.07.92, • 2.388, de 17.12.93, as disposições
contidas nas Circularas n .o 1.490, 1.922 à 1.949, de 01.06.E9, 27.03.91
• 24.04.91, uàpectivammta.

Art. 2 . ;Cata Circular entra em vigor na data de sua
publicaçao.
CLAUDIO NUS MAU=	 IDION BASTVI ~NODiretor da Norma. a Organizaçáo 	 Diretor de Flocalizepiodo Sintam. Financeiro

001815 DE AZEVEDO LOPES FILHO
(Of. •9 570/94)	 .

Superintendencias Regionais da Receita Federal
5! Região %mil

• DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 15 de março de 1994

PROCESSO Ne 10530.000212/94-98, Intereseado:NORAUTO VEICOLOS LTDA, As -sugto: Soliçita autorizaçio para promover Distribuiçio Gratuita 	 de
Premio' a titulo de Propaganda, mediante Concurso(via sorteio),Certi - (Of. n9 1.248/94)

Ir--m.	 	..----._	 -------
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 09.03.94
9400309184 - PANORAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
10.960,701,10 para CR$ 276.435.488,70; alteração contratual (Instrumen
to de 10.01.94).
- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 10.03.94
9400298749 - BARROTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - Reforma
estatutária (AGE de 05.01.94).

- Pelo Chefe de DiVisão da DESPA/REORF, em 18.03.94
9400316768 - BANCO IML DO BRASIL S.A. - Correção da expressão monetária
do capita/ realizado de CR$ 309.474.263,45 para CR$ 7.805.128.269,43
(AGO/E de 08.03.94).

•	 •
- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, om 18.03.94
9400303213 - SODIVA SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de
CR$ 2.034.000,00 para CR$ 51.304.000,00; alteração contratual (Instru -
eento de 17.01.94).
9400309311- COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS SERVIDORES- DO
INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL LTDA. - Rafaras estatutária (AGO/E de
03.02.94).
9400310791 - MENPHIS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expraçâo eonetária do capital realizado de CR$
8.000.005,00 para CR$ 135.846.183,82; aumento do capital de CR$
135.846.183,82 para CR$ 313.625.000,00; alteração contratual (Instru -
;unto do 2302.94).
9400310795 - PACE DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES fibBILIARIOS
LTDA. - Correção da expressão eonetária do capital realizado de CR$
10.347.800,00 para CR$ 260.950.000,00; alteração contratual (Instrumen-
to de 21.02.94).
9400313492 - PAPES DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - correção da expressão monetária do capita/ realizado de CR$
5.653.400,00 para CR$ 142.583.400,00; alteração contratual (Instrumento
de 28.02.94).

- Pelo Chefe de Subdiviseo da DERJA/REORF, em 18.03.94
9400315980 - CAMBITUR CORRETORA DE CAMBIO LTDA. - Correção da expressão
monetária do capital realizado He CR$ 750.000,00 para CR$
15.375.360,00; alteração contratual (Instrumento de 09.03.94).
9400317069 - SAMBOISA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. , Correção da •prensa° ;monetária do capital realizado de CR$
11.931.890,89 para CR$ 301.615.786,00; alteração contratual (Instrumen-
to de 28.02.94).

- Polo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF -II, e. 21.03.94
9300254149 - BANCO BRADESCO S.A. - Cancelamento da autorização para
instalar 01 (uma) agência em Osasco -SP.
19300176549 - BANCO iam. S.A. - Cancelamento da autorização para insta
lar 01 (uma) agencia ela São Pedro d IAldeia -RJ.

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, en 21.03.94
9400113488 - TRIUNFO SOCIEDADE CORRETORA DE CAMBIO LTDA. - Alteração
contratual (Instrunonto de 30.12.93)
9400315398 - BANCO GUANABARA S.A. - Correção da expressão monetária do
capital realizado de CR$ 95.640,000,00 para CR$ 2.412.098.697,14; au -
;monto do capital de CR$ 2.412.098.697,14 para CR$ 2.536.000.000,00; re-
forma estatutária (AGO/E de 01.03.94).

- Pelo Chefe de MIc/ao da DEFOR/NUCOR, em 21.03.94
9400304209 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MUTUO DOS MÉDICOS DA RE-
GIA° DE CRATEUS LTDA. - UNICRED DA REGIÃO DE CRATEUS - Sediada em Cra -
teus -CE - Concedida autorização para funcionar e aprovado o estatuto
social (AGE de 28.12.93).

- Pelo Chore do DEORF, ea 22.03.94
9300290121 - PN DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. -
Canco/acanto da autorização para funcionar, ea docorrancia do ingresso
no regia. de liquidação ordinária (AGE de 27.10.93).

, Processo aprovado na forma da Circular n . 2335/93
9400317063, de 15.03.94 - CREDICORP CORRETORA DE CAMBIO LTDA. - Corre-
ção da sxprssenso monetária do capital realizado de CR$ 923.935,64 para
CR$ 14.801.312,05; alteração contratual (Instrumento de 10.03.94).

CARLOS CORRIA Aos'
Chefe

(Of. n9 222/94)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Superintendência da Internacionalização e Desenvolvimento
ATO DECLARATORIO 59 2.787, DE 23 DE MARCO DE 1994

O Superintendente du inturnacteioii,lea ,i e nesenvolviment.
de Vaiehren MObillánles, no use eu FUnmetênC,n nne ihe	 n	 .0
P.03 Dellbera0o 08 158, de 18.07.03, vens 00

Autorizar, a Partir	 de	 23.03.8 .4,	 SMITH UARNEY SHEARSON 	 !AC.	 a
constiturr no Bra$11 • Carteira de n .0,1105 e Valores 0011,1 Orlo,.. Cora
Coletiva,	 administrada nor uslaoscn - ~AO DE 5ANDOS ORASILEiROS
S.A., na forma nrevista no Regulamento Anexo IV a ReSoIneào 1.008/87
Instituído nela Resotesào 1.832, de 3' 08.01 e Inetrue n - ne,
de 02.01.83.

EDUARDO MANILAES

159 14.517-6 - 16-3-94 - CR$ 27.333,00)

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO"

Em 23 de março de 1994
Nos termos e para os efeitos do art. 14 do Decreto-lei no 464, de 11
de fevereiro de 1969, o Ministro de Ratado da Educação e do Desporto
HOMOLOGA o Parecer do Connelho Federal de Educação no 79/93 - favorá-
vel i aprovação das a/teraçõen.do Regieento Unificado adem Anexos I,
/1 e XII, das Faculdades Santo Mar°, mantida. pela Organinação Santa
marenne de Educação e Cultura, e. Sio Paulo, SP.
(Processo nu 23901.600821/92-68).

MURfLIO DE AVELLAR HINGEL
(Of. 09 58/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA 00 304, DE 18 as MARÇO 'DE 1994

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 12 da
Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem assim o que consta dos Pro
censos 8e0. 23071.013261/91-62, 23071.013604/90-26 e 23071.013821/91-157
resolve:

Prorrogar por 02 (dois) anos os prazos de validade dos Concur
soa de Magistério Superior, homologados e publicados no Diário Oficiai
da União de 28/04/92, dos nepartsoestos e Disciplinas abaixo discrimina
dos:
a) Departamento de Zoologia; disciplina "Zoologia IV";
b) Departamento de Cirurgia: disciplina "Anestesiologia":
c) Departamento de Zoologia: disciplina "Zoologia VI".

CIELIA MARIA MIRANDA DE CASTRO
Respondendo pelo expediente da Reitoria

Ministério da Aeronáutica

()MIN= DO MINISTRO
PORTARIA 89 255/053, DE 23 DE MARÇO DE 1994

Desativa o Posto do Correio Aéreo
Nacional de Bauru Tipo p

O MINISTRO DE ESTADO-DA AERDNAUT1CA, ten
do em vista o disposto no art. 79, inciso II, do Decreto n. 60.521, de
31 de março de 1967, na redação dada pelo Decreto n . 83.146, de 07 de
fevereiro de 1979, e considerando o que consta do Processo M inc n . 40-
01/3136793, resolve;	 .

Art. 1 5 Desativar o Posto do Correio Aéreo Nacional tle Bauru
- Tipo D.

Art. 28 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEU° VIANA LOBO

PORTARIA NO 256/003, DE 23 DE MARCO DE 1.994
Aprova o Regulamento(*) da Diretoria de'
Informatica e Estatística da Aeron tica

O MIMSTRO DE ESTADO DA AERONA 1CA,ten
do em vista o disposto no art. 79, inciso I, dg Decreto n. 6O .,- 21, de
31 de março de 1967, na redação dada pelo Decreto n . 89.,658, a 15 de
maio de 1984, e considezmndo o que consta do Precesso Aer n. 55-01/
C-630/92 ., resolve:

Art. 18 Aprovar o Regulam to da Diretoria de Informática
e Estatística da Aeronáutica (DIRINFE),íve com esta baixa. '

Art. 2 . Esta Portaria 'ano	eM vigcl- na ,,data de sua
publicação.(

de 1989. LELIO VIALCAILOSO

a o Regulamento aquece  refere a presente Portaria será 'publicado no
Boletim Externo do Estado-Maior da Aeronautica.

..................

(Of. 09 469/94)

Art. 35 Revoga-se 'a Portaiin	 688/0113, de 1 , de outubro



DESPACHO DO MINISTRO
Em 17 de março de 1994

RELAÇÃO 09 17/SEC

Proc. n a 00-01/3006/93 - Sr. CANDIDO LOPES DA SILVA, solicitan
do o seu enquadramento como ez-Combatente. "INDEFERIDO, de acordo com o
parecer do COMGEP, por não ter sido localizado nos arquivos deste Minie.
teria qualquer registro que comprove a participação efetiva do postulau
te em operações belicas durante a Segunda Guerra Mundial, conforme pre-
vê o artigo l a da Lei n a 5.315, de 12 de setembro de 1967".

LELIO VIANA LOBO
(Of. n9 55/94)
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SEÇÃO 1	 4281

TELECOMUNICAÇOES AERONÁUTICAS S/A
ATO DE 8 DE MARÇO DE 1994

Oprmldant•daTASA-T•ImvimunIca 05.Aerontluticas S A.. parafins pravistonosartigos4 1eGdoDecreto908,de. de agosto
.1993, divseiga•uguir o aconio coldvo de trabalho calebrado em 01 de dezembro de 1993 entre a TASA - TelecornunicaçAes
MronáLiticaa MA. • e Federação Nacional doa Trabalhadores em Transportes Aéreos, Sindicato Nacional dos Aerovdnos,
Sindicato doe A•rovikloa de R... Sindicato do. Aeroviários de PortoANgre, SindicatodosAeroviános do Estado de São Paulo.
Sindicato Nacional daTrabalhadares na Proteção ao Vôo e o demonstrathro dos nivels de remuneração global.

LAIR DA SILVA ANDRADE
Acorda Coletivad•Trabalho. 1 -As condiçorzacordadas no presente wordovigomdlo pernas aerovtáriospertencantesaoefet.
da TASA•m lodo Int.° nacional. na:nadada. dealuste %lateral em .paracio, considinindo a naturezajundica da TASA,
como ~da da economia mista, vinculada ao Ministério da Aeronáutica e, como tal, Integrante da administração pública
federa/ Indireta. 2 - REAJUSTE SALARIAL • Para compensar as perdas salariais de seus empregados coarddas entm 01 de
demolam. 1992...novembro. 1993,ceneiderad. avarlaçáodo FAS no mesmo pedalo e descontadasas antecipa05es
salariais ocarktaano rencdo,• TASAconc•derá o correspondente reajuste.° panIrde 01 de dezembro de 1993,calculadasobre
a Tabela Salarial nnuttante do acordo anterior 3 -REA/USTEMENSAL •37 Empresa concederá mensalmente a partirde 01
de(analrod.1994,ani•dpaçáo salarlalaseusempragados da seguinte forma: a) até aparcela salarial referente a 6 (selasaláms
minhas& Inilação apurada paio IRSM menos 10%: b) sobre a diferença excedente a falsa de 0(000) salános mimos, será
apr.d• ainfiação•purada, pelo IFISIA, menos 15%. 32•A Cada quadrimestre (ABR e AGO) a Empresa oancederá antecipaGio
salarial • mus empinados da seguia. tom. a) até a parcela siada' referente a 6 (seis)salárisemlnimosseposiçáo Integrado
Fatord• Atualizmio Saar. (FAS)raacimada parcelasalarlai referente a6 (seis) salárl.minlosos, 70%.Falorde Atualização
SMarial (FAS).3.3 -0. reajustes acima. seguanus cdtérlos estabelecidos na Le18.542/92 modificada pela Le18.700/93.4•PISO
SALARIAL- Fica mtabawido que o piso saladalaseradolado polaTASAa parindo 01 12.93 é o equivalente ao pdmeironlvelda
Tabela Salada do Plano de Classifi.ção de Camas • Balá.. da Empresa no valor de CRI 58.911Ó0 (cinqüenta e oito mil,
oitccento.• onze cruzeiros reais) 5 -ANUEM -Apartirdapresente acordo o empregado daTasa que oampletar 1 (hum) ano de
trabalho ...nua na Emanai //maus. banaticio(anuénio) de 1%(hum porcento) calculado sobre o remam-Mo saládoSnizado
• 30% (1MR por canto). Ede bonen. não á 'atractivo nem cumulativo, não Incorporável ao salildo base, e será Mareado
saparadamante dosaládo ...mento Individual de pagamento. 6 • REMUNERAÇÃO DAS HORASEXTRAS •6.1 HORÁRIO
ADMINISTRATIVO -A. horas eRraordinklas sãoaquelas que ultrimassam ajornadadiáriae semanal etodasas trabalhadasem

.6 isDmem serreinuffiradas paradomIngos eledadoscom asobretaxa de 150%(centoe cinqüenta por
canta• nos demais Onts com a sobretaxa da 100%Rem por cento). 6.2 - HORARto DE ESCALA • As horas extraordinanas ,Sc
aquelas que ultrapassam ajornada clSria. Devem ser remuneradas para asfolgas regularneniarestrabalhadas e para oai
qua excedam•aornada. nomeia nos domingosefedados soma sobretaxa de /50%(cento o cincilienta porcento). e nos damas
dias, com a sobretaxa de 100% (cem por cento), 6.3•As horas extraordinadassereo.lculadas com base no valor da saiáno da
folha em que estNerem sondo Incluidas para pagamento. 6.4•A compensaçáo de horas extras observarão mesmo adidonal. 6.5
.0 dia da compensoçAo será fixado de comum aoardo 6.6 . Na hipótese de prorrogação que ul.passar 2, (duas) horas, o
emprega., fornecerá vale refelçAo ao aeroviádo, no valor estabelecido da Cláusula 54, excalq quando fomecer abmentaçáo
etravAs d• serviços próprios . de te.fros. 6.7- O aumentado horas de trabalho acima da jornada normal, afia o máximo de 2
(duas)horas poderá ser dateminado pokempresa desde que compense equItativemente o acréscimo com redução do horas.
diasde trabalho. O referido aumento, Onde...apensado, Mioobdgania acalscimo de salário ou pagamento. adicionai 66
-Ficadispensada a celebraçãode acardolndrvidualparanomponsaçào oprorrogaçào do honido dotrabalho 7 PAGAMENTOOU
COMPENSAÇÃODE DOMINGOS E FERIADOS • Ao aeroviGio que trabalha em regime. escala em que haja trabalho normas
aosdomIngos o fadados dovIdo o pagamento em dobro Nâo havendo pagamento será concedidaa compensação.em outro dm
das homs trabalhadas. som praulzo da folga regulamentar 8 . COMPENSAÇÃO DE FERIADOS O aeronáno que trabaiha em
rogInGdo assoas que tenha sua folga ragu/emantar coincidento com dias Iodados terá direito a mais urna folga na semana
seguinte. 9 PAGAMENTO AOSUBSTITUTO °empregado autodzado a substituir o titular da função, por qualquer moino, ao/
perlo. Ripado, a 10 (do.) dias consecutivos, fará jus a dlorença entro a sua ioniunaraçáo e a do substituldo, durante °pada.°
desubstituiçâo,que será &moro comunicado poresultoao substituto ...idas, para todos os eleitos, as vantagens de natureza
pessoal dosubstItuldo 10-ADICIONAL NOTURNO . °adicional nolumo,considerada a prestaçAode somos das 22 00.05.00
horas. é estabelocido ern 50% (cInq genta porcento) 11 - INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE A Empresa se compromete a
cumprira legislaçâo espocificaque trata doassunto atravésda agia da uma comissào do serviço especiafizado em engenhana cie
segurança e medicina do Inabalho paro tal estruturada, soma finalidado de indicar as cambes necessarlas de ambiente de
trabalho e proce.sar. quando Mio atendidas os pagamentos de adicionais previstos em lei, respeitadas as reCOmendaçbes das
paridas efetuadas polo Ministério do Trabalho 12 DIARIAS/HOSPEDAGEWALIMENTAÇÃO . Ressalvadas. condições mais
(moráveis. a Empresa reembolsartiaossousemprogadosameleiGlas(almoçoe)antar) até o limitomáximode CR5 2700.00(dols
mil.selocentos e oitenta cruzoiros reais) e 25%(vInte e cinco porcento)dostevalof a titulo de café da manhã,quandoiGoinciuldo
na conta do hotal o. também. as desposas de hospedagem o transporte quando ...viços externos no tomo.° nacional, desde
que Mio lhos sejam pagas diAdas pela amorosa destinadas a mesma Analidado 121 A padirde 01 12.93,o vaiar das dianas será
reajustado pela vadaçAo do INPC do IBGE do mas ante(or, soma-agua esta vadaçáo tenha sldo superior a 10% (dez por mnto),
caso contrário, o reajuste será efetuado bimestralmente, desde que a vadação seja supodor a 21% (vinte e um por cento) 13
CRECHES E PRÉRSCOLAR •A Empresa reembolsará, Integralmente, as despesas de meche, de livm escolha de suas empre•
gadas, para seus Filhos de até sela meses de Idade, A partir do sátimo rnés até. os doze mesos,o reembolso será de 100%(cem
porcento)do valor radiado mercado Iomocklo pela Assoclaçào Brasileira de Crecho -ASBRAC,vigento em 01 de dezembro de
1993. reduzindo-se para 85% (oitenta e cinco porcento) do décimo terceiro mês ao vigésimo quarto, 00601 (sessenta porcento)
do vigésimo quinto ao quadraOstmo oitavo mós e .45% (quarenta e cinco por conto) do quadrag)sho nono ao septuagésimo
mundo mas. 13.1 - Este beneficio A eidensNo aos empregados solteiros, viúvos, desquitados, separadua h:ermamente e/ou
divorciados que detenham a guarda e respo.abilidade dos filhos 14 COMPLEMENTAÇÃO DE AUXILIO-PREVIDENCIARIO
RessaNadaaas cendiçdjs mais lavoráveia em vigor, ao a eroviário que lorlicenclado pelo INSS será concedido peia Ernpresa,até

máximode150(cento e cineGenta) lias catre Is! a 50%(cinctOonta porcento) da diferença entre a renda
fixa que per.beria ern atividade e o vai. que passou a perceberem faz. do seu liconclamento. O auxihoserá de 100%(cem por
cento) da reIvIdadlerença quandoolicenciamemodecorrerde addentedetrabalho 141 Odispostonesta cláusutanãose aprt.
aos aerovIári.que)á percebam o beneficio através deprevidanciapdvadaou qualqueroutro 14.2 Rocas° delata do informação
do INSS com relaçAoaovalordo beneficio. a Empresa anteciparti20% (vinteporcento) da renda Ma do empregado para postenor
acarto. 15 • ABONO DE FALTA A ESTUDANTE • Serão abonadas as faltas do empregado estudante para prestaçáo de exame
vestibular, limitadas anca Inscriçâo ou provas em estabelecimento reoanhecido pelo Minsténo da Educação, desde quo
coincidam cem o horário de trabalho do empregado e sejam previamente comunicados e comprovadas 16 CURSOS EM
HORÁRIOS EXTRAORDINÁRIOS - Quando realizados tora do horádo, por imposlçáo da Emprosa,..isos e reunidos Ginga-
lérias serão considerados como horário excedente, portanto, remunerados como trabalho extraordináno. 17 AUSÊNCIAS
LEGAIS -Aausanclalegal que aludeoNem2doart 473 da CLTpassará serde5 das consecuthros de eletnotrabalho. 18 FOLGA
AGRUPADA . °sacro..s que prestam suasjornadasdetrabaiho em regime de escala gozarão, a cada2 Mas/ meses, de uma
folga agrupada. assim entendida aquela que for comutada own ousadia de Riga, sem que Isso importe em pres.. das dem.
Idgas normals. 1 9 . I1OTERVALOPAR6TRABALHOS DEESFORÇOREPEITRVO Os profissionasde digitação desfrutará° de
10 (dez) minutos de Intervalo para cada 50 (c(nGienta) minutos, sendo qus um deles, cumulativamente. para alimenta.. Os
taietipistas 10 (dez) minutos porhora de Imbalho,sendo t (hum) deles para atender a previsflo RAM, desdo que tenham trabalho
continuo. Osintetvelos releridosacirria.exasto aquelepara alimentação,sordo computados como tempo de tranamosEspensado
seu registro no controle &inania. 191 Os digitadores,cujacarga .horárianomal de trabalho é de 8 (oita noras Ma.s, terão°
tern. eletivo de nagalho. entrada de dado...amoedar ao fim. máximo de 5 (onoo) horas,sendo que no pedodo de tempo
restante da jornada os empregados exercerão outras atividades semirustrateas. 23- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FORA DO
LOCAL DETRABALHO• Será considerado pedodo de trabalho o tempo de deslocamento para serviços fora do local de trabalho,
apadirda apresentação paraembarque.21-ATESTADOMÉDICO/ODONTOUSGICO-A Empresa aceitarb.para efeito de abono

credenciadcs. 212 A *Mn. do atestado laia fel., no mamaeie da retomo • athridad.) • dm. imediata 213 . Conelleul
obrigação do ~pregado oarounicar • Emp..sa na menor prazo ~RR seu ~monto. 22 • GARANTIA DE EMPREGO A
GESTANTE - A &ataviaria que retomara° mqvIço ism ~amém. do *mino da licença maternick.d. No poderá mniipmemla
da Empresa...avo poritsta causa, até o 258(duocentHano quInquagisho oita.)dla contado•partledo pada
sejampagos os miado. coneepondant•s• ma.c...23• GARANTIADEEMPREGO AOACIDENTADO-AErnpromconadent
garantia de emprego ao aeroviárlo que sofreracklarel• de Imbaho par 01 (hum) ano apáso retorna da Ao.. prmédanciária,no•
tertnos da Lei n°8.213, de 24.07.91. 24 -GARANTIA DE EMPREGO AS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA - A Empresa
compromete-se a não demitir ~G(a corn mal de 15 (quina) anoe de can • que *ela. • 5 (Mico)... ou mana para
adquidr o direito a aposentado. Intogral. 24.1 A cono•uão acima cesta na dela em q. o afroviárla adquirir o &alo • •
ap.antadods 24.2 Condiu' obrigação doaeroviárloavimra Empresa,. atingira. coodiçãoeadena,anexando docu~ão
...rogatória referant•aopericdo quo trabalhadora. Empana. 25 • GARANT/ANATRANSFERÊNCIA .ATASA prantkilaosempregado. traneladdo. poriniclatIvada Emprae.m.rátorp•mmnenta , opmlodo..mbilidad•d•umffloapbatranelmén-da. • menos que Ir.. sejam papos o..alárics oanwpondeMim I.444 ~Mão Ma' ema demi Consmicada no
emprega/bom prazo não infinlora45 (quarenta•cInco) dta..26 -SEGURODEVIDA • A Empresa Inatituirá apuro **Man
beneficio de nue empregado...aviariam. Anus para. mesmo% no valord.CRA 466.427,90(quehmenioe.41.....1
mai quatro.nto. e vinte e 'Me cnizelromnis onownlacentavoa,cobrindo pannan.I.,comoomção ~NU
Pela INPC do IBGE nslatIvotio mas anterior. 27 -ADIANTAMENTO DESPESA FUNERAL -A Emp... podará coq.n funeralda
aeroviário, até° limita do valorde.0 seguro, ~leque .ejam para Isso Nikita.. por ma d•poodanlm-0.milklárk•Mg•ie,
ocorranda pcstedormante o resumir:lento desp.• quando do pagamento da apuro. 26 • MORTE EM ACIDENTEDE
TRABALHO•Ern caso clemod•do aaroiárlo poracidanta detrabalho,a Emprama•oampromeMapagaraa deep.mdoluneral
Feias nivel, económico. julgado. oampefivek, desde q. o add.% não seM d• babelo.217• TRANSPORTEDESOCORRO• A
EmPm.6.6.ParlarilownPregad.Mansgáncia,peralocalsapropriadoe,amcuodeacidwitrnalatiboup•no,deedequa
oneram durante o trabalho ou em dmorrinala ~R ...a o ...gado New fora á, lua 65...30 • COMUNICAÇÃO DE
ACIDENTES DO TRABALHO • A Empfna, dant. da imputarei, qu• sovo. o monto. man.. o Sindicado informado do•
acidentes d• trabalho comidos com ~a empregado. sOais Imo, enviará ao Sindicak., nas mau al abai, (ulho. adulam •janelm,cdpia do Anexo I oampielo, prmistono item522 1E. da NR númen5para lina•Matislkal. Na cams.acidanMehMia,
coorridaisnas danindIncla. daErnpfesa, °Sindicato deverAmmornunkadolimelatarnanle.N•oconinckdeml.nlada Irado,
a comunkação ao Sindicato dessin mr Rita Imediatamente tip. • datam que • Em.mo tomou oanhadmenlio do talo. 3/ -
ESTABILIDADE CIPA • É ~da mtabilidad• para oe Suplanta. Meito. á. CIPA. A Enipm. enviará a. Sirdcala• aa
respectivaa cdpiss do Editada Comotaçéopara eleição na CIPA.32 •SALARI0DOS DIRETORES DOSINDICATO•AEnipre.
comprometeas a eia dmicontar onlário do. d.da oanvetaG10.D1.1.0.1todoSindicabd•A•rovIárlosno160eméxInvade
até 1061.)tias men.ale•nam condam, ema dias cano foéta.para efelto.141...33• DELEGADOSSINDICAIS -ATASA
darágarantiade empino aos mpismnLaMee indicada aMitoa em menti& espacilka, oarn mendaloquecolndellrácomadmi
<Engodas doa sindicm. até o kr.. um reprnantant• por Supsdréandlincia %Gomil, 1 (hum) para o GTA .SANTARÉM, 1
(hum) parlo GTA.MACAÊ•1 (hum)par.S•d•d•Emprata.A...r.prm•Manle.irdesiello•••••Buradaa•uplemonMção
de 3 (1115) das deo...popa má% ~ante srel•o • Empresa oam 3 (bra.) casa Miada aráGoadancia. 33.1 Podará *ar

550,555,,5• 1,51055 ,» (5..) ,55***(556.5. pot trIffletn,00m•rnownaarAmskleffil5d5avhoefnipmem
332 •OSIndicalocomprominsmatiNulgmatravh d•oficloa Emp." °Gatuná atada nos quadro. dem.o•darmen. •
épi.da Remição para mor...Mantes sindicais 34• UBERAÇÃO PARA CONGRESSOS -A Empnmacommonmee albmar
parao congresso da canada, no decorrerde 4,1 ram•ro fundonáric• qu• lhe ford.vido na preparção uMbMenkkentm
asempresas,	 perl 	 li 155	 rlawentoe disoadimparawdeoutra.loce~
seja avisada 45 (quarenta•ninco) dias ar.. ela ~Ra e Molhe saaatribuido o encargo do formcirnenb. ~p.p.°
deslocamanto. 35 - CURSOSESPECIAIS -A Empe*. podaMIR•rar oe musfuncSanárlois para participannado• cume prcenoh.
dospelo SIndica)odasAerovládos oiro prejtám doma saudou - coNTRiauiÇÃoASSisTENC/AL•ConlommdMberagoem
assembléia geral dasstagorla profissional, a empresa procederá ao desconto em fol. d• pagam•Mo, se cada amo...
empregadoseltulo de ContnbuiçãoAssistanciala re.lhide•Tesourartada. Sindicatos nimmellvo. IrrpartAn-
ciada 2,5%(dois maciparcento) do tatá. básico do mé.de elm•mbro de 1 993 e do rnè• dam.° 0.1094,141.610 a raMdcla
desconto. em cada mk acie. mandona., • quantia de CRS 4.125,00 (quatro init, dento • vinte • cAnco cum.. raia. 315.1 -Conskhrandotratar.d.decieãoproherlda•mu.mblál• geral dacatagoria proba/ma. o SindicaldNacional do•Amisláric•
e seus demais mprenntantes, •Ignatárlaa do presente Acordo. amornem intalra rmponsabilklad• por parle de ~oda
inconformados can odemanto, decb.nda • regra.	já •com a.anuincia, parle liegitfma para•114,
a mesma exclusivam.l. a para todos o• efelloe.ntre aquelas mpree•ntant.• o mona. rularnant.. 37• DESCONTOS A
FAVOR DO SINDICATO -A Empresaoarnprometesa a ...anta/doma emprepdoe,unique • la•ofaçam quaquarmetrIção,
em favordo Sindicato, às Impo...Ias porei. autorizadaa, desde.. repreeRitand0 um Rita. de cada monge. nomes O
repasse dos valores apurados deverá ser feito. Sindicato no pmzo mhimo de 2(dala Gela contado. do dinconla.38 -17F20
PARA HOMOLOGAÇÃO - Impõemos muita pelo não pagamento das vetas ret... alio Md= da Gil subeq0eM5 ao
afastamento delinitno do empregado, por ella de atraso, no valor equivalente ao miá. Cárie, deada lusa riMard.runto não
decorra de Culpadotrabalhador 39 . MULTA POR DESCUMPRIMENTODOACORDO multapordmoumpdmenki das
obrigar/desde Jazemo invade equhralente a CRS 1.390,00(hum mll, trezentos e novantacm......),•mfavordo•mpragada
prejudicado 40 - OUADROS DE AVISOS 'A Empresa % de forma reciproca, o Sindicato, Concordam com • cakeaselo de um
quadrada avisos para o Sinazato, nos recintos de trabalho dos aerovUrioa o, para e Empresa, no estabelactmento do Arpão.
classedestinadosacolocaçàode avisostimItadasexclusivamenteaos assuntas. interessedacategorta,sernquaRtur oarotego
ouvincuRçAo de natureza politico-partidária.A Empresa o o Sindicato, respedvarnenle, zelarilopeta conservação e continuidade
da afixaçáo dos quadros de avisos. 41 ENCONTROS BIMESTRAIS • A Empresa 00 Sindicato dos Aeroviárlos manteilo
calendários de reuniões de 1)94 nos aegulnles meses. fevereiro, aba junho, agosto e outubro e em qualquer tesposa as
condições que determinaram ea cláusulas desta acorda so alterarem, em especial as quo tenham sIgnificâncla wonfimicapara os
empregados 42 . TRABALHOSEMANAL AduraçAio máxima dotrabalhononateletIvodo aerovtáno senade40 (quarenta) horas
porsomana, rasai:Gen...se as minores cargas hartidas. 42.1 • Para os efeitos desta cláusula não ontradio no ,cOmputodo tempo
de trabalho efetivo os intervalos para repouso ou dimentaçdo, obrigatórios ou Mo, registrados. Mio nos caraes de ponto.Para
os demais eleitos, os mesmos Intervalos sadio tratados no formada lei dolo acordo.43- COMUNICAÇÃO PRÉVIA NA ESCALA
O aorovitiflo que trabalharem regime de escala deven5 sercomunleado da mesma, peia Emproa, com antecedênda mini/nade

5 (cimo) dias 44 FÊHJAS O Iniciadas férias coletivas ou Individuais nilopodeni coincidocomatibado, dorningo•feriado,. ou dia
de compensaçáo de repouso semanal, 45 QUADRO DE CARREIRA • A nomenclatura dos quadros de carreira existentes na
Empresa obedecem ao estipulado no Flanado ClassIbcapAodo Cargos e Salários • PCCS,aprovado peio (Arpa° Institui/Jon/natal,
pedencento ao Poder Ensullvo.46 . PREENCHIMENTODE VAGIAS•46.1 • Opreenchlmentode vagas naEmprinadansesipala
aproa.. prévia em Con.eso Público de provas ou de provas e Gulas, 'emanadas a. nomea0Ses para oz.rgo. e 1.01•Ii de
conflança,definIdoa pala administração da Empresa.46.2 . Para atender a necessidade temporária de e...lanai Intmesm para
a Empresa, esta fará contra/4o por prazo determinado, satisfeitos os requisitos lécni.profiselonal. exigido. p•i•Emprem.47

NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO • Se houver necessidade de reduGlo da força el trabalho, eu
...nes atingirão: a) o amoviário que manifestar, sem perda de seus direitos, Interesse em deixar o empregó, . o coto for
aceitável pela empresa, O) os aposentados coincomplementaollo ou suplementaGio salarlalproveniente dequalquar origem e.
que estNerem na reserva remenda, salvo aqueles que exerçam (unges técnicas e operacional, impossdndival• e/ou de
confiança, e os aposentadas respeitada a Ordem de antiguidade na Empresai a o. apasentávals com cOMplonlenlacdo ou
suptementação salarial integrai d) os aposentilvels, e) os que estiverem ern prosesao de admissão ou salgai> hicial na Empresa;
1).de menor antiguidade na Emprosa,48 • DECLARAÇÃO PORJUSTA CAUSA • Seropre qu• o emanado for Mapedido por
justa causa a Emprepa deverálornecerdeciaraçào escdta da causa da despedda.49•COPIA DA RAIS -A Ernprna remeterá ao
Sindicato, desde que solicitada, cepIa da RelaGio Anual de IntormaçAss Sociais- RAIS referente • 1993, ou...o equivalem,
após re.blmento do SERPRO. 50 • INTERVALO PARA JORNADAS REDUZIDAS• O Intervalo obrigmOdo para dewanao d. 15
(quinze) minutos, previsto no art. 10 (décimo). parágrafo terceiro, do Decreto mimem 1232/52. aplicável às jomada. de trahaih0
reduzidas, cuja duraçãoseja superiora. (quatro) elMerlora (sels)horamontinuarlmendo con.dido e Somput•docomotempo
de trabalho, dentro da respectiva lanada, dispensado o seu registro. 51 • AUMUO A FILHOS EXCEPCIONAIS - A Emmen
reembolsará, integralmente. as despesas de creche, de livre escolha de seus empregados, para e.s libes exceptiormia de até
seis meses do Idade Ana. do sAtimo mês e até os doze ouses de Idade, o reembolso será de 100% (campar cento) da valor
mndio do mercado fornecido pela Ass.iaçâo Blasileim de Creche . ASBRAC, vigente em01 de dezembro de 1993,taduzindo.
para 85%(oitenta e cinco por cento) do décimo terceiro man go vigésimo quedo,. 60% (sessenta par cento)6.164.1......
ao quadragIsho citam rnês e de 45% (quarenta e cinco par cento) a partir do quadragésimo nono. 52 •JORNADAREDUZIDA
PARA AEROVIÁRIA QUE ESTEJA AMAMENTANDO • Fica assegurada à aereMárte, reduçào de 2 (duas) Imas &jorrada da
traballiodiána, enquanto estiver amarnenmndo 53- FÉRIAS DOSAEROVIÁRIOSEM SERVIÇONASPLATAFORMASSIARIO.
MAS . Os aeroviádos que prestam serviço nas plataformas marldrnas poder.00 parcelaras nas M.a am doia pedal.. 15
(quinze) dias 54- AUXILIO ALIMENTAÇÃO . A Empresa. quando nAo fornecer alimentaçào através ele .rnços próprias ou de
terceims. concedera aos ~aviário, Valas .Refelçáo nos vala. abaixo desedan. que serão reamtaaos pelo INPC. Hora Extra/
Sennço Escala 329,00, Mmoço 540,0055 VIGÊNCIA °presente Acondateráavigén. de 12(doze) meses acontarde01
dezembro da 1003a 30 de novembro de 1994, para todos oà efeitos I gaia, e Invalida qualquer reivindicação que constar em
canvençéies coledvasenterioresaso.dascom o SNEA (Sindicato Nacional das EmpresasAercsnánas) e naquevierserassinada
oarn este mesmoOrgáo ennirtude da data base de Ot de dezembro docorrente,lindlanclase os efeitos das referidas cenvançnes.
excluslarnente. ao Ambito das empre.s de transporte aéreo Rode Ja eito • RJ,01 de dezembro de 1993. Federação Nacional
d.Trabatharlares em Tra.portes Aéreos. David Salvador. Uma Filho, SIncf.toNacionté dosAeroviários, Roberto Dantas.
AraGo. SIndicatodosAeroviados de Recife. Francisco c Lernos, Sind. odosAeroviárlos de portoAlegre,José Rafael de Souza.
Sindueradaauerododoade050dudes gocauondblejooddanhan ndicaloNacional dosTrabalhadores na Protação•oVAo,
sorgo Botelho, TASA -Telecomunicações Aeronáuticas SA. L.da SiNa Andrade, Presidente.

RELATÓRIO DE FREOGÊNCIA DE EMPREGADOS
Maior	 akinor	 Salário

Salário	 Salário	 ~o 

458635,00 I 254.916.00 I 315.70035 I
551.031.00 I 273.160,00 I 369762.60 j

,	 s	 icos e	 tok5goos passados por médicos° &mamas fornecidos ociosa...médico do sindicato.	 1	 Cargo

	

desde que obedecidas as exigências constantes da Portaria da Ministério do Trabalho N.PTRMA.C.1722 de 22.07.78.21.1.0 	 i
Sindicato remetera a Empresa os nomessespectivas assinaturas e nomeação dovinculo oamosIndicato,dos médicos e dentistas udeiviolladar

Advogado

/Rimara d•
Empregado.
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Ajudant• da aninha 20 77.538,00 50.811,00 66.634,70

Ajudam da ~Mo do nsfrIgaratÀo 2 68.57400 66.499.00 67.536,50

Aknatatifet
Andada da Wslornas 1

43 200533.00
458.63800

58.811,00
264.916.00

118.904,79
330.662.73

Arquiteto 419.958,00 338.709.00 389.571,60

AN9.0.1C11. esp•cialiva.
Ai/5mM Work •490.5n.

245.915,00 245.915.00
222.950,00

245.915.00
222.95000

~dont@ sodal 290.488,00 213.663,00 237.150,80

Aufflor 281.701,00 281.701,02 281.701,00

Attorlar de adrolnictaçio 2 1 183244,00 72.918,03 98.93428

Aentruz de *loto/Mak° 72.918.00 72.91803 72.9/8,00

5
Ada.nleln189.erdO 903610.9
loodko da manutenção

112.097,00
77.536.00

112.097,00
58.611,02

112.097.00
66.743,45

Atc/Ror da Icodondo 96.138,00 96./3800 96.138,00

Ataliar lécnko cie adminilloação 2 290.488,00 130.986,88 195,070,86

>

69004185 4041400
Centinkito
Contador

119./99,00
122.917,00
438367,02

99.137,00
05.023.00

290.458,00

112.51107
110282,20
316.949,06

5
5

00050l40ot O. Meço aareo
W4~
Ottnaga

257
10
3

310.528,00
87.675,00

281.701,00

112320.88
72.918.00

201.70115

219.360.75
77.429,40

281.701,03

DatanNola 9 200.93300 147.79200 175.702,78

Cotapachanle 4 66.499,00 58.811,00 64577.00
762115.27010/1~ 15 99.137,00 72218,00

383.726,78
151.40.0.003

Econcortiaa
Elatticiola

9
5

456,63820
152.402,00

26E701,00
147.792,00

ElaticIda bobinactor 1 108.70800 106.706,00 188.738.86

51~/loo 37 237201,95 112.097,38 140.999,97

Popao	 aptatorça ekt ~alho
75

1
6760.75,00
273.180,00

28451820
273.18020

389590,91
273.15082

Enponlmiod de Morna
Ettp~i4la

1
7

335540,00
650.642,00

385540,00
290.4111100

365,58615
402539,43

'S .
~dom

91
5

878.875,00
98.136,00

28491815
72.01815

98573070
80334,00

Impamo0.
~Niro

7
1

99.137,00
65,57415

73.91815
80.574.00

84.431,43
68.574,1:0

lantonidto 1 122.917,00 122.91720 523957.96

Macinko de anon delloganw 13	 • 241.548,00 18324420 199.954,48

Udel6Ia
da

4
3

122917,00
147.792,00

90.41000
98.138.00.

100845.25
122282.33lAwarko	 loNitopmaxao

lAulnico da Matam e 122,457.95 11220.7,00 119.31033

Mádido 3 255.705,95 254.91800 276.106,00

644058 do trabalho 1 251.70120 251.701,00 251.70100

Munapirce 3 •	 811499,00 58811,38 53.930.33

111~4 0. ettow
Idelwedogila

2
23

152402,00
501.03120

152402,00
2E4.91620

152462,96
30:0.17335

ednaxasI95,460 40.8034250 28 163244,00 (19.199,00 /47.117,00

65464.4. 125 08,137.95 72.910.1/0 78313,79

Ruldoloodela 1 220.326,00 211032520 220.328,02

~MOA. n~ldgico
OPtaadoccan ã laça

195
168

249.132,00
99.13750

17232600
72.016,95

188.681,97
7580522

Contador winpo~*/$2 DOAM
°Parador de compulacko
Operador do Moção amola*.

15
14

365

200,93315
207.200.00
227201.00

112.04715
112.097.00
136~00

13887527
159057,43
184.968.94

Opttraboo dt~1~3/1ta 97 128,751,00 90.410,00 101,863,95

Opmador do toma 1 68.570.00 68.574,00 68.574.00

Pad.21XP 2 273.100,00 22720515 250.190,50

Nem.
%too

3
4

119.199,W
96.138,00

72.918,00
72.915,00

98.08515
82242,50
111.027,206086 06908 2 122.917,00 69.537,95

Programa/3x 24 281.70120 138.98600 192343,63

0900680 4 281.70120 264.915.00 275.374,50

ROC•FLOrtiLl 5 82.451,00 66.49900 72381,00

UnaiNif O 7 152.40220 119.199,00 139.012,88

~Ma
~mimo da obras

102
1

70.957.38
152.402,00

50911,06
152.402.00

68.472,88
152402.00

Suga/Mor da ~trança 6 8E875.00 729/8,00 80.298,50

W0.84atotonáulkao 152402.00 112097,00 124.01239

Rkodco	 ricIllorie 1 220328,00 220.328,03 220328,00

Towico do ~Maldade 38 290.488,00 13698620 203.153,45

Mia*. da adificaoStta 5 237201,38 163244,00 210.761,40

't40460 d. atettrekra
técnico da 0.~ ao v6o
7305438 .50 moguranoa do trabalho
Wonlco 550 leektoinia

182
o

.1
e6

360.170,00
273.180,00
119.19920
220.328,00

112.097,00
17232600
119.199,00
112.097.00

210.814,90
238290,00
119.199,00
185.647.73

Tékoioo Intrumonto r5tt4.0rè4691coa 7 205290,00 100,000,38 206.051,29

Técnico (11~100 emaça° xoto 4 11209720 112.097.00 112.097.00
liondtlipo 2 227201,00 220328,00 223.764.50
701•10flid4.
36-

31
2

106.70620
227201,00
200933,88

55.51100
220.328,00

70.800,51
223.764,50

Toonalro ~Unia, 2 188.960,00 194.946,50
72.918.000.11711atno 35 58511,00 68.530,17

(NO 20.200 - • 23-3-94 - CR$ 405.790,00)
(919 20.202 - 23-3-94 - cR$ 5.270,00)

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 4 de marco de 1994
Aprovo o Parecer n9 26/94 do Consultor Jurídico do Ministério da Saúde para os fins do

disposto no art. 11. III, da Lei Complementar n 9 73, de 10.2.73, que institui a Lel Organice da Advoca-
cia-Gera) da União.

HENRIQUE SANTILLO

PARECER Nd 26/94

'Registro de Medicamentos na sistemática da legislação
federal em vigor. Efeitos jurídicos e condicionantes para sua

• ' 	 • ;	 .

concessão, suspensâo, cancelamento ou cessação. Aspectos
peculiares aos produtos Importados. Consideraç6es a respei-
to.

Tendo presente o pedido de consulta formulado a esta Consultoria Jurídica pelo Esmo.
Senhor Ministro da Saúde, acerca dos aspectos jurídicos emergontes do registro de medicamentos, na
sistemática da Lei n 9 6.360, de 23 de setembro e 1976 e do Decreto n a 79894, e 05 de janeiro de
1977, passo a emitir o Parecer que se segue.

A teor da legislação acima citada, o Registro no órgão competente do Ministério da Saúde
é condição essencial para industrialluçâo, exposição à venda ou entrega ao consumo, dos produtos
submetidos ao regime de vigilância sanitária, Instituldo pela legislação ;Hesitada.

O prazo de validade do registro é de 5 (cinco) anos, à exceção dos produtos dietéticos,
cuja duração Ode 2(do(s) anos.

Nessas condições, os órgãos corrpetentes integrantes da estrutura da Secretaria Nacional
de Vigiando Sanitária devem manter, sob controle permanente, a data do término dos prazos cMin-
qgénals comunicando às empresas que os deixaram esgotar, que os produtos respectivos serio apre-
endidos se e quando, industrializados, expostos à venda ou entregues ao consumo, esgotados aqueles
lapsos de tempo.

Sem registro, o produto torna-se clandestino, sujeitando os infratores às penatidade• pre-
vistas na legislação penal e administrativo-sanitária.

O registro ou a sua revalide* só se consumem a partir da data da publicação do despa-
cho concessivo 69 0(360 Oficial 4. 00110.

•
Dar-ssmã a caducidade do registro, quendo 4 sua revelidação não tiver sido solicitada no

prazo referido no § 69 do art. 12, da Lei n9 6360/76.

A finalidade da norma cemente • de não permitir, 00 interesse da molde pdblica, • fabri-
cação, • vende ou a entrega ao consumo de produtos que não estejam registrados pelo drgio federal
competente, no caso o Ministério da Saúde.

O pedido de registro deverá ser formulado pela emprese fabricante ou seu representante
legal no Brasil. Em qualquer caso aquela primeira é • responsável legal peta qualidade dos produtos
por ela produzidos, não o seu eventual Importador ou distribuidor, sele ele órgão pótelico ou não.

Inexistindo na legislação em vigor • figura do registro de simples fórmulas de apresenta-
ção de medicamentos, não IM como deferine• pedidos encaminhados pelas empreses nume sentido.

Consoante • Lei n9 6.360/76 • o Decreto n 9 79.094/77, para fins do registro do medica
-mento ou de outro produto sujeito ao mesmo regime jurídico, o fabdcante deverá •Indicar, no atado

requerimento, as suas diversas formas de emmuntação (art. 17, )II, mima g, do decreto citado), que
deverão corresponder às respectivas fórmula ou fórmules de composição (10. 17, 	 alteia., (dem).

Também em obediancia ao Migo 15 do mesmo Regulamento deve ficar entendido que
qualquer alteração nos elementos extrínsecos ou Intrínsecos doe medicamentos registrados, será obje-
to de prévia e expressa autorização do órgão de vigliáncla unitária competente do Ministério da Sal-
de, procedida, em tal hipótese, • Imediata anotação à margem do registro (confronte-se também com
090. 116, In fine).

O registro dos produtos, tal como dispõe o § 39, do artigo 14, do Decreto 09 79.094/77,
deverá ser concedido no prazo de 90 (novente) dias, a contar da data de entrega do requerimento,
uivo nos casos de Inobservância das normas legais e regulamentares por parte da empresa interes-
sada.

A revalidação do registro deverá ser requerida dentro do primeiro trimestre do último ano
do splinqOanio de validade, e no terceiro trimestre do biénio em se tratando de produtos dietéticos,
considerando-se automaticamente revalidado o registro se não houver sido proferida decisão até a da-
ta do término do período respectivo.

Como se depreende das medidas enunciadas nos dois park :aros anteriores, o legislador
objetivou, ern ambos os casos, acelerar as decisões de Administração, protegendo os interesses Mgf-
timos das.empresas quando satisfeitas as formalidades pertinentes.

Em contraposição, assinala o mesmo dispositivo citado, nos § 708 8 9 que, caso não seja
solicitado a revalidação nos prazos estipulados, será declarada a caducidade do registro, 1.010 tendo
sido o produto industrializado no primeiro período de validade do registro, não será concedida a sua
revalidação.

A citada regulamentação (art. 171 estabelece ainda exiganclas gerais parco registro, • per
de outras especiais às diversas espécies e produtos, tais Como medicamentos, drogas e Insumos far-
macêuticos (alto, 18 8,34); corre/atos (800. 35 a 37); cosméticos, produtos de higiene, perfumes coo.
troo (orts. 308 53); saneentes domIssonitários (665, 54 e 70); e produtos dietéticos (arte. 71 a 74).

Qualquer modilicação na fórmula de composição, alteração dos seus elementos, adição,
subtraçâo ou inovação introduzida na eloboração do produto ou mesmo na suaembalamern, dependerá
de prévio e expressa autorização.do órgão de vigliancia sanitário competente do Ministério da Saúde.
A desobediência implicará no canoelamento do registro (art. 21 do Regulamento).

Para efeito do registro a legisleção brasileira contemple todos os aspectos importantes
consoante as recor,endações e co estudos dos organismos Internacionais de saúde a as lições dos
melhores especialistas.

São condições gerais para o registro:

I - Que o produto seja designado por nome que o distinga dos demais do mesmo fabrican-
te 060v da mesma espécie 60 501100 labricantes.

II - Que o produto seja elaborado cones:unte as normas da Lei 0 9 6.360, de 23 de setem-
bro de 1076,6 seus regulamentos.

III - Que o pedido, da ernpresa ao dirigente do drogo de vigliancia sanitária do Ministério
da Saúde, Indique os endereços de sua.sede e do estabelecimento de (abricação, e seja acompanha-
do de relatório, assinado pelo responsável técnico, contendo:

a) fórmula de composição correspondendo às formas de apresentação dos produtos, com
a especificação das quantidades das substancies e>preseas de acordo corno sistema métrico decimal;

b) relação completa do nome, sinónimos e quantidades danada substancia, ativa ou não,
que figure em cada unidade de dose;

d indicação, finalidade ou uso a que se destine;

•-•,••• •••eni-f -st !st• -' ,,f n 	' , rf• f	 I
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das.

d) modo o quantidades a serem usadas, quando for o caso, rostrições ou advertências;

e) descrição da tecnica de controle da matéria-prime o do produto acabado, com as provas
de sua 000CLIÇAO;

II contra-indicações, efeitos colaterais, quando for o caso;

g) as diversas formas de apresentação;

h) os demais elementos necessários pertinentes ao produto de que se trata. Inclusive os
de causa e efeito, a fim de possibilitar a apreciação pela autoridade sanitária.

IV - Comprovação de que o empresa se acha autorizada a funcionar no Pais, na forma do
artigo 50 da Lei n° 6.300, de 23 de setembro de 1976 e do Decreto n9 79.094177.

V - Comprovação de que o estabelecimento de produção está devidamente licenciado pelo
órgão de vigilância sanitária competente dos Estados ou do Distrito Federal.

VI - Comprovação de que o estabelecimento.de fabricação tem assistência de técnico res.
ponsável, legalmente habilitado àquele 2rn. 	 •

VII - Apresentação de modelos de rótulos, desenhados o coma indicação da dimenseas a
serem adotadas, e das bulas e embalagens, quando for acaso.

VIU - Comprovação da existência de instalaçóes, aparelhagem Monica e equipamentos
necessários à Unha de Industrialização pretendida.

IX - Quando o produto depender de análise prévia, que esta comprove as condições sani-
tárias indispensáveis à sua utilização.

Na que diz respeito aos medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos, as normas apro-
vadas se esmeram no sentido de proteger a saúde dos usuários, exigindo, para of eito do registro,
comprovaçóes científicas, inclusive laboratoriais, sobra a segurança e a eficácia dos produtos, sobro a
identidade, qualidade, purezas inOculdade dos mesmos.

•
Quando forem julgadas necessárias, serão exigidas amestras para análises e excedein.

Quando se tratar de produto em cuja composição entre alguma substância cujos efeitos
não sejam bastante conhecidos exigir-se-ão amplas Informações do fabricante, amostras para fins de
análise e dados químicos, físicos-químicos ou biológicos necessários. Na hipótese dessas análises
exigirem padrões, reagentes especiais, Meios de cultura, cepas microbiológicas, e outros materiais
específicos, a empresa fIcarámbrigada a fornecê-los ao laboratório oficiai de controle do Ministério da
Saúde.

Foram inseridos no mesmo repertório jurídico, preceitos sobre o nome dos produtos. Nes-
se sentido prolbe-se os registros de produtos cujos nomes possam induzir o consumidor ou o médico a
erro ou confusão, dada a similitude com o de outro já registrado, de diferente fórmula de composição,
ainda que produzido pela Mesma empresa.

Também ate ~Mo paia Lel nú 6.3e41170, coes. nova ~nau dada pol. Lei 50 6.48.0.dei s da ~miem do 1977,e registro com nomes ou designações de tentada. doe inedicenmeoe quo
contenham uma doira Melancia ativa, embaimento conhecido, e doe kreenotadpkos, drogas e Mes-
mos fannacauticos, que devado e.r kientificodos pela domenação constanto da Fameacopeka

As medidas &maiorias nos doi. parigrafoe anteriores são da reei linportanclo para evitarseja ilaqueedo • borre dos consoadas*, que são Madre • adquirk produtos com a mama corem
sIção apenas com nomes dfloosntos, alardeados par sana intereivipropaganda,

	

e o sentido observem-se	 disposiçõestambém, es recentes dIss
vedas pelo Non'srnDecreto

	 d"
v	

b"
• r de 1993, sobre e Migando das denominaçõesminzrg'nentrt aasptosmedidamentos. 

Na que diz respeito aos soros e vacinas, o registro sd será concedido quando comprovada
a eficácia, inoculdade e esterilidade do produto, hem como a sua finalidade imunoterápice, disseras!.
bffizanto e pirogenica, e demonstradas a concentração, Indentidade. estabilidade e condições de con-
servação e outras características do produto. Serão estabelecidos pelo Ministério da Saúde es.norrnas
para elaboração do Imunoterápico, bem como sobre a utilização das diversas substancias pasafvels
causar dano er saúde, as restrições e as indicaçdes do conteúdo obrigatório nas bulas.

Será registrado como medicamento homeopático o produto cuja fórmula seja constituída
por substabclas de comprovada ação terapéutica.

Para fins de registro do produto homeopático serão obedecidas as codificações homeopá-
ticas e a Farmacopéia Brasileira no que se refere à elmoininação, nomenclatar• homeopática, sinonf-
mla, escala e abreviatura, nome tradicional e símbolos.

Aqueles produtos cuja fórmulas sejam de fácil manipulação nos laboratórios das forme.
cias e os medicamentos novos destinados exclusivamente a uso expedmental sob Controle médico,
não estão sujeitos a registro. Porém, para importação de produtos destinados a experienclis faz-se
necessária autorização prévia do Ministério da Saúde ao qual deverão também ser comunicados, obri-
gatoriamente os resultados das pesquisas e experiénclas.

Do mesmo modo, estão isentos de registro:

- os produtos do fórmulas e preparação fixas, cuja conservação seja boa • relativamente
longa, e as respectivas fórmulas estejam inscritas na Farmacopéia-Brasileira, no Godes ou nos for-
mulários aceitos pelo Ministério da Saúde, bem como as matérias.primas e insumoàbos respectivoslormulários;

- os produtos equiparados de que trata o Hem anterior, que embora não tenham suas Mr.
mulas inscritas na Farmacopéia Brasileira ou Codex, sejam aprovados pelo órgão de vigilinclo compe-
tente do Ministério de Saúde;

- co solutos concentrados que servem para o obtenção extemporânea de preparações lar-
macéuticas e Industriais;

- os preparados homeopeticos constituirias de simples associações de tinturas ou por In-
corporação a substância sólidas.

A isenção de registro não se estende, porém, às demais obrigações estabelecIdes pela le.
gislação pertinente à vigiláncia sanitária. Quando a Lei eliminou a obrigação de registro perante o ór-
gão sanitário, apenas isentou as empresas, naqueles casos expressamente previstos, de comparece-
rem perante o órgão sanitário para obterem a permissão necessária à fabricação e verdade seus pro-
dutos.

A prova de insanção de registro de produto 6 feita nos termos do artigo 23 de Lel n9
6460/76, reproduzido pelo art. 23 do Decreto e0 79.094/77, ou certidão expedida pelo erga° campe-
tenle de vigilância sanitária do Ministério da Saúdo, a pedido do Interessado.

Ao contra:ia da autorização para o funcionamento de emprems, previstaa no marno re-
pertório, ato discricionido e precário, o registro de medicainentos sestros produtos submetidos ao
regime de vigiando sana:trio, az si lenis, constitui ato vinculado e regrado, condicionante, pois, da
ação do administrador. Nesse particular observe-se não existem registros peovisdrioa ou concedidoe a
título precário sujeites à verificaçães posteriores de condiçõea

Estando estreitamente, confinados pela lei opor seu regulamento, ao Judiciário é permiti-
do rever esses mesmos atos vinculados, em todos os seus aspectos, porque em qualquer. deles poderá
revelar-se a infringêncla dos preceitos que regeres matéria.

Não é outra a lição de Hely Lopes Meirelies (In Direito Administrativo Brasileiro, 16 9 edi-
ção, 1988) verble:

"Atos vinculados - atos vinculados ou regrados são aqueles para oS quais e lei es-
tabelece os requisitos e condições de sua realização. Nessa categoria de atos, as Imposições legais
absorvem, quase ritle por completo, a liberdade do administrador, emane, que sua adro fica restrita
aos pressupostos estabelecidos pela norma legal, para a validado da atividade administrativa. Dosa-
tendido qualquer requisito, comprometo-se a eficácia do ato praticado, tornando-se passivel de anula-
ção pela própria Administração, ou peio Judiciário, se assim o requer o interessado.

Na prãica de tais atos o Poder Público sujeita-se às indicaçães legais ou regule.
montares, o delas não sa pudo afastar ou desviar, sem viciar irremediavelmente a ação administrativa.
Isso. não significa que nessa categoria de atos o administrador se converta em cego e automático
executor da lei. Absolutamente não. Tanto nos atos vinculados como nos que resultom de faculdade
discricionária do Poder Público, o administrador terá de decidir sobre a conveniancia de sua prática,
escolhendo a melhor oportuaidade e otondendo a todas as circunstancias que conduzam • atirickde
administrativa ao seu verdadeiro e único objetivo, o bom comum. Poderá assim, a Administração Pú-
blica atuar com liberdade, embora reduzida, nos ciaros da 101 00 do regulamento. O que não lhe é lici-
to é desatender às imposições legais ou regulamentares que regram o ato e bitolam a sua prática.
Merece ser relembrado aqui a advertência de ~Mini de que a atividade administrativa é sempre li-
vro nos limites do Direito e até que uma norma jurfellca lhe não retire ou restrinja essa liberdade.

Diante de todo esse quadro tom-se que, satisfeitas as exigências legais e regulamentares,
uma vez concedido o registro de um medicamento e publicado o ato respectivo, seu dealazimento
através de cancelamento s6 poderá ocorrer na hipóteso prevista no at. 19 da Lei 0 9 6.360/76, cit., Isto
é, se e quando efetuada modificação não autorizado em na fórmula, dosagem, condições de fabrica-
ção, Indicação do aplicações e especificações enunciadas em bulas, rótulos ou publicidade, ou infra-
ção do natureza sanitária, configurada na legislação federal (v. Lei 09 6.437 de 20 de agosto de 1977
arl 10, IV), ou quando comprovada e nocividade au.. !no:cuidado. a. s..a2ee	 79. 2,0..Dmroto
74194/773;1114rinktoldWgiblrldol.: 	 •	   	 	

Do mesmo modo, quartel; se tratar de produto cuja téchica de fabricação exija aparelha-
gem especial, a emprese responsável deverá comprovar que as possui, encontrando-se, por outro lado,
apta ao seu manuseio.

Não bosta, porém, que a empresa apresente, por ocasião do pedido de registro, informes
acerca de qualidade do produto. É preciso que o Ministerio da Saúde, através do seu órgão de vigilân-
cia sanitária, considere como cientificamente válidos aqueles esclarecimentos.

Particulm atenção foi dada pela mesma legislação aos medicamentos, drogas e Insumos
fannecesiticoe á. prooadéncla estrangeira. Nesses casos, além de troara que preencher as mesmas
coodiçãos, oxigenam e procidimentos peculiares aos pmdutos fabeicadoo no Brasil, aqueles primei-
ros demão cornprovar que Ité se encontram nmistrados no pais da origem, bom como comprovar as
indinoçõea contm-indicaçõres e advarténcias apresentadas para efeito done mesmo rogistro. Caso o
MkatdMie, da Saúde comidas nem:Md° está autorizado; "ex vi regia", a exigir do fabricante as alie-ração. indieponsávehs.

A .simples comprovação de registro no exterior não Implicará, necessariamente, no direitc;
a malote, no Brasil, assim como, a interdição ou o cancelamento posterior do registro no exterior, não
induz a obrigatoriedade de igual procedimento em nosso país, a marres que subsistam razões de con-
vencimento no plano científico, pare tal, por parle dos Órgãos competentes do Ministério da Saúdo.

Adeemis, as eventuais modificações introduzidas na composição dos produtos, após o seu
'registre, no país de origem, deverão ser comprovadas paraste o órgão do vigilância sanitária compe-
tente do Ministério da Saúde.

Os ~Immo/tios Importados devoen ser entregues ao osnsumo nas embalagens originais,
excc quando autorizado pelo Ministério da Saúde, devendo ter acrescentados nas suas embalagens
eu Miolos, os esclarecimentos em Idioma português, pertinentes à sua composição, indicações. Modo
de usar, contr.-Indicações o advertências, sendo permitida a reembalagan no Pais de produtos impor.
todos • granel na embalagem original.

Nem se diga que os medicamentos impodados por órgãos públicos dispensariam a exi-
gência de registro no país por Interpretação estrita do disposto no arL 12 da Lei n v 6.360/70.

Constitui regra elementar do hermenêutica que quando o legislador silenciou não pode
o intérprete suprir osso vontade - "UM lex voluit dixit, ubi nolult tacuir. Não tendo sido prevista a ex-ceção expressamente não pode o Intérprete acrescentá .la, anda =Is em se tratando de repertório sa-nitário, de ordem pública. COMO é curiaL

A disposição legal citada quando submetida a qualquer processo do Interpretação não
deixa dúvidas sobre essa campo de incidência Qualquer dos produtos submetidos à Lei n9 6360176,
Inclusive os Importados, somente poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo
ap6s registrado co Ministério da Saúde.

A Importação quando efetuada por Órgão público para distribuição ao consumo não o exi-
me de transigir com aquela obrigação legal. Nesses casas a responsabilidade é maior devendo oagente do poder público sono primeiro a cuidar para que s6 sejam distribuidos ao consumo os produ-
tos que além de registrados no pais de origem se encontrem também registrados no Brasil.

Demais disso bem é de ver que a isenção de registro prevista no art. 23 da Lei n9
6.360/76 e no art. 28 do Decreta na 7.094/77, se circunscreve aos casos que menciona e depende de
manifestação expressa e prévia do Ministério da Saúde reconhecendo aquela situação excepcional de
dispensa.

COM a linallUde de evitar a possibilidade de registrado medicamentos que apenas imi-
tem a fórmula de composição de outros, com nomes ou forma de apresentação diferentes, e não con-
tenham em sua estrutura, substância novel reconhecidamente benéfica do ponto de vista clínico e te-
rapêutico, ar apresentem melhoramento do fdrmula ou rema, sob o ponto de vista formacotécnico

empéu , a legislação em vigor exige sejam feitas as devidas comprovações no mometo donthrjw.enult,t,zi,,,,azzezzaii,42:4ezzlees_b.:22neltattys.oy qa 
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Ainda em caráter excepcional, como medida de segurança sanitária e rl vista do razões
fundamentadas do Órgão competente, poderá o Ministério da Saúde, a qualquer tempo, suspender a
Mbricaçáo • verdade qualquer medicamento, que embora regletrado, se torne suspeito dotar efeitos
nocivos à mulde humana.

AnOtelle, ao final, que na forme da Lei n o 6.437, de 20 de agosto de 1977, "extrair, pro-
duzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, embalar, ou reembater, importar,
exportar, ~aunar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou usar medicamentos, drogas, In.
suma fanneauticos, e outros produtos submetidos ao regime de vigiláncia sanitária, sem registro ou
coritradando o disposto na legislação federal pertinente, constitui INFRAÇÃO DE NATUREZA SANI-
TÁRIA, se/Mando o Infrator à penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO 0/OU MIATA, sem
prejuízo da aplicação da legislação penal, quando atara constituir, também, Crime tipificado.

Afora essas situações previstas em lel, seda blfflikilliqualquer ação visando Interromper
• eficácia Jurídica de regiatme de medicamentos, a meses que fique comprovado na fomteção do elo,
qualquer vicio ~MI, oro inobeervancia das exigências marmitas na 1.1 00 6.360/78, no Decreto na
79.094/77 • norma. complementara *ditadas pelem &elos competentes do Ministério da Saúde, hl.
MN. que ceetportarla • ~Unção de insubsistência do respectivo ato nulo.

te panem sub mura.

Bramilia, 4 de março de 1994

HELIO PEREIRA DIAS
Consultor Jurídico

(Of. n9 358/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Durramos

4110~10 N a 25000.0024/11/14 -26
TE21112018ASO. 8WITS-4RATIÇ0R PARA SISLIOTICA LTDA.

Diapenio por inexigibilidade de licitação o objeto do presente
processo, •tendo como amparo legal o Caput do Artigo 25, da Lei ne
8.666/93.

Ao - Senhor Secretário de Administractio Geral para a gentileza de
ratificar a dispensa por imerigibilidade de licitaçáo, em cumprimento
ao Caput do Artigo 26, da mencionada Lei.

Em 21 de março de 1994

calmo nom IMMO
Coo	 r-Geral de derricem Gerai.

Ratifico a dimpenda por IMAIGUILIDADM Dg LICITAÇA0 do objeto do
PreaeOte processo.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Coordenação Regional de Sergipe

DESPACHO DO COORDENADOR
Ratifico de acordo com o inciso I, do art. 25 da Lei no 0.666, de 21 de
Junho de 1993, termo de lnexibilidade de Licitação para renovação da
assinatura do Boletim de'LlcitaeHes e Contratos, editado pela Editora
NDU LIDA, para o ano de 1994, no valor de CRS 900.040.04 (novecentos
mll cruzeiros reais) considerando ainda o que consta no Processo no
25200.800901/93-53, fica revogada a Inesigibilldde ratificada
anteriormente.

^	 ROBERTO ROBERTTI LUDUVICE RODRIGUES
(Of. n9 60/94)

Ministério da Previdência Social

OMINEIS DO MINISTRO
PORTARIA N9 986; DE 23 DE MARÇO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVICeNCIA SOCIAL, nona° de eme 0*M" miemo:

Pronome per Meie 80 (meeered dee o prezo meviele ao Nem 2 de 1~,P1184" 587, .de
270=4 pubilaide no DOU de 21M10193, pipMe 16272 seva° 1, que Ineetuku O Cadeebv de
Advmoelce Auebnande'CM.

2 . EMA PoCede mire em vigoras data d. sue pueldalyée

SERGIO CUTOLO DOS SANTOS
(Of. n9 55/94)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual no Amazonas
Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

DESPACHOS

1

Processo ne 35011.000446/94.AP0000 a dispensa de licitação para forneci
mento. de Período InfOrmãtivo Consulex,apos Parecer da Procuradoria Esta
dual,conforSe Parãgrafo único do artigo 10 da PT/MPS 00 253/93,como tare
bém AUTORIZO o valor global COR 330.200,00 ( Trezentos e Trinta Mal i
Duzentos Cruzeiros Reaja) coam fundamento no inciso 1 do artigo 25daLei
8.666/93 e alterações posteriores,-

Em 17 de março de 1994
MARIA SHIRLE( A. DE MIRANDA

Chefe da Seção de Atividades Gerais

Ratifico o ato acima,nos termoa do artigo 26 da Lei ne 8.666/93 e alta'
rações posteriores

Em /7 de março de 1994
JOSE GONÇALVES CAMPOS

Chefe do Serviço
(Of. co 87/941

Superintendência Eitadual R.a) Espirito Santo
•DESPACHOS

Processo MI 35060.000156/94-14. Aprovo a dispensa de licitação para reno
vação da assinatura do Diário Oficial da Uniao, Seções I, II e III, para
atender a Unidade de Administração Local de Alegre-ES e autorizo o va-
lor total de CR$600.000,00(Seiscentos mil cruzeiros reais), com fatura-
mento trimestral,,com fundamento no artigo 24 da Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Em 14 de março de 1994

DENISE MOULIN ROSSI
Chefe da Unidade Local

Ratifico o ato acima nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores e, ainda determino a publicação conjunta dos atos no
DOU.

Em 17 de março de 1994
ISRAEL SOARES PINTO

Superintendente Estadual

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Processo 00 35060.000156/94-14. Interessado: INSS/Unidade de administra-
ção Local em Alegre-ES. Dispensada a licitação, de acordo com artigo 24,
e inciso 16 da MP 50 429/94. Assunto: Renovação de Assinhtura do Diário
Oficial da União, Seções I, 11, 111, para atender a Unidade de Adminis-

...

Em 21 de março de 1994
sisanalo cuuss ALVZS GRILO

Reoretdrio de Adminiatrepio Geral
(Of. 09 63/941

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
RETIFICAÇÃO

Na Podaria SAS \MS n°42 de 17 de março publicada no DOU o° 54 de 21/03/94, onde
sele:

Grupo 39.112.064,Tratamento drurgico na articulação coxo.femural
lega-se:

Grupo 39412.08.3 Tratamento cirurgico na articulação coxo-femural Vi

(Of. '09 63/94)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÉNCIA SOCIAL

Em Extinção
Coordenadoria de Cooperação Técnica e

Controle em Santa Catarina
Serviço de Administração e Finanças

DESPACHO DO CHEFE
Mn 21 de março de 1994

INVIGIBILHlADE DE LICITAÇãO N a 2/94
REFEREVIE: Processo n a 33461/03425/94 essuwor reenovar,3o de asqlnalitra elo " DUPLEX
TRABALHISM", para a exercício de 1994. DECLSÃO: 1- Na uso da ompitôneia ne foi
conferida pela PT/INAPPS/PR-7.810/92, AuTORT20 a desp..a dozorren e na valor HloD31
de CR$ 577.760,00 (Quinhentos e setenta e sete mil e setecentos e sessenta concentras
reais) em favor da empresa LTr MOURA LIDA. 2- O ato do Chefe do Serviço de Adninis-
tragão e Finanças foi ratificado on 21.03.9 .4 pelo Chefe do EscritiSrio de Representa -
çaa/SC.

VALTMI ALMERINDO DOS SANTOS
(Of. . 09 20/941

„ .
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tração Local em Alegre-ES. Decisão: COnsiderando os pronunciamentos emi-
tidos no presente processo e a determinação contida no artigo 26 da men-
cionada Lei 8.666/93, ratifico o ato de aprovação de fls. 6, 	 praticado
pela chefe da Unidade de Administração Local de Alegre-ES, datado de
14-.03.94 co valor total de CR$600.000,00(Seiscentos mil cruzeiros reais)
cum faturamento trimestral a favor da firma MJ-Imprensa Nacional. 2) fi-
ca dispensada a prestação de caução de garantia com base no item 92, par
Is I, capitulo I da CANOA. 3 - Publique-se. 4 - Devolva-se a este Gata=
note para providências referentes 5 publicação em DOU, na forma do arti
go 26 da Lei 8.666/93 dos Atos Normativos e Retificatório.

ISRAEL SOARES PINTO
(Cd. n9 87/94)

Superintendência Estadual no Mato Grosso
DESPACHOS

Processo n u 35090.000008/94-24. - APROVO a INEXICIBILIDADE DE	 LreiTgria
paras contrataçâo de fornecimento de energia elétrica aos prédios	 do
INSS onde funciona a Unidade de Administração Local e Postd do 	 Seguro
Social e Festo de Arrec. e Fiscalização em Diamantino-MT, e Postos do
Seguro Social em Suara, Auina e Rosário Elaste-MT, para o período de Mar
çq a Dezembro/94, em favor da E4resa Centrais Elétricas MatogÈossenses
- C5MAT, conforme art. 5 0 , da PT/MPS n g 253/93, como também AUTORIZO a
desposa no valor mensal estimado de Cr$ 150.000,00 (Cento e	 Cinquenta
Mi/ Cruzeiros Reais) e valor global de Cr$ /.500.000,00(Hum Milhão e
Quinhentos Mil Cruzeiros Reais), com fundamento no Caput do Art. 25 da
Lei n u 8.666/93 e alterações posterior..

•
Cuialié-MT, 14 de março de 1994

CACILADA CESSA FRANÇA
Chefe da 0£vieão de Adm. Patrimonial

RATIFICO a ato acima; nos termos do artigo 25 da Lei n g 0.666/93 e alto
raçaea posterior.s e ainda, DETERMINO publicação conjunta dos atos no
D.O.U.

Cuiabá-MO, 14,de março de 1994
•
FATIMA CLEMENTINA DE LARA PINTO

Superintendente Estadual Substituta

Processo ne 35091.000011/94-47. APROVO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAD
para a contratação de fornecimento de Agup para os prédios do INSS onde
funciona e Unidade de Administração Local, Gerência Regional, Poeto do
Seguro Social em Rondonõpoliel-MT, Postos do Seguro Social em Alto Ara
guaia, Poxoréo, Nova Brasilândia e Parenatinga-MT para o parlado de Mar
ço. a Dezembro/94 em favor da Empresa Companhia de Saneamento do Estado
de Mato Grosso - SANEMAT, conforme PT/MPS nu 253/93, como também AUTOR'
20a despeaa co valor mensal estimado de Cr$ 90.000,00 (Noventa Mil Cru
zeiros Reais) e valor global de Cr$ 900.000,00(NoVecentos Mi/ Cruzeiros
Reais), com fundamento no Caput do Art. 25 da Lei n g 8.666/93 e altera
ções poateriorea.

e Posto de Arrecadação e Fiscalização em Berra do Garças-MT e Poatos de
Benefícios em Nova Xavantlna e São Félix do Araguaia-MT para o período
de Março a De0embro/94, em favor da Empresa Centrais Elétricas Matogroa
sensea - CEMAT, conforme art. 5 . , da PT/MPS n g 253/93 como também AUTO
Riao a despesa na valor mensal estimado de Cr$ 200.000,00(Duzentos Mil
Cruzeiros Reais), o valor global de Cr$ 2.000.000,00(Doia Milhões de
Cruzeiro. Reais), cos fundamento no "Caput" do art. 25 da Lei 8:666/93
e alterações posterior..

Cuiabá-MO, 14 do março de 1994

CACILDA CÉSAR FRANÇA.
Chefe da Divieão de. Adm. Patrimonial

RATIFICO o Ato anima, nos termos . do Art. 26 da Lei n g 8.666/93 • altera
ções posteriores e ainda, DETERMINO , a publicação conjunta dos Atos no
D.O.U.

•
Cuiabé-MT, 14 de março de 1994 .

FATIMA CLEMENTINA DE LAPA PINTO
Superintendente Estadual Substituta

P rocaeso n g 35088.000002/94. APROVO a INEXIGILIDADE DE LICITAÇAO 	 para
a contratação dos aerviços de fornecimento de Agua para os prédioa onde
Funciona o INSS em Barra da Garças, Nova Xavantina e São Fólio do	 Ara
guaia/MT, para o período de Fevereiro a Dezembro/94 em favor de Cuspe
chia de Saneamento do Estado de Mato Grosso - SANEMAT, conforme Art. 52
da PT/0P1 n g 253/93, como também AUTORIZO a d..se no valor mmnal ..ti
nado de Cr$ 100.000,00(Cem Mil Cruzeiros Reais) e de Cr$ 1.100.000,00 (
Hum Milhão e Cem Mil Cruzeiros Reais) cem fundamento no "Caput" do Art.
25, da Lei n u 8.666/93 e alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 14 de Março de 1994

CACILDA CESAR FRANÇA
Chefe da Divieão de Adm. Patrimonial

RATIFICO o Ato acima, nos termos do artigo , 26 da Lei n iP 8.666/93 e alta .
rações poateriores e ainda; DETERMNO a publicação conjunta doa ato. no
D.O.U.

Cuiabá-MT 14 da Março- da 1994 .

FATIMA CLEMENTINA DE LARA PINTO
Superintendente Estadual Sub.tituta

Proces. n g 3 5089.00007/44-46 - APROVO a EN rr- ^18/1.1ADE DE	 LICITAÇA0
correspondénte a contratação dos aerviços c. conausa de Enoogia 	 Ela
trica para os prédios onde funciona o INSS em Céceras, Mirassol D'oeste
o Pontes e Lacerda/MT, para o período de Janeiro a Dezembro/94, em	 fa
cor da Empresa CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES - CEMAT, conforme art.
5 da PT/MPS n a 253/93, como também AUTORIZO a despema mensal no	 valor
de 400.000,00 (Quatrocentos Mil Cruzeiros Reais), estimada no valor gim
hal de Cr$ 4.800.000,00 (Quatro Milhões e Oitocentos Mil Cruzeiros
Reais), com fundamento no capítulo do Art. 25 da n g 8.666/93 e altera
çaem posteriores.

1

Cuiabá-MO, 14 de março de 1994

CACILDA ÇESAR FRANÇA
Chefe da Divisão de Adm. Patrimonial

RATIF/C0 o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n O 8.666/93 e alto
rações posteriores e ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos no
D.O.U.

Cuiabá-MT, 14 de março de 1994

Superintendente Estadual

Processo nu 35087.000007/94-61. APROVO a INEXIGIBILIDADE DE 	 LICITICAO
para a contratação de fornecimento de Aguo para os prédios onde funcio
ne o INSS na Unidade de Administração Local, Posto de Seguro Social e
Posto de Arrecadação e Fiscaliiação em Diamantino e nos Postos de Bane
flcios em Suara, Suína e Rosário Oeste/MT, em favor da Companhia de Se
neamanto do Eatado de Mato Grosso - SANEMAT, conforme Art. 5 2 da PT/MPSn e , 253/93, como também AUTORIZO a despesa no valor mensal estimado em
Cr$ 18.000,00(Dazoito Mil Cruzeiros Reei') e de 198.000,00(Cento e - No
venta e Dito Mil Cruzeiros Reais), peru c período de fevereiro a Darem
bro/94, com fundamento no "Caput" do Art. 25 da Lei 8.666/93 e	 alteraDita posteriores.

Cuiabá-MO, 14 de março de 1994

CACILDA CESAR FRANÇA
'Chefe da Divisão de Adm. Patrimonial

RATIFICA o ato acima; nos termos do art. 26 de Lei 8.666/93 e 	 olhara
ções posteriores c ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos atos 	 no
D.O.U.

Guiabá-MT, 14 de março de 1994

FATIMA CLEMENTINA DE LARA PINTO
Superintendente Estadual Substituta

Procasso n g 35088.000003/94-87. APROVO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO
para a Contratação de fornecimento de. Enprgia Elétrica aos prédios onde
funciona o INSS na Unidade de Administração Local, Posto de Benefícios

Cuiabá, 17 de Março de 1994;

CACILDA CÉSAR FRANÇA
Chefe de Divieão de Adm. Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nem termos do artigo 26 da Lei n g 8.666/93 • arte
rações posteriores e, ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos ato.
no Diário Oficia/ da União.

Cuiabá-MT, 17 de Março de 1994

FATIMA CLEMENTINA DE LAMA PINTO
Superintendente Estadtial Substituta

(Of. n9 87/94)

Superintendência Estadual no Mato Grosso do Sá
DESPACHAS DO SUPERINTENDENTE

PrOc.: 35092.033334/94-94. APROVO a presente Dispensa de Licitação para aquisição de
brpressos padronizados, em favor das seguintes firma: Grafica e Editora Fênix Ltda;
Grafica Mundial Ltda., e Objetiva Gráfica e Editora Ltda., conforme o disposto co
iteM 01, da 00/INS0/DAP/07, de 020394, como tarbám AUTORIZO os valores de CR$.
105.0G0,00 (Cesto e Cinco Mil Cruzeiros Reais); CR$ 133.000,00 (Cento e Trinta e Três
Cruzeiros Reais), e CR$ 75.500(00 (Setenta e Cinco Mil e Novecentos Cruzeiros
Reais), reSpeCtivamente, com fUndsmento no inciso II, art. 24, da Lei n u 8.666/93 e
alterações posteriores. Data. 142394.

Capo Grande/MS, 14 de março de 1994
EDEMAR CARNEIRO

Chefe do Serv. de Supr. e Serv. Gerais

1566I-22/94. RATIFICO o ato acima, em conformidade com a os/inisS/Wi07, de 020394, e
ainda DETERMINO a pub/icação conjunta dos atos no D0U.

Carpo Grande/MS,'15 de março de 1994
CARDAS AUGUSTO GUIMARÁES" DE LI14.4
. Superint.dente Estadua/S,

PrOC.: 35092.000421/94-97. APROVO a Dispensa de Licitação para assir,atura semestral
do Jornal Diário da Serra, em favor da Eroresa Corno Brasiliense S/A, confOrme o fie

............. .
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posto co item 01, da OS/I21E1/DAP!07 , de 020394, cano tarbem AUTORIZO c valor g/obar
de M 34.440,0C (Trinta e' Outro Mil, Quatrocentos e Quarenta Cruzeiros Reais), cor
R:reser:to no Inciso II, art. 24, da Lei e 0 8.666/93 e alterações posteriores.

-Campo Grande/MS, 14 de março de 1994
EDD1AR CAPUTSIRO

Chefe do Serv. de Supr. e Serv. Gerais

11401-21/94. RATIFICO° ato acima, em conformidade com a OS/I900/DAP/07, de 020394, e
ainda DETEM/MJ a publicação conjunta dos atos no DOU.

Campo Grande/MS, 15 de março de 1994
CARLOS AUGUSTO GUIMARÁ"ES DE UM
Superintendente Estadual

pron.) 35518.000023/94-41. APROVO a Inerigibilidade de Licitação em favor da Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S/A, apos Parecer da Procuradoria Estadual, conforme
5 treco do art. i, da PT/EPS n n 253/93, cano tentem AUTORIZO a despesa no valor men-
sal de CRS 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Cruzeiros Reais) e global de CORO .000.020,01
(Hum Milhão e Oitenta Mil Cruzeiros Reais), com fundamento no ..caput. do art.
25 da Lei n , 8.666/93 e alteraçoes posteriores.

Carpo Grande/MS, 8 de março de 1994
MÁRCIA ROTOS

'	 Chefe da Unid. de Adm. Local/Substituta

10EG-20/94. RATIFICO o ato acima, nos termos do _art. 26, da Lei 	 8.666/93 e
alteraçoes posteriores e, ainda DETTIBUAO a publicaçao conjunta dos atos no DOU.

Campo Grande/MS, 15 de março de 1994
CARU)S AUGUSTO GUIMARÃES DE LINA

Superintendente Estadual

Proc.: 35092.000333/94-21. APROVO a Dispensa de Licitação para aquisição de Material
de Consumo (cabo oara maquina, margaridas para máquinas, mapa político), co favor das
seguintes firma: Escripe/ Materiais para Esçrltorio Ltda; Maquinas e'Móvels Tec
Mac Ltda, e Suprlmaq Equipanentos para Escritorlo Ltda., conforme o disposto no item
01, da OS/INSS/DAP/07, de 020394, caro bambem AUTORIZO os valores de COO 62.500,00
(Sessenta .e Dois Mil e Quinhentos Cruzeiros Reais); CR$ 48.703,00 (Quarenta e
Oito Mi/ e Setecentos Cruzeiros Reais), e CR$ 8.100,00 (Oito Mi/ e Cem Cruzeiros
Reais), respectivaaente, com Do:demento no inciso II, art, 24,.da Lei RI 8.666/93
e a/teraçoes posteriores.

Carpo Grande/ES, 15 de março de 1994
.	 EDEMAR CARNEIRO•

Chefe do Serv. de Supr. e Serv. Gerais

10400-23/94. RATIFICO o ato acima, em conformidade can a OS/11019/DAP/07, de 020394, e
ainda DETERMINO a püb/lcaçao conjunta dos atos no DOU.

Carpo Grande/MS, 15.40 março de 1994
CARIAS grUSTO GUEMARÃMVE LINA

- Superintendente Estadual

Superintendência Estadual em São Paulo
.DESPACHOS

Processo n2 35393.1P7558/93. Aprovo a inexi g ibilidade de Licitação para
assinatura anual do Jornal "Folha Metro politana), em favor da emproam
Jornalística Folha Metro p olitana SIA. and% parecer da Procuradoria
Re g ional, conforme pará grafo único do Artigo 10 da PTIMPS n2 253/93,
COMO também autorizo o valor global de CR$7.470,00, com fundamento no
Inciso I do Artigo 25, da lei n2 8.666/93 e alteracães posteriores.

Em 11 de novembro de 1993
LENIRA APARECIDA BAllANA JATCZAX

Chefe da Unidade de Administração Local em Cascalhos

Em 29 de novembro de 1993
MILTON MOLINARI MOREIS

Superintendente Estadual

Processo ng 35433.148/94. APROVO a dispensa de licitação para serviços
de aquisição de valos transporte municipais, em favor da E.C.T. BBC --
Eepreisa de Transportes Coletivos São Bernardo do ChMPO, ceda parecer
da Procuradoria Regional. conforme p ar'ágrafo único do art. 12 da PTIMPS
n2 253/93, como também AUTORIZO o valor g lobal de C11$308.700,00, com
'fundamento no inciso XVI do artigo 24, da Lei 8666 de 21.06.93 e
adteracUis posteriores.

Em 16 de fevereiro de 1994
HILTON CALDEIRA DOS SANTOS

Chefe da Unidade de Administração Local - Substituto

Procuradoria Re g ional, conforme parágrafo único do art. 12 da PT/MPS os
252/93. como também AUTORIZO o valor global de CR$500.600,00, com
fundamento no inciso XVI do artigo 24. da Lei ng 8666 de 2/.06.93 e
alterados posteriores.

Em 16 de fevereiro de 1994
HILTON CALDEIRA DOS SANTOS

Chefe . da Unidade de Administração Local - Substituto

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 8666/93 e
alteraçães posteriores o. ainda. DETERMINO a publicação conjunta dos
atos no DOU.

Em 17 de fevereiro de 1994
MILTON MUNAM MORETé

Superintendente Estadual

Processo ne 35554.080448/94. APROVO a dispensa de licitação para
a quisição de passagens para utilização nas linhas intermunicIpais em
favor da Associação das Empresas de Trans portes Coletivos do ABC, após
Parecer da procuradoria Estadual, conforme p arágrafo único do artigo 12.
da PT/MPS n2 253/93, como também, AUTORIZO o valor global de
CR$135.000,00, com fundamento no inciso II do arti go 24 da Lei ng
8.666/93 e alterac gas posteriores"

Em 3 de fevereiro de 1994
IVAN/LDE PIERRES

Chefe da Unidade de Administração Local

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei ng 8.666/93 e
alteraçães posteriores •

Em 8 de fevereiro de 1994
MILTON MOLINARI MORETE

Superintendente Estadual

Processo n2 35554.080449/94. APROVO a dispensa de licitação para
aquisição de passagens para.utilizaçeo nas linhas circulares, em favor
das firmas Viação Sumulo Ltda. • Empresa de Transporte • TUriamo Eroles
SIA. apds Parecer da Procuradoria Estadual, conforme pará grafo único do
arti go 12 da PT/MPS n2 253/93, como também. AUTORIZO o valor global de
CR$78.600,00. com fundamento no inciso I do artigo 25 da Lei n2
8.666/93 • alterados posteriores./

Em 3 de fevereiro de . 1994
IVANILDE PIERRES

Chefe da Unidade de AdmInistração•Local.

RATIFICO o ato acimá, nos termos do artigo 26 da Lei no 8:666/93 •
alteraçães p osteriores e. ainda. DETERMINO a publicação conjunta dos
atos co DOU.

Em 8 de fevereiro de 1994
MILTON MOLINARI MORETI

Superintendente Estadual
(06.09 87/94)

Ministério das Comunicações

GABINETE INID MINISTRO
PORTARIA N9 145, DE 23 DE MARCO DE 1994

D MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACEES. no uso das atribuicães
que lhe confere o Artigo 87. Parderafo único, Inciso II. da
Constituição, considerando

- o disp osto no item 4.1.1 da Nom. 000/92 - Critérios Tari-
fários p ara	 a Prestação do Serviço Mével Celular. 	 Icada pela
Portaria n. 378, de 15 de set..... de 0992. da Secretaria Nacional de
Comunicaaes do extinto Ministério dos Trans p ortes e das Comunicação.,
e na Portaria n. 1.010. de 4 de agosto de 199.3. deste Ministério,
resolve:

(Of. n9 87/94)
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RATIFICO o ato acima, nos termos do arti go 26 da Lei
alteração% posteriores

Em 17 de fevereiro de 1994
N/LTON MOLINARI MORETE

Superintendente Estadual

Art. 19 Nomolosar os se guintes valores tarifários para a
prestação do Serviço Nivel Celular na área de 00,015010 da

8666/93. e	 Telecoeunicaçãos de P 	 bane S/A - TELPE: •

1. Habilitação 	  400.00 TIISOIC
2. Assinatura ...... ' 	 	 37.00 TDSMC
3. Utilização do Canal de Radiofre qUincia (minuto/ 	  049 TDSMC
4. Adicional de . Utilização do Canal de Radi eeeee iiincia

(minuto) 	 	 0.10 TDIRC

Proof/mio n2 35433.147/94. APROVO a dis pensa de licitação para serviços	 Art. 20 Esta Portaria entra eie vi gor na data da sua pulitica-,
dmIR~OW.M0400140úg'90M9f10/M*91,;ggitni,6gM.PO,KíçOrçaike,02.• 	 ,PC.\?”5: Og .1q,Campa lota Municipal de Transportou	 oletives,	 134 parecer da	 (Of. se 63/94)-	 1539424A BASTOS DE MORAIS
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE (N)84UNICAÇOES
Empresa Brasileira de Weconnunicades S/A

Diretoria de Administrado
DESPACHOS DO DIRETOR

R etificamos a decisão do Chefe do Dep artamento de Dese nvolvimento deRecursos Humanos, referente ao e n q uadramento da inex i g ibilidade de li-citação para o 40 Con g resso In ternacional de TOIE COMUfliCaO605 e Te-l einformática - TElEXP0/94 da entidade hW Con g ressos e Feiras Ltda.,no valor total de CR $ / 3.392.000,00 (treze mith5es, trezentos e noventa
e dois mil cruzeiros reais), com base no Art. 25, Inciso 11 da Lei
8.898, de 21.08.93, tendo em vinte o c onstante do p rocesso submetido anossa aprovação.

Ratificamos a declain do Chefe do De p artamento de Des envolvimento deRecursos Humanos, referente ao e n q uadramento da inex i g ibItIdade de li-citação para pa rticipação de emp regados no Seminário Novas Estratégi-cas p ara lucrar com A tendimento ao Cliente da firma CATHO, no valortotal de CH .4 .892.380,00 (quatro 51105es, seiscentos e 'noventa e dois
mil, trezentos e sessenta cruzeiros reais,), com base no Art.25, inciso:
11 da lei 8.886 de 21.08.93, tendo em vista a constante do p rocessosubmetido a nossa aprovaçáo.
(Ao.

(Of. n9 445/94)
	 ALO/SIO TEIXEIRA

Diretoria de Desenvolvimento
DESPACHOS DO DIRETOR

Ratifico a IO Calaib)lidada de licitação referente a execução de servi-çoe de p es q uisa e desenvolvimento te cnológico, bem como a realizaçãode seminários, na área de tei eCOMUOICOÇUS via satélite, relativo à
atenuação meada pela chuva em sinais tr ansmitido. Via satélite, na'banda CD, com a P ontifícia Universidade Católica do filo de Janeiro, no:valor de CR$102.382.211,48 (cento e dois mIlit5es, trezentos e sessenta,• deis duzentoire onze cruzeiros reais e q uarenta e seis cante =•vos), base 30.01.94, com base no Art.25, inciso 11 da Lei 8.988, de21.08.93.

Reconheço a I nexi g tbiliade de licitação referente à instalação de 0/
(um) bastidor MDE ( fabricação (QUITEI), na Estação RJO-AM, com forne-cimento de micr oçonectorea coaxiais e cebos de alimen taçãoalarmes, aser realizada pela firma EQUITEL S/A - E q uipamentos e Sistemas de TO-IIIC OMUOICaÇaIRS, no valor total de CR $ 3 .298.000,00, com base no Caput
do Art. 25 de Lei 8.988 de 21.08.93, tendo em vista o constante do -
p rocesso submetido a aprovação.

' (OU. 119s 446 e 457/94)
	

FRANCISCO DOS SANTOS PIRES ALBUQUERQUE

Diretoria de Operações Nacionais
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico a decisão do Super intendente da Região de O peraçãee Sul, re-ferente ao enq uadramento da dispensa de l icitação, para locação doimóvel situado na Av. Guilherme Cotching no 583, Sío Paulo-SP, de 
p ro-p riedade de IRMOS COSTA S/A:no valor mensal de Cl/U.101.000M (ba-se: F(11 /94), com base co [armei] X do Artigo 24 da Lei n9 8.886 de

21.08.98, tendo em vista o constante do p roc .--n s ubmetido a nossaaprevação.

(Of. n9 444/94)
	

ROMEU GRANDINETTI FILHO

Telecomunicações da Bailia S/A
Diretoria Técnica

DESPACHO DEI,DIRETOR

Reconheço a inemigiltdade de Licitedo, referente • Compra de
Receptor Rádio 60CH • Tranemiesor Rádio UHF GOCH da firme AUTEL S/ATEITCOMUN/CAPSES, no valor total de CR* 1.626.706,09 (Um •ilhe°,•01.cento. • vinte ceie mil, m•tecento. e cruzeiro. reeia 

eoitenta teoR. conteve.) co, ha.. no Inciso I do artigo 25 da Lel. 8.666' de 21.06.93,	 tendo em vieta a documentado conetant. do proceeeosubmetido a no... aprovedlo.

PEDRO DE JESUS SILVA

soh
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Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE PRODUÇÃO

Departamento de Transportes Rodoviários

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 16 de março de 1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 50000.004605/93-10 INTERESSADA:
Viação Presidente Ltda	 .DESPACHO:
Indefiro o pedido de prolongamento para Pouso Alegre (MG)
na linha	 06.0450-20 / Passos (MG) - Franca (SP)
com base no Art. 175 da Constituição Federal c nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

' PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 50000.004606/93 INTERESSADA:
Viação Presidente Ltda 	 .DESPACHO:
Indefiro o pedido de prolongamento para	 Januãria - mG
na linha	 06.1101-00 / Belo Horizonte (MG) - Ribeirão Preto (SP)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
.n9 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 50000.004607/93-37INTERE55ADA:
Viação Presidente Ltda	 .DESPACHO:
Indefiro o pedido de prolongamento para Te6filo Otoni (MG)
na linha 06.1101-00 / Belo Horizonte (4G) - Ribeirão Preto (SP)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
nd 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 50000.004608/93-08 INTERESSADA:
Viação Pr.:undante Ltda.DESPACHO:
Indefiro o pedido de prolongamento para Uberlãndia - MG
na linha	 06.0450-20 / Passos (MG) - Franca (SP)
com base no Art., 175 ua Constituição F_Ceral e nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20115.001000/89-4	 NTERESSADA:
Transbraeiliana Transportes e Turismo Ltda . DESPACHO: Indefiro o dedi
do de serviço complementar de alteração parcial de itinerário 	 . na
linha	 15.0607-00 / São Luis (MA) - Brasilia (DF)	 , com base no
Art. 175 da Constituição Federal e 00.0 termos do Decreto no 952, de
07.10.93.

nocEpso ADMINISTRATIVO NO 20111.001367/91-3 INTERESSADA:
Tut Transportes Ltda	 . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga
Mento em determinados horãries para 	 São Paulo (SP)
na linha	 11.0767‘20 / Aripuana(MT) - Vilhena (RO)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT. NO 20102.001721/90-4	 INTERESSADA:
Transbrasilienajransportes e Turismo Ltda	 DESPACHO: Indefiro o
pedido de regularização da linha	 Santarém (PA) - Araguaina (CO)

. por falta de amparo legal, nos termos do Decreto no 952, de 07,10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20106.004771/91-4	 INTERESSADA:
Companhia São Geraldo de Viação .DESPACHO: Indefiro o pedido
de serviço complementar de viagem parcial na linha 06.0633-00 / Belo
Horizonte (MG) - Selvador (BA)

Feira de Santana (BA)	 , com base no Art. 175 da Constituição Fede
ra/ e nos termos do Decreto no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 51160.002750/92-2 /NTERESSADA:
Tranecolin Transporte Coletivo Interestadual Ltda 	 . DESPACHO:
Indefiro o pedida de implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinados horários para	 Palma (MG)
na linha 06.0019-20 / Leopoldlna (MG) - Rio de Janeiro (RJ)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
nO 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20102.000732/89-9 'INTERESSADA:
Trambrasiliana Transportes e Turismo Ltda. DESPACHO: Indefiro o dedi
do de serviço Complementar de alteração parcial de itinerário 	 na
linha 02.0185-00 / Belém (PA) 	 Brasília (DF)	 , com base no
Art. 175 da Constituição Federal e no s termos do Decreto no 952, de
07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20108.005460/91-4 INTERESSADA:
Viação' Santa Cruz S/A. DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinados horários para São Bernardo do Campo )SP)
na linho 08.0485-00 / São Paulo (se) - Poços de Caldas (MG)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e eus termos Ao Decreto
no 952, de 07.1093.

com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20108.005481/91-1 /NTERESSADA:
Viação Santa Cruz S/A 	 . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinados horários para São Bernardo do Campo (SP)
na linha 08.0484-20 / São Paulo (SP) - Andradas (MG)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20108.004974/91-4 INTERESSADA:
Viação Santa Cruz S/A 	 . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga'
mento em determinados horãrios para 	 Americana (SP)
na linha 08.1596-00 / Campinas (SP) - Poços de Caldas (MG)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 29000.030602/91-10 INTERESSADA:
Mntram-Empresa de Transp. Macaubense Ltda .DESPACHO: Indefiro o pedido
de serviço complementar de viagem parcial na linha05.0261-00//recé(BA)
San Paulo (SP)	 , cobrindo o trecho	 Irecê (BA)	 -
Brasilia (DF)	 , com base no Art. 175 da Constituição Fede
ral e nos termos do Decreto no 952, de 07.10.93.

Em 18 de março de 1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO20105.000488/92-3 	 INTERESSADA:
Companhia São.Geraldo de Viação 	 .DESPACHO: Indefiro o pedido
de serviço complementar de viagem parcial na linha05.0982-00/Eunapolis
(BA) - São Paulo ( SP) , cobrindo o trechoTeizeira de Freitas
(BA) - Belo Horizonte (MG) , com base no Art. 175 da Constituição Fede
rol e nos termos do Decreto no 952, de 07.10.93.

SILVIO CARACAS DE MOURA JONIOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20117.001879/92-8 INTERESSADA:
Companhia SOO Geraldo de Viação 	 . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolenga
mento em determinados horários , para Conceição da Barra (ES)
na linha 17.1119-00 / São Mateus (ES) - Rio de Janeiro (RJ)
com base no Art. 175 da Constituiçao Federal e nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

PRocasSO .ADMINISTRATIVO MT. No 20102.001727/90-2	 INTERESSADA:Transporte Brasileiro Ltda 	
DESPACHO: Indefiro o

.Pedido de regularização da linha Açailàndia (MA) - Belém (PA)
por falta de amparo legal, nos termos do Decreto na 952, de 07,10.93.

Em 22 de março de 1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO N a 20105.001737/91-9	 INTERESSADA:
Viação Águia Branca S/A	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Porto Seguro (BA) - Marllia (SP) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de,07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N a 50000.008917/92-95 	 INTERESSADA:
Transmil Transporte e Turismo Ltda 	 DESPAMOs indefiro o pedido de

_Santo André (SP) - leal IMOimplantação/criação da linha 	 com
Secretobase no art. 175 da Constituiçeo Federal e nos termos do 	 n.

952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 29000.002598/92-17 	 INTERESSADA:
Viação Transmoreira Ltda 	 DESPACHO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Belo Horizonte (MG) - São Mateus(ES) c'm
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 n*
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N a 29000.002059/92-24	 INTERESSADA:
Jamjoy Viação Ltda	 DISPAM: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Palmas (TO) - Parnaiba (PI) 	 cola
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto 	 n*
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 12 20105.001739/91-1 	 INTERESSADA:
Viação Águia Branca S/A	 DISPAMOS indefiro o pedido de
implantação/criação da linha	 Porto Seguro (BA) - Brasília (DF) com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N a 20100.008150/91-9	 nrnesessmar
Transportes Ja6 Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha 	 Jour:1 (MT) - São Paulo (SP) 	 CO.
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

cobrindo o trecho Belo Horizonte(MG)

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20108.004975/91-1 INTEUSSADA:
Viação Santa Cruz S/A 	 . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço compl,mcntar de prolonga
cento em determinados horários para Santos (SP)
na linha "619.0508-20 / São Paulo (SP) - MuSambinhA (MG)" ' "- =/' •

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 20100.002097/92-7	 INTERESSADA:
Empresa Cicero Santos	 DESPACHO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha - 	 Inês (MA) - Canind6 (CE)	 com
base no art. 175 da Constituiço Federal e noa termos do Decreto 	 n.
952, de 07.10.93.	 ..	 . ...
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 20110.005764/90-8	 INTERESSADA:
Viação Dom Antônio Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha São Sarja (BR) - Santo Tome (RA)	 COM

base no art. 175 da Constituição Federal e nos termo. do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50000.008444/92-35 INTERESSADA:
Viação Marapá TurismoeTransportesLtda DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha B.Horizonte(MG)-Conceição da Barra(ES) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decieto 	 no
952, de 07.10.93:

ppinEsso jumnirsTmsnuo mi	 50000.006808/92-89 	 INTERESSADA:
Expresso Nordeste Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha	 Ponta Porã (BR) - Assunção (PI)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 ri,
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMIWIYOUOMIO0 11.5 50000.000903/92-97	 INTERESSADA:
Viação Três Corações Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha 	 muriaé (MG) - Brasília (DE)	 com
base no art. 175 de Conatituição Federal e noá termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRAT/V0 No 20101.000303/91-1	 INTERESSADA:
Viação Rondônia Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha 	 Porto Velhq (RO) - São Luis (NA)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50000.002785/92-33	 INTERESSADA:
Tut Transportes Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha 	 Cascavel (PR) - Porto Velho (RO) 	 Com
bane no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 20107'.006882/90-1	 INTERESSADA:
Cámara Municipal de Paraty/RJ 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Paraty (RJ) - Belo Horizonte (MG)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 50000.008547/92-78INTERESS8DA:
Cantelle Viagens a, Turismo Ltda	 DESPACHó: Indefiro o Pedido de
imp/antação/criaçao da linha Cruz Alta (RS) - Barreiras (BA) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 ng
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20106.007570/90-1	 INTERESSADA:'
Transportadora 'Sempre Viva Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criaçao da linha 	 Santa Barbeira (MG) - São Paulo (SP) com
bise no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 no'
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 51220.0003 .66/92-0	 INTERESSADA:
Auto Viação Golanésia 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha V.S.Jerônimo (GO) - Brasilia (DF) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termo. do Decreto 	 n2
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1115 	29000.026883/91-99	 INTERESSADAS
Expresso Princesa dos Campos S/A 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha	 Foz do Iguaçú (BR)-Montevidão(ROU)

 pedido,

base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20100.003384/89-0 	 INTERESSADA:
Uáesul de Transportes Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha - 	Alegre (RS) - São Paulo (SP) c"
base no art. 175 da Constituiço Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 29000.002597/92-46	 INTERESSADA:
viação Transmoreira Lida	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Salvador (BA) - Porto Velho (RO)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N O 29000.001927/92-11	 INTERESSADA:
Turismo Catritur Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Rio Negrinha (SC) - Plen (PR)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2 9000.018075/91-49	 IIIIIRESEADAt
Planalto Transportes Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha santa Maria (ES) - Barreiras (BA) . Com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto 	 n*
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20106.007335/91-1	 INTERESSADA;
Viação Trôo Coraçães Lida	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criaçao da linha	 Ubá (Co) - Brasilia (DP) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termo. do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 NO 20106.007273/91-5 INTERESSADA:
Companhia São Geraldo de Viação . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar do prolonga
mento em determinados horãrios para Divinapolis (MG)
na linha	 06.1199-00 / Belo Horizonte (MG) - Anchieta (ES)
com base no Art. 175 da Constituição Federal c nos termos do Decreto
nO 952; de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO	 NO 20106.001511/90-3 INTERESSADA:
Companhia São Geraldo de Viacão 	 . DESPACHO:,
Indefiro o pedido de implantação de serviço complementar de prolonga
mento em determinados horãrios para	 Marataizes (ES)
na linha	 06.1027-01 / Gov. Veladores (MG) - Guarapari (ES)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nõs termos do 'Decreto
no 952, de 07.1093.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20109.002018/91-0 INTSRESSADA:
Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda	 . DESPACHO;
Indefiro o pedido de implantação de serviço comp/ementar de prolonga
mento em determinados horãrios para	 Piracicaba (SP)
na linha 09.1363-00 / Curitiba (n) = CamPinas (SP)
com base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
nO 952, de 07.10.93.

.PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 29000.010681/90-44	 INTERESSADA:
Viação São Leio Ltda 	 DESPACHO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Corumbá (MS) - Campinas (SP) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO Aremilsnuenvo R . 20101.000299/91-4	 INTERESSADA:
Viação Rondônia Lida	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
impIantaçao/criaçao da linha	 São Paulo (BR) - Riberalta (00) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO X . 29000.010675/90-41	 INTERESSADA:
Viação Sio Luiz I...tda	 DESPACHO: indefiro o pedido de
imp/antaçao/criação da linha	 Campo Grande (MT) - São paulo (SP) com
base nó art. 175 da Constituição Federa/ e .nos termos do Decreto	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 115 29000.010676/90-12	 INTERESSADA:
Viação São Luiz Ltda	 DESPACHO: Indefiro . o pedido deimplantaçao/criaçao da linha 	 'Campo Grande (MS) - Bauru (SP)
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 IV=
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADeninsTRATrpo Ne 20100.015319/89-3	 INTERESSADA:
Real Transporte e Turismo Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação de linha Florianópolis (BR) - Corrientes (RA) c.m
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO M. 29000.002595/92-11	 INTERESSADA:
Viação Trpnsmoreira Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
imp/antaçao/criaçao da linha B.Horizonte(MG)-S.José dos Pinhais(PS)cm
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 no
952, de 07.10.93.	 .:. •	 ! c.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20109.002017/91-3 /NTERESSADA:
Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Lida	 . DESPACHO:
Indefiro o podido de implantação de serviço complementar de prolónga
mento em determinados horãrios para Prudentópolis (PR)
na linha 09.1362-00 / Ponta Grossa (PR) - Sà1tos (SP)
com Base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto
no 952, de 07.10.93.

•
PROCESSO .ADMINW.,ATIVO No 20109.0151529/91-1 	 INTERESSADA:
Pluma Conforto e Turismo S/A .DESPACHO: Indefiro o pedido
de serviço complementar de viagem parcial n- linha09.0829-04 / Foi do
Iguaçú (PR) - Rio de Janeiro (RJ) cohrindo o tre . he . Piracicaba (SP)

, com base no Art. 175 da Constituição pede
ral e nos termos do Decreto 00 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20108.005459/91-6 INTERESSADA:
Viação Santa Cruz S/A . DESPACHO:
Indefiro o pedido de implantação de serviço com,lementar de prolonga
mento em determinados horãrios para Santos (SP) "
na linha 08.0225-00 / São Paulo (SP) - Alfenas 040) .
com base no Art. 175 da Constituicôo Federal e nos termas do Decreto
nO 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20118.000559/89-1 ' INTERESSADA(	 .
Transbrasiliana Transportes e Turismo Lida . DESPACHO: indefiro o ' dedi
do de serviço complementar de alteração parcial de itinerãrio 	 .nalinha	 18.0953-00 / Teresina (PI) - Brasília (DF) 	 . , com base. no
Art. 175 da Constituição Federal e no s termos du Decrete no 952, de
07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 29000.030601/91-49 'INTERESSADA:
Emtram-Empresa de Transp.Macaubense Ltdá	 DESPACHO: Indefiro o dedi
do de serviço complementar de alteração parcial de itinerario 	 na
linha	 05.0261-00 / irece (BA) - São Paulo (SP) 	 , com base no
Art. 175 da Constituição Federal e no s termos ,do Decreto no 952, de
07.10.93.
PROCES- - ADMINISTRATIVO NO 20114.000966/92-1 /NTERESSADA:
Companhia São Gera}0, de0 7)405, , 4 	 c, , „4	 1, , ( 2, DESPACHO:,

	

,	 .

Rio de Janeiro (RJ)
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Indefiro o pedido de implantação e. serviço complementar de prolonga
mento em determinados horãrio. rara	 Londrina (PR)
.4,HW.	 14.1201-00 / Moaeoró (PR) - São Paulo (SP)
com Late no Art. 175 da Constituição Federal e nus t y ruw,. do »coreto
no 952, de 07.10.93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 51150.000067/92-3 len:MSS/sun:
Companhia São Geraldo de Viação 	 .DEGPACHO:
Indefiro o pedido da alteraçao definitiva de itinerãrio na linha
05.1645-00 / Ilhéu. (BA) - Piracicaba (SP) • com

base no Art. 175 da Constituição Federal e nos terna.. do ,.reto no
952, de 07.10.93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 20105.000502/92-6 INURESSADA:
Companhia São Geraldo de Vinci°	 .DSSPACNO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva de ai:lei:ui° na linha
05.1627-00 / Porto Seguro (BA) - Si. Paulo (SP) , com
base no Art. 175 da Constituição Federal e nos trones do Secreto nO
952, de 07.10.93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO tiv 20109.002103/88-7 INTERCSSADA:
Pluma Conforto e Turimno $/A	 ' -DESPACHO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva do itinerário na linha
09.0889-00 / Curitiba (PR) - Santa Maria (RS) , com
base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto no
952, de 07.10.93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 20121.001130/91-3 INTERESUADA:
Companhia São Geraldo de Viação	 .DESPACUOr
Indefiro o pedido de alteração definitiva de itinerãcio na linha
21.1207-00 / Itabaiana (SE) - Santos (SP) , com
base no Art. 175 da Constituição Federal e nos termon do Decreto no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 29000.008252/91-1 	 INTERESSADA:
Pluma Conforto • Turismo S/A	 .DeSPACHO: Indefiro o pedido
de serviço complementar de viagem parcial na litha09.0889-00/Curitiba
(PR) - Santa Maria (RS) 	 • cobrindo u trecho	 Lages (SC)

Santa Maria (RS)	 , com base no Art. 175 da Cenitit11140 Pede
rol • nos termos do Decreto nO 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 50000.004454/93-281NTE6ESSAD:.:Companhia São Geraldo de Viação .DESPACHO:
Indefiro o pedido de alteração definitiva da itinerário na linha
04.0150-00 / Garanhuna (PE) - sio Paulo (SP) , com
base no Art. 175 da Constituição Federal e nos tensos do Decreto no
952, de 07.10.93.

PROCESSO 8001INISTRATIv0 No 20109.001379/91-9 INTEnESGADA:
Viação Garcia Ltda. DESPACHO:
Indefiro o pedido da implantlição de serviço compleacuLor do prolonga
sento em determinados )oorãrios para Limeira (SP)
na linha	 09.0952-00 / Cornélio Procópio (PR) - Campina. (SP)
com base no Art. 175 da Constituição Federal a to0 toro., do Decreto
nO 952, de 07.10.93.

geocisan annyinaritimmo Re 29000.002114/92-31 .	INTEREssADA:
Viação Trananoreira Ltda	 IMPA" indefiro o pedido de
inplantação/criação da linha Juis de Fora (mG) - Rio Branco (AC) C°ebate no art. 175 da Conatituição Federal • nos ternos do Decreto 	 Re
952, de 07.10.93.
flemeem meimeeeeme e. 50000.008759/92-46	 INTERESSADA:
Tranarnal Turbino e Transportes Lide 	 DESPACRO: Indefiro o pedido de
imp/antaçío/criação da linha	 Rio Branco (AC) - São Paulo (SP) 	 e°e
base no art. 175 da Constituição Federal • noa termo. do Decreto	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ALININISTRATIVO R* 290000.001446/92-25 	 INTERESSADA.
limprmu Santa Maria Lida 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação de linha Belo Horizonte (MG) - Itanhaím (SP) com
hm no art. 175 da Constituição Federal e nos termo. do Decreto 	 ne
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO R e 201 05.001738/91-5	 INTSROSSADA:
Viação Avia Branca S/A	 ORSPACINOt indefiro o pedido de
implantaçao/criaçao da linha 	 Porto Seguro(SA)-Itibeirão Preto(DP)CObase no art. 175 da Conatituição Federal e nos termos do Decreto	 ne
952, de 07.10.93.

PROCESSO Anereisramvo me 50000.002786/92-04	 INTERESSADA:Tut Transporte. Ltda 	 DESPACHO: Indafiro o pedido de
implantação/criação da linha	 Cuiabã (MT) - João Pessoa (PB)	 com
Immo no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 ne952, de 07.10.93.
~asso Apnjuppekerep me 50000.001797/93-68	 liFFERESSADA:
Empresa Santo Anjo da Guarda Lida 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha 	 Itajal (BR) - Ouenoe Aires (RA)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 n*
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO R* 2 0112.001920/89-3	 /STERESSADA:
Rene. Gonçalves Aguiar Viação Lontra DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha 	 Araguaina (TO) - Unguara (PA)	 com
base no art. 175 da Constituição 'Federal e nos termos do Decreto 	 n*952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 101 50000.008723/92-07	 INTIMISSADA:
Viação Marapé TuriarzelTanaporteaLtda DISPAMOS indefiro o pedido de
implentaçao/crlaçao da linha Baixo Muna:Mil-Nove IquaçO(RJ)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal • 1104 termoe do Decreto 	 ne
952. de 07.10.93.
PROCESSO eeneurreinvo •e 29000.012368/91-02	 INTERESSADA:
Expre.so Preclara. S/t	 01SPACNO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha .Porto Alegre (BR) - Montevidéo (SOU) com
base no art. 175 da Conetituiçio Federal • noa terno. do Decreto	 ne
952, do 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 29000.018072/91-51 	 INTMESSADA.
Viação Ouro e Prata S/A	 DeSPACROI indefiro o pedido de
implantação/criação da linha	 Ijul (RS) - CanaranA (MT) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal • nos termos do Decreto 	 ne
952, de 07.10.93.
PROCESSO ADMISTRATIVO N e 29000.018074/91-86	 INTIOMBEADA.
Viação Ouro e Prata S/A	 DESTACRO: Indefiro o pedido fie
Implantação/criação da linha 	 ljul (RS) - Guarantã (NT)	 com
base no art. 175 da Conetituição Federal • nos termo. do Decrete 	 ne
952, de 07.10.93.

~cem nopunTipmemo m. 29000.001395/91-13	 INTEMESSADAt
Tran.portadora São doei Pericumã	 DESPACIR3: indefiro o pedido de
h:plantação/criação da linha	 Pinheiro (MA) • 11.18n (PA)
base no art. 175 da ConetituiçãO Federal • noa tornos do Decreto 	 n*
952, de 07.10.93.

PROCESSO AMMISMATIVO Ne 20100.013850/90-7	 INTERESSADA:
Tranaporte. Jaó Ltda	 DISPAM: indefiro o pedido do
implantação/criação da linha CulabA/BR-Santa Cruz dl:Latir:me/10 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos ternos do Decreto 	 ne
952, da 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 50000.009800/92-83	 INTRUSSADAs
Viação /taipa Lide	 EMACEI:h Indefiro o podido de
implantação/crina° de linha	 For do iquaça (8/(1-5ernandarlae(PY)0..
bam no art. 175 da Constituição Federal • noa termos do Decreto 	 ne
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 29000.002599/92-71	 INTEMENADA.
Viação Tranamoreira Ltda	 DESPAMM Indefiro o pedido da
inplenteção/criação da linha Belo Horizonte (MC) - ~ao (SP) 	 cem
Dele no art. 175 da Constituição Federal • no. ternos do ~reto	 se
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADIMIUTEATIVO Ne 50000.008359/92 	 INTERESSADA,
Viação Ouro • Prata S/A	 DESPACHO. Indafiro o pedido de
inplentação/criaçao da linha Col.De/Sacramanto/R00-15.CamboriO/BA 	 com
base no art. 175 da Conetituição Federal • noa teimo* do Decreto 	 n*
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Me 29000.004560/90-45	 INTERESSADA:
Traria:1:11 Transporte e Teriam. Lida 	 DESPACHO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha São Gotardo (MG) - areallia (DF)	 c°.base no art. 175 da Conetituição Federal e nome termos do Decreto 	 ne
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRAS/TO O 	 50000.0102/5/92-81	 INTERMEADAs
Viação Surpauf Ltd. 	 DISPAM: Indefiro o podido de
inpIentaçao/criaçao da linha 	 Itanhomi (MO) - )(inovara (PA)	 com
,a ge nO art. 175 da Constituição Federal e noa termos do ~reto 	 O
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINIEMATIVO M e 29000.022410/91-95	 INTIMMIADA.
Viação Marapi Turismo* Transp. Ltda 	 DISPAM; Indefiro o pedido de
implantaçao/criaçao da linha Nova Venicia(ES)-Cel.Fabriciano(MC) 	 com
De.. no art. 175 da Constituição Federal • noe terno* do Decreto 	 ne
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20/17.003340/88-1 INTMESSADA:
Viação Marapé Turismo • Tran.p. Ltda DISPACROt Indefiro o pedido do
inplantação/crioção de linha ,Aformo Claudio(ES)-Rio dg .7 nela
base no art. 175 da Constituiçao Federal • nos termo' do Decreto 	 ne
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 29000.002596/92-83	 INTRIMISSADAi
Viação Tranzmoreiça Ltda	 DESPACHO. Indefiro o pedido de
implantação/criaçao da linha 	 ttulutaba (MG) - Natal (RN) 	 CO.
base no art. 175 da Conatituição Federal e noe ternos do Decreto	 no
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 20106.001030/92-1 	 INTRMSADAi
Tranenorte TranamTur.Morte deMlnaa DESPACHO: Indefiro o pedido da
inplantaçao/criaçao da linha	 Sete Lagoaa(MG)-Porto Seguro (NA) 	 °°e
base no art. 175 da Constituição Fed.ral • nos torno. do Decreto	 :O
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.	 29000.002115/92-01	 INTERESSADA,
Viação Trernmoreira Lida 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de

implantaçao/criação da linha Pedra Azul (MG) - Porto Seguro (BA)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termas do Decreto 	 n*
952, da 07.10.93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 20108.000151/92-1	 INTERESSADAS

DESPACHO; Indefiro o pedido de
i==irigeçed:a linha Araçatuba (SP) - For do Iguacó (PR) e"
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base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 n.
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 20106.001315/92-6	 INTERESSADA:
Paraibana Ag. de Turismo Mansur Ltda 	 DESPACHO: indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Juiz de Fora(MG)-S.Antonio de PAclua(RJ)ccm
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 50000.007426/92-18	 INTERESSADA:
Expresso Nordeste Lida 	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
i.plantação/criação da linha São Paulo (BR) - Aseunção (PI) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termo. do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 20101.000298/91-8 	 INTERESSADA:
Viação Rondônia Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Riberalta (BO) - Brasília (BR)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 20107.000297/92-5	 INTERESSADA:
Viação AgUa Santa Ltda	 DESPACHO: indefiro o pedido de
implantacao/criaçãó da linha Liberdade (MG) - Barra Mansa (RJ) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 50000.002555/92-83	 INTERESSADA:
Viação Galo de Ouro Transportes Ltda DESPACHO: indefiro o pedido de
inplantação/criaçao da linha 	 Santo André (BR) - Pilar (PI)	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, da 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 20100.003259/92-1	 INTERESSADA:
Expresso da Mantiqueira S/A	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criaçao .da linha Campo do Jordão (SP) - Itajubá ((4G) C"
base .no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 20100.023523/87-9	 INTERESSADA:
Câmera Municipal de Barretos	 " DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha	 Barretes (SP) - Brasilia (DF) 	 com
base no art. 175 dá Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 IV=

952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20100.014614/88-3 "INTERESSADA:
Secretaria de Estado de- Transportes/mT DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Barra do Garças (MT) - São Paulo(SP) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 	 20108.004825/90-1	 INTERESSADA:
Prefeitura Municipal de Assis - SP	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/ceiação da linha Presidente Prudente(SP)-Curitiba(PR) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 20100.008380/89-2 	 INTERESSADA:
Calmara Municipal de Ituiutaba	 DESPACHO: indefiro o pedido, de
inD/antação/criação.da linha	 Ituiutaba (MG) - S".J.Ilio do Preto(SP)D0D
imane no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 o=

952, de 07.10.93.

.PROCESSO ADMINISTRATIVO E.	20100.021521/85-2	 INTERESSADA:
Yrefeitiara Municipal de Chã Preta/AL DESPACHO: indefiro o pedido de
1mplantação/criação da linha Garanhuns (PE) - Chã Preta (AL) 	 COM

base no art. 175- da Constituição Federal e nos termos do Decreto	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na	 29000.018076/91-10	 INTERESSADA:
Planalto Transportes Lt)a	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
.implantação/criação da linha Santa Maria(RS)-Porto Nacional(TO) 	 com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N e 29000.010677/90-77	 INTERESSADA:
Viação São Luiz Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha Alta Floresta (MT) - são Paulo (SP) com
base no art. 175 da Constituição Federa/ e nos termos do Decreto 	 na
952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 20101 .050300/91-2	 INTERESSADA:
wáção Rendi:Ida Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantaçãO/criação da linha Rio Branco '(0O) - Várzea Grande (MT) com
base no art. 175 da Constituição Federal e nos termos dp Decreto 	 na
952, de' 07.10.93:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.	29000.009397/90-43	 INTERESSADA:
Real Transporte e Turismo Ltda	 DESPACHO: Indefiro o pedido de
implantação/criação da linha	 Santo Angelo (co) - Palmas (TO) com
base no art. 175 dá Constituição Federa/ e nos termos do Decreto 	 na
952, de 107.10.93.

SILVIO CARACAS DE MOURA JUNIOR .

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA NO 15, DE 7 DE MARCO DE 1994

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INMETRO, no exercido da
delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do INMETRO,
através da Perlaria n . 257, de 12.11.91, e tendo em viata ou elementos
constantes do Processo n . 52600 000336/94, resolve, alterar a detteriçio,
aubitem 1.5, e substituir o desenho do anexo 01 d• Portaria
INMETRO/DIMEL//4•011/93..

ROBERTO LUIZ DE LIMA GUIMARÃES

PORTARIA NO 16, DE 9 DE MARÇO DE 1994

O DIRETOR ME METROLOOIA LEGAL DO IMIETRO, no exercido da
delegação de co.p etência outorsada p elo Senhor Presidente do INMETRO,
através da Portaria n9257, de 12111/i991, e tendo em vista o que
consta do p rocesso ng 5260. ****** /94. resolve aprovar os modelos
if,1 e 104 de balança não auto.itica, marca PALMAR, bem como ai
instruc ges que deverão ser observadas quando da realização da
verificação inicial e das verificaçdes periódicas.

ROBERTO LUIZ DE LIMA GUIMARAES

PORTARIA 09 17, DE 10 DE MARCO DE 1994

O DIRETOR DE HETROLOGIA LEGAL DO INHETRO, no exercício da
delegação de comp etência outorgada p elo Senhor Presidente do INMETRO,
através da Portaria n g257, de 12/11/1991, e tendo em vista o que
consta do processo ng 52600 000045/94, resolve a provar, para indicação
de massa, o modelo PLE de dispositivo indicador eletrônico digital,
marca LUCASTEC, bem como as instrudies que deverão ser observadas
quando da realização das verificadies pertinentes.

ROBERTO LUIZ DE LIMA GUIMARÃES

PORTARIA 50 18, DE 11 DE MARCO DE 1994
O DIRETOR DE MIFTROLODIA LEGAI. DO !MASTRO, co exercício da

delegação de competência, outorgada pelo Senhor Presidente do INMETRO,
através da Portaria n . 257, de 12.11.91, c tendo em vista os elernento,
constantes do Processo n . 08550 002957/93, resolvi aprovar, ressalvados es
aspectos legais de intportação, o modelo PROTECTOR VIII de bico de
descarga, marca HUSKY, para uso em bombas medidoras de combustivels

ROBERTO LUIZ DE LIMA GUIMARAES

PORTARIA N9 19, DE 11 DE MARCO DE 1994
O DIRETOR DE HETROLOOIA LEGAL DO II)HETRO, no IM(CTC1CiO (171

deleg ação de com p etência outorgada pelo Senhor Presidente do INMETRO,
através da Portaria n2257, de 12/11/1.991, e tendo em vista o que
consta do afores. n g 026294/92. resolve aprovar, p ara venda direta ao
p úblico, o modelo EXA/E-10 de balança automitica, eletrônica, digital,
calculadora de Preços, marca MORETTI, bem como as instruçEes que
deverão ser observadas quando da realização da verificação inicial e
das verificadies periódicas.

ROBERTO LUIZ DE LIMA GUIMARAES

PORTARIA lie 20, DE 11 DE MARCO DE 1994

O DIRETOR DE HETROLOGIA LEGAL DO INHETRO, no exercício da
deleg ação de comp etência outor g ada pelo Senhor Pre.idente . do INMETRO,
através da Portaria ng257, de 12/11/1991, e tendo ee vista o que
consta do processo n g 026297/92, resolve ap rovar, para venda direta ao
público, os modelo. EM-1080 e E0-151( de balança automática,
eletrônica, di g ital, marca MOREM, bem como as instruaes que deVergo
ser observadas quando da realização da verificação inicial e das
verificadies periódicas.

ROBERTO LUIZ DE LIMA GUINASSES

PORTARIA 142 .21, Is 16 DE MARCO DE 1994
O DIRE300 DE 6ETROLOG1A LEGAL DO I60E1RO, no exercido da de

legação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do 1E6E11107
atreves da Portaria n a 257, de 12.11.199/, e tendo em vista os elemen-
tos constantes do Processo n o 52600 000274/94, resolve aprovar, ressal
vados os aspectos legais de importação, o modelo STRELFLEX FUEL-PLO dê-
mangueira para uso em bombas medidoras de combustíveis líquidos, marca
1RPCO.

ROBERTO LUIZ DE LIMA GUIMARAES

si
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Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA
Petróleo Brasileiro S/A

Serviço Executivo da Administração Central
DESPACHOS

Em 21 de março de 1994
Estando em conformidade com a lesislack pertinente, ratifico. presen-
ta inma g ibilidado de LicitacXo, para a contratação do hospedagem a fa-
vor de AM:ENTUBA HOTEL SOCIEDAE Ltda, no valor de CR$ 0.095.600,00.

Estando em conformidade com a lamislaclio pertinente, ratifico a p/-aden-
ta inexigibilidada de Licitação, para. contratarão de hos padatma a fa-
vor de CARAPEBA PRAIA HOTEL Leda, no valor de CR$ 3.489.533,44.

NELSON PIGOE/REDO RODRIGUES
Chefe

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Migues de Mello.
DESPACHO

Em . 18 de março de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico. a presente
inexigibilidade de licitação, para a contratação de treinamento, a favor
da OFRJ., no valor de CRS 1.870.000,00.

ÁLVARO M.M. PESES
Superintendente

(Of. 09 72/94)

paro e lap idação de sedes metálicas, a favor da TI 'RAUL IND. E Cn.
LTDA - Divisão John Crase, no valor de CIO 4.889.853M.

EM 18 de março de 1994
Faiando em conformidade COT a Maideçao perimia Nilo° a munia depenes de liollegio,.para a
compra (PCM 220.12.0174154) de pepino tarimbo a favos deAMBERIT NA.

HANS PETER SCHAER
Suped~rile

(Ofs. nes 210 e 211/94)

Refinaria de Paudirda
DESPACHOS

Em 18 de março de 1954
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te InexigIbilidode de licitação, para o processo de compra
270-16-0006/94 de sobressalentes para válvula de controle, a favor de
RIM Indústria o Comércio de Controles Termo-Hidráulicos Ltda, no 'va-
lor de CR$ 2.199.583,04.

Estando em conformidade com a legislação p ei, tinente, ratifico a presen
te dispensa de ' licitação, p ara o processo de compra 270-19-0002/94) , de
válvula de controle AC 300$ g ", a favor de ORESSER indústria e Comercio
Ltd,' - Divisão Masonellan, no valor de C(1$ 1.697.404,00.

JOAQUIM PEDRO MELLO DA SILVA
Superintendente

Refinaria Presidente Getidio 'Vargas
DESPACHOS

	

Ern .17 de Março de 1994	 •
Edando em conforinklads com a leglahmlio pediu*, ratifko a prisma Mutabilidade de
LkhOlo, pana a conCataçáo de Serviços da Chorou dá SobnimaNiden da Bonito, a lavar dá
OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA., no valor de CR$ 1.871.120,00

(0f, 09 10,494/94)

(Ofs. n9s 15.616 e 15.617/94)

Serviço de Relaçóes Institucionais
DESPACHOS

Em 8 de março de 1994
Estando em conformidade com a legislação p ertinente, ratifico a p resen-
te inssigibilidade da licitação para contratação de .2 proffsisionala
(Maestro e Preparadora Vocal), para a p reparação do Coral de Empregados
da Petrobris, a favor de Orquestra PM-MÚSICA do Rio de Janeiro.

Em 18 ae março de 1994

Estando em conformidade com a leglalação pertinente, ratifico a presen-
te inexigIbilidade de licitação pare contratação de p ublicidade estáti-ca no campo (18 futabol da al5110ClaÇãO, a favor da Associação Cultural e
Desportiva Potiguar.

CARLOS LUNAR
Chefe da Divisão de Relaçies Públicas

Em 17 de marco de 1994
Estando ma Conformai/fada com a legislação pertinente, ratifico a p resen-
te inenlgibilldade de licitação para contratação da Funadação Getúlio

EBAP/FGV-Rio p ira administrar o curso de mestrado em adminle-tração simics, com área de concentração em recursos humanos, com du-
ração de 29 ..... atra... de aditivo SEREC, assinado em 14.03.94, ao
Contrato SERPLAN co,510-4-091-53, assinado em 1 3.05.94/entre • Petró-leo firaslieiro S.A • a Fundação Getúlio Vargas, com amparo no art. 24,Isolas XXIII • no art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, IncisoVI.

JOSE RACHADO SOBRINHO
Diretor

(Of. 59 4.238/94)

Departamento Industrial
Fábrica de Asfalto de Fórtaleza

DESPACHOS
Em 15 de março de 1994

Estando in conformidad. co. a lagislaçao partinant., ratifico a praia-
te iiimigibilidad. de:Licitaçto, para a contratação de Trainamanto
Como Heirdearo/Flofteara do Indicador de Tweratura T18301, a favor do
Prof. Victor Paulo iNliçanna Estavas, no valor da 2.500,00 URV'a.
Estando se conformidada coa a begislação pertinente, ratificas presan-
ta Imexigibilidade de Licitação, para a contratação dm Treinamento de
Deienvolvimento de Equipa, a favor de Intertesis Consultoria e Treina-
manto 8/C Ltda, no valor da 10.608 URV's.

MENTOR GUIMARÃES
Superintendente

(Ofs. nes. 11.517 e 11.520/94)

Refinaria LandMpho Alves
DESPACHOS

Em 17 de março de 1994
Estando em conformidade com a lesialincEo pertinente, ratifico a pranto-te in'tà‘rjjd,yr,'t. t:.'F t t". P,'5" .5'5" tr.,1.5¡%1,.*.i**7!.5..0

Em 21 de março de 1994
Estando em conformiclacki com a logalaçáo pertinente, ratifico a presente InulgIbliklade de
1Jcltaçllo, para a contrafação de Serviços da Compra de Soprada., a favor de AEROVENTO
TECNOLOGIA DOAR. LTDA, no valor de CR$ 4.173.330,00

EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA
Supennandente

(Of. n9 79/94)

Superintendência da Industrialização do Meto
DESPACHO

Em 18 de marco de 1994
Estando ea conformidado co. a leg islacto pertinente.
te inexisibilidade de licitado, para as reservas de aposento Junto ad
HOTEL 8%0 MATEUS,.no vaiar da CR$ 955.5841,08.

KUNIYUKI TERME
Superlotandente

(Of. n9 151/94)

I/epartamento de Perfuração
Distrito de Perfuração do Sudeste

DESPACHOS
Em 15 de março de 1994 .

Estalado a conformidade co. a Migislação partimmt., ratifico a prima-ta dial:moem por amiergducia, para serviço da mudança do fumcioldirlos'no,percursos Matinhos/Int x Maca4/11J, • Matinboa/Pit X aio do Jameiro/1$3, afavor da GRAMEM Transportem Ltda.

Em 16 de março de 3.994
/atando em conformidada com a Dmia/ação mutinantn, ratifico a prosis-ta Immigihilidado da Licitação, para caiara d. passageira Mirei., • fa-
vor da TIMM Manei& Me Viagens • Turismo Ltda, no valor
M5.151.050,00 para, troca da turma da UM XXIII.

Esteado em conformidade com a legislação portimato, ratifico a premem..
ta Ioesigibiiidade d. Licitação, para canora di ~saguim Mireis, a te--mor d. TIMM Agência de Viagens • Turimo Ltda, no Valor dá
CR82.828.196,00 para troca MI turma da UPM XIV.

Xotando om conformidada com a logialaçio partimento', ratifico a erma. -ta Immigibilidadol d. Licitação, para compra da p 	 e	 Sr.as, a fa-vor do TEIMA ~meia do Viagens • Trariam Ltda, no eeeee MB
CR#588.466,00 para troca de turma da IMM XXIII.

Em 17 de março de 1994
Estando om coxforaddade com a Legislação partimento., ratifico • raramen-
te Immigibilidod. da Licitação, parra compra da paimagmas alíneas, a fa-
vor de TEIMA Agencia do Viagens e Turismo Ltda, no vaiar de04643.421,00 para troca da teres da UM XVII (811-22).

OSWALDO KAWAKAMI
Superinteddente
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Departamento de Produção
DESPACHOS

Em 18 de março de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a contratação do curso CEGERH -
Curso de Especialização em Gestão de Recursos Humanos, a favor da FUN-
DAÇÃO GETULIO VARGAS, no valor de 6.445 URV.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a contratação do COMDEX, a favor
da SOCIEDADE DOS USUÁRIOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES DO R/0 DE
JANEIRO - SUCESU, no valor de CR$ 2.294.784,00.

MILTON LUIZ GABRIELLI
Superintendente Geral

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a contratação da locação de 01
unidade de disco magnético AMORAL 6390-830 com 12 endereços de 2.83
GBytes por endereço, a favor da FUJITSU DO BRASIL LTDA., no valor de
CR$ 34.200.002,70.

SEROSOS ANTONIO CAVALCANTI CAJUEIRO
Superintendente Adjunto de Apoio

(0f. no 220.065/94)

Regido de Produção da Bahia
DESPACHO

Em 17 de março de 1994
Por estar em conformidade com • lo gislação pertinente. ratifico a
presente dispensa de licttacZo para o PCM 110.42.1007/94 AFM
110.02.0402/94 contratado com o fornecedor FORTILIT C.G.C.
58.514.9213/00/3-08 cujo preço total á de CR$ 3.546.217,52 referente
comprai de peças Boomecanico./Filtro Goomecanlco.

Estando em conformidade com a legislado pertinente, ratifico madispensam	 de 1.101.tac3ee,	 para ao compras	 abaixo listadas:
VÁLVULAS ELETRÔNICAS objeto do PCM 310.12.0242/94, a favor de REI DAS
VÁLVULAS LTDA, no valor de CR* 1.040.000,00: RELÊ objeto do PCM 310.12.
0295/94. a favor de AALBORG CISERV DO BRASIL LIDA, no valor de CR*
4.485.000,00: ROLAMENTOS objeto do FIM 310.13.0330/94, • favor de
ROLPORT ROLAMENTOS IMP. E COMÉRCIO LTDA. no válór de CR* 678:704,00:
FERRAMENTAS objeto do PCH 310.14.0393/94, a favor de LINKFER COM. E
REPRESENTACOES LTDA, no valor de C24.895.024,00.

Em 17 de março de 1994

Estando em conforaidade ociel a leoislação . pertinente, ratifico a presen-te dispensa de licitaçao, para a compra, de MAXGOTES E DEFERIAS PREVXA-TICAS,110. 3 10.09.5235/93, a favor do TRIDEXT BRASIL, no Valor de05. 153.911,00
Es teado emetmforaldade com • hes: g :ilação pertinente, ratifico • 	
te inexi gibilidade de licitacio, para • contrafaça° do Trai 	
aaaaaa Martsilo ORME, a favor de KARTBILA DIESEL DO INÁBIL um 	  .9valor de 12.850,00 thiídadas Reais de ealOr <ORO,.

Estando em conformidade com a lefuslaçlo pertinente, ratifico as Haáxi-
slibilidades de licitação, para as, com pras, abaixo listadas.
CAMISAS DE CILINDRO PARA MOTOR, IRO. 310.05.0005/94, a favor de REM
S0L2ER DIESEL LIDA, no valor de OS* 73.142.001 TACODETRO, IRO.
310.09.4041/94, á favor de RITACRI 20SEX TRADING 41 XAMUFACTORIIIG CO.
LTDA, no valor do US$ 2.822,00; SOBRESSALENTES PARA VENTILADOR DE RI,
IMO. 310.09.5026/94, a favor de FLEBO-LUFTTEKDIKE, ao valor de
UB* 14.888,001 SOBRESSALEXTES PARA XOTORES, IXO. 310.06.0647/93, a fa-
vor de ASEA BROD BOVERI, no valor de 08. 11.250,001 DISTRIDDIDOR E ACII-
1111LADDit PARA MOTOR, IX9. 310.09.6041/94, a favor de . BEM 81112ER DIESEL
LTDA., no valor da OS. 7.106,001 BODRESSALEXTE8 PARA , XOXITOR. DE VIBRA-
ÇÃO, IDO: 310.09.3443/93, em favor de ISMIKAMAJIMA NARINA IDD,CO.
LTDA., no vaIór do VS* 8.482,001

LUIZ DE SIQUEIRA MENEZES
Superintendente

(Of. n9 25.141/94)

'Departamento de Transporte
Frota Nacional de Petroleiros.

DESPACHOS

Em 18 de marco de 1994

Estando em conformidade com a legielacão pertinente, ratifico asineXigibilidadee de licitacOee, para as compram abaixo listado.:

TRANSMISSOR DE PRESSX0 objete do PCM 310.01.0189/94, a 'favor de FUJI
ELETRIC DO NORDESTE S.A. no valor de CR* .2.754.480.00:SOBRESSALENTES
PARA RADIOGONIOMETRO abjeta do PCH 310.01.0239/94. a favor de COESTER
S.A. no valor de CR$ 3 .559.733.00:SOBRESSALENTE5 PARA RADIOGONIOMETRO
objeto do PCM 310.01.0241/94, a favor de COESTER S.A. no valor de CR*
1.716.807.30:SOBRESSALENTES PARA RADIOGONIÔMETRO objeto 'do PCM
310.01.0307/94, a favor de COESTER S.A. no valor de CR*
033.808.70:PLACA DE CIRCUITO objeto do PCM 310.01.0351/94, a favor de
TERASAKI DO BRASILS.A. no valor de CR$ 4.234.428,00:GAS COMPRESSOR OIL
objeto do POR 310.11.4082/94, a favor de D/SMOIL LUBRIFICANTES LTDA, no
valor de " CR* 2.980.469,00:0AS COMPRESSOR OIL objete do PCH
310.11.4083/94, a favor de DISMOIL LUBRIFICANTES LTDA. no valor de CR$
2.980.489.00:PRODUTOS QUÍMICOS abjeto do PCM 310.11 ..7248/94. a favor de
GRACE AQUATEC QUIHICA LTDA. no valor de CR$ 681.160,00:PRODUTO5
QUÍMICOS objeto do PCH 310.11.7252/94, a . favor de GRACE AQUATEC QUIMICA
LTDA, no valor de CR* 354.970.00:PR055TOS QUÍMICOS objeto do PCH
310.11.7256/94, a favor de GRACE AQUATEC QUIMICA LTDA. no valor de CR$
2.187.484.009PR005TOS QUÍMICOS objeto do PCM 310.11.7280/94, a favor de
GRACE AQUATEC QUIMICA LTDA. fie valor de CR* 717.620,00:VÁVULAS
ELETRONICAS Objeto do PCM 310.12.0242/94. a favor de REI DAS VÁLVULAS
LTDA. fio Valor de CR* 1.040.000,00:VÁL001,AS ELETRÔNICAS objeto do PCM
310./2.0251/94, a favor de ASCA EQUIPAMENTOS LTDA. no valor de CR$
82 :590.010.50:TRANSMISSOR DE PRESSAO objeto do POR 310.12.0277/94. a
favor de FUJI ELETRIC MO NORDESTE S.A. no Valor de CR*
3 .572.640,00:SOBRESSALENTES PARA RADIOGONIOMETRO objeto do SOM
310.12.0280/94, a favor dó COESTER S.A. no valor de CR*
3.085.387,80:PRODUTO5 QUIMICOS objeto do Pai 310.23.0068/94, • favor d.
GRACE AQUATEC QU/MICA LTDA. no valor* de CR$ 1.105.920.00:PRODUTOS
QUIMICOS objeto do PCM 310.25.0005/94, a favor de GRACE AQUATEC QUIMICA
LTDA. no va/cir de CR* 1.073.220,00:BATERIA ALCALINA objeto do SOM
310.32.0025/94, a favor'de RIFE BRASIL -LTDA, no valor de CRI 9.804.900,
00:045 COMPRESSOR OIL obJetO do PCM 310.35.0063/94, a favor de DISMOIL
LUBRIFICANTES LTDA. no votar de CR* 2,980.489,00:PRODUTOS QUIMICOS
objeto do SOM 310.45.0020/94, a favor de GRACE AQUATEC QUIMICA LTDA. no
valor de CR* 1.505.880.00:PRODUTOS QUIMICOS objeto do POR
310.78.0002/94, a favor de GRACE AQUATEC QUIMICA LTDA. no valor de CR$'
1.084.910.00:SO8RESSALENTES PARA EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS objeto do PCM
310.88.0027/94, a favor de . ARCOMFER AR COMPRIMIDO E FERRAMENTAS LIDA no

• valor de CR* 762.480.00/PRODUTO5 QUIMICOS objeto do PCM
310.96.0027/94, a favor de GRACE AQUATEC QUIMICA LTDA, no valor de CR$
/.024.940.00:PRODUTOS QUIMICOS objeto do PCM 310.11.7340/94, a favor de
GRACE . AQUATEC QUIMICA LTDA, no valor de CR$ 4.587.140,00:SOBRESSALENTES
PARA MOTORES DIESEL objeta do PC04 - 310.13.0245/94, a faVor de ASMA BROWN
BOVERI LIDA no valor de CR* 1.310.220.00:SOBRESSALENTE5 PARA 'MOTORES
DIESEL objeto do PCM 310.14.0358/94, a favor de ISHIKAWAJIMA DO BRASIL
no valor de CR* 4.973.852,00:80BRESSALENTES PRA MOTORES DIESEL objeto
do PCM 310.13.0248/94, a favor de ASEA BROWN BOVERI LTDA. no valor de
CR$ 19.812.432.00:ROLAMENTOS objeto do PRI 310.13.0330/94, o favor de
ROLPORT ROLAMENTOS IMP. E COMÉRCIO'LTOW nO'valbr'de CR$ 876.704,00.

E. 22 dei aaaaa de 1994
Ritmado em 0000000 idade coa a. la glialasao .pertiaeate, ratifica a
	  para a contratava., de enrelves de
aaelaioa de t 	 	  malar, á o 	  SOVAS SEVAMOS XAUIM
LEDA, me 00000 de CRI 3.8E0.91741.

ALIADO DE SONSA GONÇALVES.

(Of.. n9s 16.042 e 16.043/94)

Petrobrási)istrilMidoraS/A

Superin. tendência Industrial
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE DE LUBRIFICANTES.

Estando em conformfdade caso a legisla..o pertinente, ratifico •
inexigibilidade de licitado com fulcro no Artigo 25 inciso I para a
contrata.io de cola, hot-meit, para fechamento de caixas a favor da
HENKEL SIA INDS UNIDAS. SIGNATARID PELA COMPANHIA:

Estando em conformidade com a legislado pertinente, ratifico a
inexigibilidade de licltaeio com fulcro no Artigo 25, Inciso I para a
contrat.taio de sobressalentes para "bombas NASH . a 	  da NASH DO
BRASIL. SZONATAR/0 PELA COMPANHIA:

Estando em conformidade com e legislacio pertinente, ratifico a
inexigibilidade de licitaçbo com fulcro no Artigo 25 inciso I para à
contrataKio de tinta preta para marcacio de embalagem a favor da
SUNNYVALE RIO COMERCIO E REPRESENTAGOES LTDA. SIONATARID PELA
COMPANHIA: ALVARO CRUZ DE AZEVEDO

ALVARO CRUZ DE AZEVEDO
(Of. n9 38/94)

SUperintendência de Produtos Especiais
DESPACHÓ CO SUPERINTENDE/ME

DISPENSA DE LICITAÇÃO 59 4/94
Estando em conformidade com e legislação, pertinente, ratifico aOis pen.e de licitação com fulcro no art. 24, leni. IV, par. •
contratação de 20 tambores d. Dasemulsificante par. PNA 1 fRPSE-RJ, e
favor de HOECHST DO 558511 QUÍMICA E EARMAGEUTICA S,A., no valor total
de cr$ 12.872.000,00, determinando o enceminaemento A p oblicação.Rio deJaneiro,	 21 de março de 1994:

JORGE PAULO MORO
(0f.n9 38/94)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE IN) MINISTRO
PORTARIA 59 455, DE 23 DE MARÇO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no n.o de suaa
atribuiçOes	 acondo, ,00m,p dioposo,00 pecretore Use,

co' 	 86-3'1.06.93, no decreto n . OÁ.672, de 23.12.86,
	  aaaaaaaaa .1 1 Yr. 	
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na Instrução Normativa/DIN n o 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo o'
28.000-013308-93-99 , ,re00lve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos coneignadoe no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA - MG,
CGC/MF 18.158.263/0001-08, sito à Avenida Antonio David Ramoe, 340,
no valor de CR$ 1.236.033,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS e TRINTA e SEIS MIL e
TRINTA e TRÊS CRUZEIROS REAIS), objetivando implantação da rede
coletora de esgoto sanitário no município de Douradoquara - MG, de
acordo com o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A tranoferancia doe recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da despem e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2295 -
Infra-estrutura urbana em Douradoquara - MG, Elemento de Despesa
4540.41 (Contribuições a Municipios/Invoutimentoe), Fonte 153
(FINSOCIAL), consignada ao Ministério do Bem-Ester Social pela Lei n.
8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n o 93E804686 de 12.11.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bom-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso ao 'Pleno de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatório, de execução Físico-Financeira, de Execução
4. Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, donde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros reoaneocenteo, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serio devolvido* ao MEU no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, e contar do término da execução do objeto.

IX -Deverão aer obrigatoriamente aplicados em caderneta, de
poupança de inOtituiçio financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada dem título, da divida pública, quando a
iztilização dos moemos verificar-ae em prazos menores que um mês.

X - lota Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO •

PORTARIA NO 456, DE 23 DE MARÇO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uno de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n o 8.666, de 21.06.93, no Decreto no 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n o /O, de 02.10.91, na Instrução
Mormativa/STN n o 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-0/0717-93-51, resolve:

/ - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignado, no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE CARMO DE MINAS - MG,
CGC/MP a' 18.188.243/000/-60, eito à Rua Dr o Maria Aparecida Chaib, 5.
140, no valor de CR$ 4.946.307,00 (QUATRO MILHÕES, NOVECENTOS e
QUARENTA e SEIS MIL, TREZENTOS e SETE CRUZEIROS REAIS), objetivando
ampliação do sistema de abastecimento de água, compreendendo expansão
da rede de distribuição no município de Carmo de Minas - MG, de acordo
com o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recuroos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

//I - A consignação, o empenho da despega e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originário. da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0822 - Sistema
de abastecimento de água, o', de Carmo de Mina. - MG, Elemento de
Despesa 4540.42 (Auxilio, a Municipios/Investimentos), Ponte 100
(Recursos Ordinário.), consignada ao Miniotário do Bem-xotar Social
pela Lei no 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE03312 de
07./0.93.

IV - O período de execução do objeto obaervara o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação doo recurso. tradsferidos.

,Ankng, bppgicift;jo . opiga-P09 . .pne.eRter.99 nipletéAitn,dp:
80*-E9nteFe'f°F443 PPPPMPad.,. 394.4!..t.)	 NARnsP4.109,?

objeto expresso no Plano de Trabalho, o prestação de conta., mediante
fornecimento dos relatórios de execução Fisico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, Improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual co superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA N9 457, DE 23 DE MARCO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, nas teia n . (s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91, no que
couber, no Decreto n. 93.872, de 23.12.86, na Inetruçáo Normativa/DIN
o' 10, de 02.10.91, na Instrução Normativa/SIM n . 02, de 19.04.93, no
que couber, e no que consta do Procermo n . 28.000-015923-93-21,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados nó
Orçamento Geral da Unias para 1993 ao MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD -
AC, CGC/MF no 04.077.251/0001-25, eito à Avenida Castelo Branco 2550,
nos valore. de CR$ 6.798.179,00 (SEIS MILHÕES, SETECENTOS e NOVENTA e
OITO MIL, CENTO e SETENTA e NOVE CRUZEIROS REAIS) e CR$ 12.375.000,00
(DOZE MILHÕES, TREZENTOS e SETENTA e CINCO MIL CRUZEIROS REAIS),
perfazendo um valor total de CR$ 19.173.179,00 (DEZENOVE MILHÕES, CENTO
e SETENTA e IRES MIL, CENTO e SETENTA e NOVE CRUZEIROS REAIS),
objetivando ampliação do sistema de esgotamento sanitário,
compreendendo implantação de redes coletoras de esgoto. - AC, de acordo
com o Plano de Trabalho Constante do processo acima mencionado.

II ' - A transferência doe recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

/II - A consignação, o empenho da despem' e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das DotaçõesOrçamentárias-Programa. de Trabalho 23101.13076.0448.1112./791 -
Saneamento básico em Senador Guiomard - AC, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota
de Empenho n . 93NE06141 de 31.12.93 e, 2310 1.13076.0448.1112.1791 -
Saneamento básico em Senador Guiomard - AC, Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Municipios/Investimentoa), Ponte 100 (Recursos Ordinários),
Nota de Empenho n. 93NE06142 de 31.12.93, consignado ao Miniotario do
Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O parlado de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada •
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversada estabelecido na legislação federai, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações • prevista, para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa eregular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - A prestação de conta, será apresentada à unidade
concedeste, até 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previsto
para aplicação da última parcela transferida ou para o cumprimento
total das obrigações pactuada., prorrogavais por, no máximo, 30
(trinta) dias, não podendo exceder ao ótimo dia útil do mês de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento.

•
VIII - Os saldos financeiros remanescente., inclusive os

provenientes das receita. obtidas das aplicações financeiras
realizada*, serão devolvido. ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a 'contar do término da execução do objoto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de Instituição financeira oficial, os saldas doa recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mas,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto /astreada em titulo. da dívida pública, quando •
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

8 - Esta Portaria eiltra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 52 458, DE 23 DE MARCO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.672, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/SIM il . 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/SIM n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Proceuo n.
28.000-007600-93-,36, resolve:

- Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçoment0,Çeval 1 da UniA9,parg,15123 aq;MUNIÇÍRIO DE LIHR -,SP,-CGC/Rp n.
44. W 3g§001-3,4,44Npà ,PH1 0i4A gRileicaJOAPJ RU '440;1'4440.f/
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CR$ 3.529.042,00 (TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS e VINTE e NOVE MIL e
QUARENTA e DOIS CRUZEIROS REAIS), objetivando construção de
compartimentos para recebimento de diveroos materiais a serem
reciclado., na usina de reciclagem e compostagem de lixo, de acordo com
o Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

I/ - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho de despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I s go originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23101.13076.0325.1554.0103 -
Construção de usina de reciclagem e compostagem de lixo em Liso - SP,
Elemento de Despesa 4540.42 (Auxílios a Municípios/Investimentos),
Fonte 100 (Recursos Ordindrios), consignada ao Ministério do Bem-Estar
Socia/ pela Lei n . 8.652 de 29.04.93, conforme Nota de Empenho no
93NE05253 de 01.12.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco do Brasil S/A, arlo podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI -.Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a guiem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos tramiferidos..	 .

VII - O beneficiário obriga-se a apresenta/ . ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento-dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual periOdo„desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicaçães financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos doe recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de. aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos de dívida pública, quando a
utilização chás mesmos verificam-se em prazos menores que um más.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LEONOR BARRETO FRANCO

PomTARIA NO 459, DE 23 DE MARÇO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no mo de amas

atribuiçães legeis, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei ri . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTM n , 10, de 02.10.91, na Instrução
Normative/5W ri . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo il.
28.000-011166-93-25, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignado. no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE MARAVILHA e AL,
CGC/MF n . 12.251.286/0001-67, sito à Praça Francisco Soares, 29 -
Centro, no valor de CR$ 3.712.500,00 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS e DOZE

e QUINHENTOS CRUZEIROS REAIS), objetivando drenagem e pavimentação
da rua Padre Cícero, de acordo com o Plano de Trabalho constante do
processo acima. mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, deode que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - A consignação, o empenho da deOpesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotacio
Orçamentária-Programa' de Trabalho 23101.13076.0323.1345.2558 -
Infra-estrutura urbana co, Maravilha - AL, Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Municipios/Inve.timentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários),
consignada ao Ministério 40 . Bem-Estar Social pela Lei n . 8.652 de
29:04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE04320 de 27.10.93.

Iy - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como co Plano de Trabalho.

VI - Caberá A Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiocalizaçâo e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII O beneficiário obriga-se a apresentar áo Ministério do
Bam-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, apóia a execução do
objeto expreeso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.
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realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, co saldos doe recursos
transferidoe, ee a previsão de oeu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada eM títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menoree que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 460, DE 23 DE MARÇO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DD BEM ESTAR SOCIAL, no uma de suas

atribuiçães legale, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.87, na Lei n2 8.658, de 21.05.93, no Decreto n2 93.872, de 23.12.86,
na 1 nstrUção Normet 1 vo/DIN n2 10, de 02.10.91, na 1 netrução
Normativa/5TR n2 02, de 19.04.93, e ainda o que conote do Processo n2
28.000-016719-93- 08, resolve:	 •

- A p rovar o Plano de Aplicação dos recursos conolgnados
no Orçamento Geral da União p ara 1993 ao Munici p to de GereJelras/RO.
0001MP 02 04.914.925/0001-07, com sede á Av. das MAÇA., 1919 -
Gerelelras/RO, no valor de CRII 3.709.730,0D (trás MIM., setecentos e
nove mil	 e setecentos e trinta cruzeiros reais), obJ et I vando
construção de ceRtro comunitário em a venur I a com 107,50 m2, -contendo
sala de recreaçào, berçário, cozinha, varenda, sanitários e
administração, de eCordei com o Plano de Trabalho e o Proleto Dolsleo
constantes do p rocesso acima mencionado.

II - A transferencia dos recursos de que trate o Item
anterior será efetiveda, desde q ue naja 0/e ponibIltdade financeira no
Tesouro Nacional.

- A consignação, o empenho de despesa e o liberação doe
recurso, e que se	 refere o Item I são Originário, ció DotaCA0
Orçamentária-Pro g rama	 de	 Trabalho	 23101.15081.0486.3335.0417 	 -
Desenvolvimento de Aches Sociais e Comunitáriae/Donstruçáo de Centro
Comunitário	 em	 GereJelras190,	 Elemento	 de	 Despesa	 454042
(Investimentos/Transferênci as 	e	 Munici p los/Aux)llos),	 Fonte	 100
( g ecursoe Ordinario5), consi g nada ao Ministério do Bem-Estar Social
p eia lei 02 8.552,	 de 29.01.93, conforme Nota de 	 Empenho	 02
93.1E06186,de 31.12.93.

IV - O perlodo de execução do. Maletn obeerverá o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

O - Os recursos serão de positados em conte vinculeda e
es p ecifida no Banco do 51,511 S/A, não p odendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da eetabelecida na legielação federai, bem como no Plario de Trabalho.

VI - CaDerá à Secretaria da Promoção Humana - SPH, Ou a
Quem ela delegar, exercer a 'fiscalização e acom p anhamento das esties
p revista, p ara execução do (Mero Indicado acima. de modo e, evrdenclar
a boa e regular a p licada° dOs recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério
do fiem-Estar Social, no prezo de 30 (trinta) dias, a p ós a execução do
objeto ex p resso co Plano de Trabalho, e prestação de contes, mediante
fornecimento dos relatórios de execução FIslco-Finencelre. de ExeCocAo

de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, p odendo ser
p rorro g ado per igual perforio, desde que devidamente Justificado.

	

Viii - Os saldos financeiros remanescentes,	 inclusive os
p rovenientes das	 receitas	 obtidas	 das	 a p licaçães	 financeiras
realizadae, serão deVolvidos no MISES no p razo,	 im p rorro g ável,	 de ,30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente a p licados Mi cadernetas
de Poueança de instituição financeira oficial, co saldos dos recureos
transferidos, me a previsão de seu uso for Igual ou su p erior a um mês,
ou em fundo de aplicação ftrianceira de curto p razo ou o p eração de
mercado aberto [astreada em titulam os divida pública, Usando a
utilização dos mesmos Verificar-se em prazos menores que um mãe.

o - Esta Portaria entra em vigor na data de suo publicação.

• LEONOR BARRETO FRANCO
•

PORIARIA 59 461, DE 23 DE MARÇO pn 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decèeto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto o' 93.872, de 23.12.86,
co Instrução Normativa/DTN n . 10, de 02.10.9), na Instrução
Normativa/SIM n . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo ti.
38.000-007188-93-54, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Gera/ de União para 1993 ao MUNICÍPIO DE RIO PARANAIMA - MG,
CGC/MF n . 18.602.045/0001-00, eito A Rue Capitão Franklin de Castro,
1065, no valor de CR$ 5.259.375,00 (CINCO MILHÕES, DUZENTOS e CINQUENTA
e NOVE MIL, TREZENTOS e SETENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS), objetivando
ampliação do sistema de esgoto eanitário do município de Rio páranaiba
- HG, compreendendo implantação de rede seletora de enato Sanitário,
de acordo com o Plano de Trabalho constante do processo , acima
mencionado.

II - A transferência doe recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Raciona/.

III - A consignação, o eMpepho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de 'Trabalho 23101.13076.0323.1345.2696
Infra-estrutura urbana em Rio Paranelba - MG, Elemento de Despesa
4540.42 (Auxílios a MunicIpios/InVestimentos), Fonte 100 (Recursos'
OrdináriosMtenéignãda-ao, Ministêrie do ,. Bem-Estar. Social De/e Lei, n!
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IV - O periqdo de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
específica no Banco. do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Ester Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por. igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu Uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreeda em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verifidar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 069 462, DE 27. DE MARCO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legaié, de acordo coM o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, nas Leis n(s) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07,91, no que
couber, no Decreto n . 93.872, de 23.12.86, na Instrução Normativa/SIM
n . /O, de 02.10.91, na Instrução Normativa/SIM n . 02, de 19.04.93, no
que couber, e no que consta do Processo n . 28.000-015305-93-71,resolve;

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União. pare. 1993 ao MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ - SP,
CGC/MF n . 46.680.500/0001-12, sito à Praça Dr. Homero Ottoni, 75, nos
valores de CR$ 3.708.098,00 (TRES MILHÕES, SETECENTOS e OITO MIL e
NOVENTA e OITO CRUZEIROS REAIS) e CR$ 18.548.652,00 (DEZOITO MILHÕES,
QUINHENTOS e QUARENTA e OITO MIL, SEISCENTOS e CINQUENTA e DOIS
CRUZEIROS BEBES), perfazendo um valor total de CR$ 22.256.750,00 (VINTE
e DOIS MILHÕES, DUZENTOS e CINQÜENTA e SEIS MIL, SETECENTOS e CINQUENTA
CRUZEIROS REAIS), objetivando construção da estação de tratamento de
água de Guaratinguetá, compreendendo a construção dos tanques de
recuperação de água de lavagem e descarga da ETA., de acordo com o
Plano de Trabalho constante do processo acima mencionado.

II - A transferência doa. recursos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

I/I - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-programas de Trabalho 23101.13076.0447.1347.0762 -
construção de estação de tratamento de água em Guaratinguetá - SP,
Eléáento de Despesa 4540.41 (Contribuições a Municípios/Investimentos),
Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota de Empenho n . 93NE04513 de 08.11.93 e,
23101.13076.0447.5347.0762 - construção de estação de tratamento de
água em Guaratinguetá, Elemento de Despesa 4540.42 (Auxi/ios a
Municipioe/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), Nota de
Empenho o' 93NE045/4 de 08.11.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar
Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.,

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transCeridos.

VIL - A prestação de ' contas será apresentada à unidade.
concedeste, até 30 (trinta) dias, após o vencimento do prazo previsto
para aplicação da última parcela transferida ou para o cumprimento
total das obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no máximo, 30
(trinta) dias, não . podendo exceder ao ütimo dia útil do más de
fevereiro dó ano subsequente ao do recebimento.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferido., se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
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mercado aberto lastreada em ttulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mãe.

X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 14.9 463, DE 23 DE MARCO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei 200, de 25.
02.67, na Lei n . 8.666, de 21.06.93, no Decreto n° 93.872, de 23.12.86,
na Instrução Normativa/DTN n° 10, de 02.10.91, na Instrução
Normativa/STN ri . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do Processo n.
28.000-010423-93-11, resolve;

I Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO - MS,
CGC/MF n . 03.452.307/0001-11, sito à Praça Garibaldi Medeiros, 1971, no
valor de CR$ 2.472.065,00 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS e SETENTA e DOIS
MIL e SESSENTA e CINCO CRUZEIROS REAIS), objetivando execução de
drenagem pluvial na rua Índio Reco, compreendendo a construção de
galerias tubulares de concreto com lançamento no rio Aguidauana, de
acordo com o Plano de Trabalho constante do Processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

-	 //I - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-programa de Trabalho 23101.13076.0323.1345.0066 -
Infra-estrutura urbana em Anastácio - MS, Elemento de Despesa 4540.41
(Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOCIAL),
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei It . 8.652 de
29.04.93, conforme Nota de Empenho n . 93NE01347 de 27.08.93.

IV - O período de execução do objeto observará o, prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados' em conta vindulada e
específica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-em a apresentar. ao Ministério dp
Bem-Eatar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, apõe a execução do
objeto expresso no Piano dè Trabalho, a prestação de contai+, mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das 'receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou -operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - Esta Portaria entra em' vigor na data de soa publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA N4 464, DE 23 DE MARÇO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n4 200, de
25 de fevereiro de 1967, e a Lei n2(s) 8.666 de 21/06/1993, no Decreto
n4 93.872, de 23.12.86, na Instrução Normativa/DER n2 10, de 02 de
outubro de 1991 na Instrução Normativa/BIS n4 02, de 19 de abril de
1993, ainda o que consta do Processo n2 28000-015779-93-96,resolve:

- Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao Município de Américo da campos -
SP, CGC/MF n4 45.160.173/0001-05 com sede na Rodovia Francisco
Schumaher, km 0,08, no valor de CR$ 4.946.307,00 (QUATRO MILRERS,
NOVECENTOS e QUARENTA e SEIS MIL, TREZENTOS e SETE CRUZE/ROS REAIS),
objetivando Execução de rede de galerias pluviais, em tubos de concreto
armado, boca de 15bo, poços de visita, de acordo com o Piano de
Trabalho, constante do processo acima mencionado.

II - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

III - A consignação, o empenho da despesa, e a liberação' dos
recursos a que se refere o item I são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho 23.101.10057.0181.3336.4281 - "Apoio
a Habitação Popular em Américo de Campos/SP", Elemento de Despesa 4540.
42 (Auxílios a Município/Investimento), Fonte 100 (Recursos Ordinários
do Tesouro Nacional), Nota de Empenho n2 93NE04960, de 23/11/93,
consignada ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n2 8.652, de 29
de abril de 1993.

TV - O período de execução do objeto observará o prazo
estaL,le,13o no Plano de Trabalho.
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VIII - Os saldos financeiros remanescentes, inc/usive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

	

realizadas, serão devolvidos ao USES no prazo improrrogável de 30 	 ANEXO
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

• •	 I que devolveram os recursos are Tesouro Nacional posterior-mente•decisó

	

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de	 à	 go d Conselho.
01 Comissão Pró-índio do Acre

	

poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos 	 ,Rio MI' enoo/ACtransferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,' D2, Sociedade Amor e Caridade

	

ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 	 Viçosa/AL

	

mercado aberto lastroada em títulos da divida pública, quando a	 03, Alisooleçio de Proteção A Maternidade • à 'afineieutilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 	 Motuipe/BA
O	 04. Galé210 Noise Senhor. dee Mercês- Esta Portaria entra em vigor no data de sua Publicação. 	 Senta Antbilla de deus/BA

LEONOR BARRETO FRANCO	 05.Centro Sucie' Sento António
Jardim/CE

08, Escol. São José

	

PORTARIA N9 465, DE 23 DE MARÇO DE 1994	 Maranguaee/GE
. Eecole	 ofiesionel Seleeiene Dite Busco

	

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no 'imo de suas	
07	 Pr

• Forteleza/CEatribuiçde. legai., de acordo com o diepoato no Decreto-lei-200, de 25. 08, Aseociaçie I guetuenee de Assieténola Sociel e de Protegi. ii ,

	

02.67, nas Lei. s(e) 8.666, de 21.06.93 e 8.211, de 22.07.91, nó que	 Maternidede e A [afanai. 	 •

	

Couber, no Decreto n o 93.872, de 23.12.86, na Instrução' Normativa/D18 	 Iguatu/CE•11* 10, de 02.10.91, na Instrução Normativa/STN nt 02, de 19.04.93, no

	

que couber, e no que conote do Processo n v 28.000-015922-93-68,resolve.	 09, Ineti
—leueires

tuto 4e Proteçio. e. Aseistincie AMOaernidade e	 Infinciede

	

Aprovar o Plano de Aplicação doe recursos consignados no	 leveltes/CE

	

Orçamento Geral da União Para 1993 ao MUNICÍPIO DE SENADOR GUIOMARD - 	 10, Escola Caneciate Alzira Sodre-Greche e Pré
Eiresi

	

AC, CGC/M7 n . 04.077.251/0001,25, sito à Avenida Castelo Branco, 2550,	 li. DF

	

no* valores de CR$ 618.016,00 (SEISCENTOS e DEZOITO MIL e DEZESSEIS	 11. Camp anha Racione/ de Escolas dm Comunidade-GREG

	

CRUZEIROS REAIS) e CR$ 9.900.000,00 (NOVE MILHÕES e NOVECENTOS MIL 	 O'resilie/OF

	

CRUZEIROS REAIS), perfazendo um valor total-de CR$ 10.518.016,00 (DEZ	 12. Eecole Adventiste de Brasil'.

	

MILHÕES, QUINHENTOS e DEZOITO MIL e DEZESSEIS CRUZELSOS REAIS), 	 Orasille/OF
objetivando ampliação do sistema de esgotamento	 sanitário,	 13. Ae.ociecia General de Alfredo Choves

	

compreendendo implantação de fossas sépticas com suMidouros no 	 Alfredo Chaves/ES

	

município- de Senador Guiomard - AC, de acordo com o . Plano de Trabalho	 14. lar Esp irite Hilda Vilela:
constante do processo acima mencionado.

	

	 Palmelo/GO
15, Escol. Rot

Morrinhos/GO
ery

I/ - A traneferéncia dos recursos de que trata o item anterior

	

será. efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro 	 18. Aseocieção da Caridade Social Maranhão Piau(
Nacional.	 Becabel/MA

17. Ambuletbria Medre Rosa

	

I/I - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos 	 Becahel/MA

	

recurso. a que se refere o item. 1 a.° originários da. Dotações 	 18, Colégio Sente Teresinhe

	

Orçamentáries-Prograna. de Trabalho 23101.53076.0448.1112.1791 -	 Formlge/MG

	

Saneamento básico em Senador Guiomard - AC, Elemento de Despesa 4540.41 	 19. Conselhc Particular de Maria da Fé da Sociedade Sio Vicente de

	

(Contribuiçõee a Munícipios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOC/AL), Nota	 Paulo

	

de Empenho n . 93NE04471 de 05.11.93 e, 23 1 0 1.13076.0448.1112.1791 -	 Cartada Fé/MG

	

Saneamento Unice em Senador Guiomard - AC, Elemento de Despesa 4540.42 	 20, lar de Irmi Catarina

	

(Auxílio. a Municiploe/Investimentos), Fonte 100 (Recursos Ordinários), 	 Poço. de Ceitims/MG

	

Nota da Emnenho n y- 93NE04472 de 05.11.93, consignado ao Ministério do	 21. Creche Sante Terninha
Bém,Estar Social pela Lei n . 8.652 de 29.04.93.	 Aragueri/MG

22, SocIedede Sio Vicente de Paulo
Tabuielro/MG

estabe/ecido no Plano de Trabalho.
IV - O perlodo de execução do' objeto observará o prato

23. Faculdade de Filosofie, Clinciam e /etre. de Alf...
Alfenas/MG

	

V - Os . recursos serão depositados em conta vinculada e	 24. Associeçio de Proteção A Maternidade e A Infância de Coronel

	

especifica no Banco do Brasil S/A; não podendo .er transferidos para	 Febricieno

	

outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa	 Coronel Febricieno/MG	 •

	

da -estabelecida na legislação federal, bem como no Pláno de Trabalho. d.	25. Sociedade Sio Vicente de Paulo
Resplendor/MG

26. Centro Social de Educação, Saúde e Aaeletêneie • Renove. de

	

VI - Caberá à Secretaria de Saneamento, co a quem ela delegar, 	 Carrancas

	

exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para	 Garrancaa/MG

	

execução do objeto indicado acima, de Modo a evidenciar a boa e regular	 27. Conselho Perticuler das Confertncies VicentInee de Carmo do Rioaplicação dos recureos transferidos. 	 Claro
• Carmo do Rio Clero/MG

	

VII - A prestação de contas será apresentada 	 à unidade	 28. A...c1.0 . d. P.I. . Amigo. dasconcedeste, até 30 (trinta) dias, apõú o vencimento do prazo .previsto	 Carmo da Perenelbw/MG
/Sara aplicação da última parcela transferida ou para o cumprimento 	 29, Fundação Sio Frencieco Xavier-Hospitel Márcio Cunho
total das obrigações pactuadas, prorrogavéis por, no máximo, 30	 'petinga/MG(trinta) dias, naco podendo exceder ao étimo dia útil do mês de 	 3D. Creche Helena Diee da Silve
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento.	 Muzambinho/MG

31, Colégio Normal Segredo Coraçio de Matiz-

	

VIII - Os 'saldos financeiros	 remanescentes,	 inclusive os	 Pará de Minas/MG'provenientes das receitas 	 obtidas	 das	 aplicações	 financeiras	 32. Assrstência Social Sento Antbnio
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30 	 Inimutaba/MG
(trinta) dias, a contar do término da execução-do objeto.	 33, Colégio Sio Domingos

Araxé/MG

	

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de 	 34. Colégio Pio . X11
poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos 	 Belo Horizonte/CO
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,	 35. Casa da Crianceou em fundo de aplicação financeira de curto prazo co operação de 	 Presidente (Mesário/HG
mercado aberto lastreada co titulas da divida pública, quando a 	 36. Colé g io Sio Francisco Xavier
utilização dos mesmoe verificar-se em prazon menores que um mês. 	 loatinga/MG

37, Escola São José de Primeiro e Segundo Graus
X - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 	 Belo Horizonte/MG

38, Associação de Pais e Amigos dos EXCePCIOniif de Leopoldine
teopoldlna/M

39, Serviço Voluntário de Assistência Social-SERVAS
.	 .	 ..	 .
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V - Os recursos serão
específica o	

depositado 
s

	s em conta vinculada e	 CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 1n Banco do Brasil S/A, não podendo er transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa 	 RESOLUÇÃO N9 9, DE 17 DE AH18Q3 DE 1994da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

O CONSELHO NAC1CNAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, na usoVI - Caberá à Secretaria de	 Habitação, ou a quem a ela	 das atribulOes que lhe conferem o artigo 82 da Lei n9 1.493, de 13 de
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas dezembro de 1.951, e a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1.993, resol-
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e 	 1
regular aplicação dos recursos transferidos.

1 - RESTABELECER o Registro das entidade constantes da.

	

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do	 relação anexwa esta Resolução, anteriormente cancelados.Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante

1110,II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-fornecimento dos relatórios de EXeCU00 Físico-Financeira, de Execução 	 cação.
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de bens, podendo ser
prorrogado por igual período.	 ASPÁSIA BRASILEIRO ALCANTARA,DE CANINRGO 	 1Piesidente do Conselho

LEONOR BARRETO FRANCO(Of. nç 62/94)
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Belo Horizonte/mG
40. Instituto Educacizinal São João da Escócia

Poços de Caldas/MG
41. Fundado de Ensino e Tecnologia de Alfenas
'	 Alfenes/MG
42. Colégio Imaculada COnCeição

Montes Claroa/MG
43. Associaçio de Proteção à Maternidade e à Infância Maria Cândida da

Silveira
Iguatame/MG

44, Obras Sociais de Pariquic de Sio Sebastião
Itablrlto/110

45, Associação de Poise Amigos doa Excepcionais
Arcos/MG

46. Obras Sociais de Auxilfá à Infinda e à Maternidade Monsenhor
Horta	 •
Marlana/MG

47, Aisoelado de Pais e Amigos dos Excepcionais
Belo Horizonte/MG

48, Asecolado de Pais e Amigo. dds Excepcionais
Itamonte/MG

49. Legião da Boa Vontade
Governador Pildares/MG

50. Colégio Sio Luiz Gonzaga
Elói Mendes/MG

51.. Conferência de Nosso Senhora de Lourdee da Sociedade de Sio
Vicente de Paulo
Cambuquira/MG

52. Haaáltal Sr, Cindido Junqueira
Great/Ia/MG

53. Instituto Missionário São José
Campo Granda/MS

64. Miado Salasiana de Mato Grosao-Patronato São João Batista
Poxoréo/MT

55, MissiO Sdesizine de Mato Grosso- p atronato Salesiano de Alto
Araguaia
Alto Araguala/MT

56. Miado Salefilana de Mato Grosso-Dependência de Barra do Garça
Barra do Garça/MT

57, Centro de Educação Te'cnica e Cultural
Recife/PE

58, Sociadade Mantenedora do Hos p ital Dr. Ferreira Lima e Maternidade
Darcy Varges •
Timbeába/PE

59. Assodaçio de Estudos, Orientação e Assistência Rural
Frenclaco Beltrão/PR

60, Escola Nossa Senhora Medieneira-Enalno de Primeiro Grau
Medlaneire/PR

61: Colé g io Sente Cruz
MaAnd/PR

82. Asacclação de Pele e Amigos dos Excepcionais
Céu Azul/PR

03. Escola Sio José
Rio Negro/PR

64, Centro Educacional Profissional e de Assistéficia Social-Parióquia
Santa Terezinfia
Pont. Grossa/PR

65, Edu...Idris Madre Camela de Jesus
Curitlba/fR

66. Centro de PrOMOÇ40 Humana Sio Benedito
Apecarane/PR
Auceelado de faia e Amigos dos Excepcionais
Assai/PR

68, Sociedade . Civil Carmelitas da Caridade
Maringá/PR

69, Escola Puríssimo Coração de Maria
p.i.../pp

70. Mdlmento Pró-Greehe Nossa Senhora do Rocio
Curitiba/PR

71. Lar Ja yme Watt Long
Bole Vista do Paraleo/PR

72, Conselho Comunitário de Obras Sociais-CM
Nova Eaperença/PR"

73. Hospital Sio José
Carlópolls/PR

74. Aasociaçio de Proteção à Maternidade e à Infância
COrnélic Procópio/PR

75, Escola Sio José-Ensino de Primeiro Grau
CaCtro/PR

76. Sociedade Claretiana de Educação e Assistência
Londrina/PIO

77. HospUtal da Providência de Apucarana
Apacarana/PR

70. Escola Adventiste-Ensino de Primeiro Grau
Curitiba/PR

79. Escola Adventista-Ensino de Primeiro Grau
Telémace Eforba/PR

80, Escola Adventista-Ensino de Primeiro Grau
Laran j eiras do Sul/PR

131, Colégio Cenecista Francisca Gomes Napoli
Catanduvaa/PR

82, Associação de Proteção à" Maternidade e à Infincla
Terra Boa/PR

83, Associação do Deficiente Motor
Curitibe/PR

84, Serviço de Obras Sociais
Pont. Grossa/PR

05. Abacelado de Proteção à Maternidade e à Infância
Céu Azut/PR

86, Centro Social Nossa Senhora Aparecida
Cascavel/PR

87, Colégio Nossa Senhora Medianeira
Curitiba/PR

	

•.'"'CTIMMITAYIRP 	  

09, Escola FlorIano Peixoto-Ensino de Primeiro Grau
Curitiba/PR

90, Colégio Paranaense
Curitiba/PR

91, Associado de Caridade Hospital Sio João de Menti
Sio João de Meriti/RJ

92, Sociedade Civil Casas de Educação
Rio de Janeiro/RJ

93, Casa de Portugal Caboclada Beneficente Hos p italar e Educacional
Rio de Janelro/RJ

94. Sociedada Pestalozzi de Rio Bonito
Rio Bonito/RJ

95, Residência Franciscano de Nossa Senhora do Desterro
Macei/RJ

96. Colégio Sagrado Gorado de Jesus
Valença/RJ

97, Calle da Velhice Desamparada
Macd/RJ

913. Associado de Proteção e Assistência à Maternidade e i frifàficia
São Tome/RN

99, Asaociaçio de Proteção 1 Cheternldade e à Infincia de Vendi'
Apodi/RN

100, legião da Boa Vontade-LH-Território Federal de Roraima
Boa Vista/RR

101. Colégio Genacista Elviro Saci de Segundo Grau
Timbé do Sul/SC

102, Colégio Cenecista Guilherme André Deuri de Primeiro e Segundo
Grau.
Salete/SC

103, Colégio Genecista Cinco° Miguel Grano& de Se g undo Grau
.Nova Veneza/SC,

104, Colégio Cenedsta Terclilo Longo de Segundo Grau
Benedito Novo/SC

105, Colégio Normal Sio José
Tubario/SC

106, Colégio Mater.Selvatorls
Tangará/SC

107, Aasociação Aneistencial Beneficente de Xanced
Xarixed/SC

108. Hos p ital Frei Rogério
Tangerá/SC

109, Fundaçio Municipal Albano Sehmidt
. Joinville/SC

110, Hospital Rural Nossa Senhora de Fátima
Errei Velho/SC

111. Case da Amizade de Penha
Penha/SC

112, Giniaio Frei Rogério
Joeçaba/SC

113. AS5DOiaça0 de Pais e Amigos dos Excepcionais
Cricióma/SC

114, Associação de Pais e Amigos doa Excepcionais
Concérdia/SC

115. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de imbitube
Imbituba/SC

118, Colégio Catarinense
Florianápolia/SC

117, Fundaçio Universidade Regional de Blumenau
Blumeneu/SC

118. Conselho Centrai de Ribeirão Preto da Sociedade Sio Vicente de
Paulo
Ribaldo Preto/SP

119, Casa São Luiz das Irmazinhas da Imaculada Conceição
Bra g ança Paulista/SP

120, Convento Franciscano de Santo António-Seminário Seráfico
Agudos/SP

121. Legiio da Boa Vontade-LBV
São Paulo/SP

122, Faculdade Adventista de Enfermagem
São Paulo/SP

123. Faculdade de Filosofia, Ciências e letras
Itatiba/SP

121, Faculdade de Engenharia Industrial e GiVil
Itatibri/SP

125, Jecarei Ampara Menores
Jacarei/SP.

126. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Salto de Pirapora
Salto de Pirapora/SP

II - que tiveram suas prestadas de contas de subvencies so-
ciais a provadas posteriormente à decisão do Conselho.
01, Escola Cenecista Lauro Sodré de Primeiro Grau

Satuba/AL
02. Secretariado de AasistêncIa Social

Maceló/AL
3, Escola Cenecista Alio de Lemos França de Primeiro e Segundo 'Graus

Plecabuou/AL
4, Sociedade Educacional e Assistencial de Paróquia de Batalha

Batalha/AL
5. Núcleo de Assistência Social Paroquial-NASP

Cícero Dantas/BA

6. Casa de Oração Beierra de Menezes
Salvador/BA

7. Fundação para o Desenvolvinento de Comunidades Pesqueiras
Artesanais-Fundipesca
Salvador/BA

OB. Fundação de Assistência Social Santa Isabel de Almadina
Almadina/BA

9, Associação Sio Francisco de Assis
Salvador/BA

10, Centro Educacional CenecIsta São Ro q ue de Primeiro e Segundo
Graus
Salvador/BA

11, Centro Educacional Cenecista de Soares de Primeiro Grau'

Cetftl 4444.,14^1.4?4-4-gnTC441.60.4—E'Reeff144Tr4"
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Vitória do Conquista/6A	 Rio de Janeiro/RJ
13, Colégio Cenecista Pe. Dtacílio de Primeiro e Segundo Graus	 64. Escola Ambulatório Padre Jo go Maria

itegéniA	 Natal/RN
14, Associação de Proteção à Maternidade e à Infincia de Ipirá	 65, União das Associações Comunitárias de Sente Maria

i p lrá/BA	 Senta Maria/RS
15. Maternidade Santo Amaro	 68, Escol. de Primeiro e Segundo Graus Santa Dorotéia

Santo Amaro/5A	 Porto Alegre/RS
16. Sociedade de Premunir, e Assistência à Familia	 67. Escola Nossa Senhora Auxiliadora

Missão Volha/CE	 Rio Pardo/RS
17, Colégio Nossa Senhora de Lourdes 	 68. Assiaténclo Social Santa Isabel

Fortelera/CE	 Viamão/RS
18, União Comunitária Jecira Mendes Oliveira	 . 69. Escola de Primeiro Grau Incompleto Adventista Recanto Falir

Sobrai/CE	 Frederico Weatphalen/RS 	 •
19. Obras de Promoçào e Assistência do Menor-CEROL 	 70, Escola de Primeiro Grau Incompleto Castelo Branco

Elrosília/OF	 Santiago/OS
20. Escola de Primeiro e Segundo Graus Domingos Martins 	 71. Escola de Primeiro Grau incompleto Adventiste Centro Alves

Domingos Martins/ES	 Sento Angelo/RS
21, Asnociação de Pais e Amigos dos Excepcionais 	 72. Colégio Rosna Senhora da Glória-Escola de Primeiro • Segundo

Gamboeiro de Itapemirim/ES	 Graus
22, Dispensário Médico Social Ana Fraga	 Porto Alegre/RS

Muqui/ES	 73. Fundado Educacional do Menor de Passo Fundo
23, ConferAnola da imaculada Conceição da Sociedade São Vicente 	 Posso Fundo/RS

de Paulo	 74. Colégio Nosso Senhora Medianeira
Viana/ES	 Bento Gonçoives/15

24, Conferência Sio Vicente de, Paulo 	 75. Sociedade de São Vicente de Paulo de T 	 1
Oelaaa/MA	 Taquari/RS

25. Hospitel São Francisco de Assis	 76. Fundeção Dom Jaime de rrrrrr Cámaro
Ga. ..jaú/MA	 Florianópolis/SC

26. Fundação de Ensino Superior de Itaúna 	 77. Associação Beneficente Evangélica de Joinville
Itaúne/MÓ	 Joinville/SC

27. Circulo Operário de Juiz de Fora	 78, Colégio Ceneoiste Padre aaaaa tinho de Secundo Grau
Jul. de fora/MG .	Arroio Trinta/SE

21. Núcleo Assistencial Caminhos para Jesus	 79, Ação Sociol Sio Joie Evengellate de Paróquia de Bigueçu
Belo Horizonte/MG	 Bi aaaaa /SC

2e. Instituto Tenente Ferreira	 80. Ambulatório Oom Joaquim
Do...acena/HG	 firusque/SC

30, Instituto Granbery	 81, Associação Cultural, Educacional, Beneficente e Recreativo
Jair de Fora/MG	 Lindoiense

31. Clinica* Angelina Ferreira 	 Contórdia/SC
iharb.cena/MG	 82. Ginásio Harmônico

32, Assooilmio de Pais e Amigos dos Excepcionais 	 ibirani./Se
Rondonópolls/MT	 83. Sociedade de Assistènoio Hospitalar °amoldo Cruz

33. Associação de Pais e Amigos dos Exce pciono'.	 Concórdia/SC
Nortalándlo/MT	 84, Associoção de reis e Amigos das Excepcionais

34. Centro Social Noas, Senhor. Aparecida	 Rio Negrinho/SC
Urra, do aaaaaa /MT	 85, irmandade de Senta Casa de Misericórdia

35. Hospital e Ambulytóric Sio João Batista	 Piroolcabo/SP
Diamantino/MT	 88. Sociedede pela remiti.

36. Missão Saleslana de Mato Grosso-Liceu Selesiono São Gonçalo 	 São Pamlo/SP
Cuiabal/MT	 87, Fundação Educamional Miguel Mofarrei

37. Sociedade Beneficente Corimbo de Jesus	 Durinho./SP
Belém/PA

38. Sociedade Beneficente de %man aaaaa

	

	 138. Miado Selesiena de Moto Grua.
Arariatuba/SPMemenguepe/P1
Grupo de Draçgo38. Fundação de Amparo à Saúde e Educação do Povo de Sio Joaquim 	 89.	 Esperança-SOE
Campinos/SPdo Monte

Sio Joaquim do,Monte/PE	 10, Conselho Particular da Sociedade de SIM Vicente de Paulo
Bariri/SP40. Santo Cena de Paranavaí

11, Missão Salesiana de Moto Grosso-Faculdade de Educação FísicoParonovof/PR
Lins/SP41. Fundação de Estudos Sociais do Paraná

32, Sooiedede das Pequenas Ireis de Santa Tererinha do Menino JesusCuritlba/PR
Mouli/SP42, lair dos Meninos de São Luiz

Curitiba/PR	 93, Associamio de Pais e Amigos dos Excepcionais
Santa Cru. do Rio Pardo/SP43, Associação de Apoio Promocionel leo Núcleo Social de Ponta Grossa

94. Associeção de Pois • Amigos dos ExcepionaisPonta Groase/PR
Presidente Prudente/SP44. Centro Social Corlição de Maria

Ga...Mim/PR	 95. Obres Sociais d. Peróquie de Nesse Senhora Aquiropita
São Poulo/SP45. Instituto LondrInense de Educação pera Surdem

58, Lar São Vicente de Pelai°Londrina/PR
Senta Crur do Rio48. Associeção Evan gélica de Assistência à Criança Desamparada

	 I/PR	 97, Sociedade Bene	
Pardo/SP

ficente de Senhoras Hospit.I Sírio Libenés
São Poulo/SP47, Asaocieção de Proteção à Maternidade e à infincia

98. Santa Cosa e MaternidadeCurItib./PR
Panorama/SP48. Associação de Proteção à Maternidade e à infinola

00. Santa Case de Misericórdia do Divino Espirito SantoArarune/PR	
i48. A 

ond
ssociaç/PRão das Senhoras dos Rotorianon de Londrina 100.Parabuna/SP

Escola de Primeiro e Segundo Graus Jesus Maria JoséLrine
50. Colégio da Divina Providência 	 Franca/SP

Curitiba/PR	 101. Diocese de Ribeirlo Preto .
Ribeirão Preto/SP51, Irmand.de da Santa Cose de Sio Vicente'de Paulo

102, Lar Escol. Monteiro LobatoTerra	 /PR	 .
52. $	

Boa
ante Casa de Minericórdia 	 Sorocabo/SP

Siqueira Campos/PR	 403. Sociedade Campineira de Educação e Instrução
Campinas/SP53. Sociedecie de

Camberá/PR	
Congregação do Sagrado Coração do Verbo Encarnado

104, Lar Jesus entre as Crianças
Osesco/SP54, Associação de Proteção à Maternidade e à Infianci.

Paranacity/PR	 105. Pontificia Universidade Católica de Campinos

55. Guapo Mourão/PR
Fundação Educacional de Campo Mourã 	 Campinas/SPo

106, Centro Vicentino Educacional a Recreativo Nosso Senhor.
Aparecida56. Associação Norte Per...ens. de Reabilitamlo
Jaboticabal/SPMaringá/PR

57. instituto Seleriano de Assistência Social 	 107, Asilo Sio Francisco de Asai.
PI...noa/SPCuritiba/PR

50. Centro de P	 ã Humana de Telémaco Borba 	 108. Escol. de Primeiro .Se g undo Graus Nosso Senhor. Aparecidaromoço 
São José dos C 	 /SPVelame. Borba/PR

59, Anilo São Vicente de Paulo	 109, Colégio Cenecista Regional Francisco Porto de Primeiro e Segundo
Grou,Prudentópolis/PR
Rosna Senhora da. Dores/SE

Londrçina/PR
80, Servio de Obras Sociais

III - por ter sido co.pr aaaaa pelo banco do brasil S.A. que
nio recebera. os aaaaaaaaa

81, Associação de Proteção à Maternidade e à Infinci. 	 01. Associação Mi 	 Oben. de Auxilio à Maternidade e à infincio
União do Vitória/PR	 Misollo Velha/CE

62, Sodallcio de Sacro. Familia-Asilo de Cegos Desvalidos 	 02. Maternidade do Povo de Castenhal
Rio de Janeiro/RJ 	 "	 Contanhal/PA

63, Coso SIM Lulz para • Velhice-InstitsisSo Visconde Ferreira 	 03. Sociedade Mantenedora do Hospital Moternidode Sinhá Carneiro
D'Aimeido	 Pombal/PB

,•
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04. A 	 ioda. de Coo!dode Nespitol de Iguaçu
Mem I AAAAA /RJ

85. 	 ISSIS OS Pom e Amigos dos Eleoe p oiond. de Mireconme-APAE

Mêmeeme/11.1
08. Contr. aaaaaaaa loto florido. Peixoto

Dele. de Cod../.4
7. Senta Co.. de Moihooriderdio de !lodo Amor.

110 Poulo/SP
8. O aaaaa to Flon..nhor João Felipe

	

O 	 endowté/SP

e
RESOLUÇÃO NO 10, DE 17 DE MARÇO DE 1994
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CNAS, no uso

das atributc8ea opm lhe conferem o artigo 82 da Lei no 1.493, de 13 de
detembro de 1951 • a Lei no 8.742, de 07 de dezembro de 1993, recoloco

relação enata a seta Itcoolução, anteriormente cancelado*.
I - RESTABELECER o registro das entidade. conotante. da

II - %too Resolução entro em vigor na data de sua
publicação.

ASPARIA BRASILEIRO ALCANTARA DE CAMARGO
Presidente do Conselho

ANEXO

1 - que devolverem ou recursos ao Tesouro Nacional posterior-
mote à decisão do Conselho.
1. Componha Moolonal doa C.colo. da Commnidede-AdminiatmoU Cododuol

Mdmié/AL
2. Cocei. Comodato São Pio X d. Primeiro e %mundo Ores.

Mocotó/AL
3. Centro C aaaaa lond C d 	ibdro

M aaaaa /AM
4. Cond. Conodot. doi aaaaa %sumi. Sodré

lances /AI
5. Centro Coluoodend São lázaro

O /AM
08. Acto %cid aaaaa Unhem de Fátima

Brodlio/OF
07. Cm. do %nino Dee.

Brodlla/OF
08. Soei aaaaa d. Amparo à ...Umidade • á Infindo

Model/CS
OS. 	 10110 de Pela • Amigos doi excepcionai. de Solido

goiêni./10
10. !sul. 	 1.1 aaaaa Sonho,. d. Pátio..

P aaaaaa to/00
11. 	 ideie Grid& do Am p ere A %temida% , Proteodo 11.Infincie

	

It 0	 8 ler e/OS
/g. Colégio Soe Pre.ciam J. Assis

Anépoll./10
13, eludo 	 eol do Sent...
	 li./60

14. Soei 	 ides a 	 dem.
• %nos Moves /IS
15, Primoir. Igreja Prdbiteriono do Go/domador ~odoro.

G aaaaaa dor Valadares/SG
/g . Seolodedo Pli.dendrla de ACCUPtC.OIS %mon.

G dor Velederod%
17, Obro. Sociol. do Pardsuia Sio Sobodilo

Montes Claros/MG
/g , lor Cristo Roi

Irão Coroodde/MG
11, lor ~PIOS de divo,. Prado

J000tinge/NG
se. Colégio Je.o. Mario José

aaaaa de Coldos/MG
21. Soolodado Dondicente de Coxis-Montonodom do Hos p ital de Caridade
do Comem

Cedm/MS
22. Contr. Int...ido de Apoio A Fomille •

Comp . G ..... /MS
23. Colégio ..... Sonham Auxiliodom

Cm.% Grande/IS
24. Assiodeo g . de Pois et Amigo. dos Ucepoiond.

Alto Piorada/NT
25. Fd • deere. As...iludo de Bendicénel. Social e Educação Popular
totogrol

Ciolebá/M7
28, Houltiel Regiond e SoUrnidode

Culohé/NT
27. A g ateciooll. do Pd. e Amigai doa 0140emalando
' Aloodotubo/PA

25. Ohms Rodei. do Prod..1. de Santarém
Santorém/PA

ge. 	 is do Almeida
Aineirld%

30. Soei ..... do Amigo. do %imo do José Pinheiro
Camp in g 6 ..... /P5

31. ..... cio lJniorersIdode 11 .11 1 0% 1 do %Mut.
Campino G ..... /PB

32. Rui %a p ito, Portugué. do Elenoeficènoin co Pernambuco

	

11.01 	 /PC
33. Colé g io Normal %dm PetrIlli

Ribeiras/PE
34. Contr. Educociond Com %oco

..... tdo/PC
35. Cocolo Dom 50000 de Arte. e Oficio.

%oleio/PC
38. 	 Imolo do Paio • Amigo. dos E...lecionai.

Fez do IguogdP11

Ilt-9111SpsIgno.

•1
37, Centro de Ao% Sociel SI. Frenda.. de Alheia

Curitibo/P.
38. Ca.. do Utudiento Lote.... Unimmitério

Coritibo/P.
35, Colégio Cenecisto Po. ..Ident. t.flnedn de Primem • Segundo grou

41. Creche 111.1. Mori. ..... Aluo

40. Gonu' 	 ieenee de ...idênci. á Molho,
Cou pe ..... /PR.

Londrino /P.

	

1

Itombé/P11
42. Sento Coso de Miaerieérdi. do C ..... dmi. do 1111. doent. de Pode

Judie Tárode/P11
43, Instituto Geral de *adotando Soold . 	 Ils t•

Rio do Joneore/RJ
44. ecológica Inoculo% Coroo'. de %rio

Rio do ~Holm/RJ
45. Soda Cos. do Siodicórdi. de Serro .....

..... Son../114
45, Asoeciodio do Pd. e Amigo, dos É 	

Momo Fri ..... /RJ
47. A...1u~ d. Pol. e Amigo. doo 	 lendo

Cabo Froo/RJ
46. Service %cid Cdocoolond 	 ioente do Ni. do ~dre

de de Jonoiro/RJ
48. ..... logeo gandicent. . 	 ir. de .....

Cdemiro de ..... /RJ
50. C ..... %cie do 58. José de Ard
	 /RJ

51. Hospital d.o Clinico. ..... 5.090ra de Concedei e
Traz Rios/RJ

52. Auecioção ........... do Com 	 ler
Rio de Jondr./.4

53. Associodlo de Polo • Amigo. do. Excepcional&
..... dpoll./.4

54, Centro Social. 	  loo O.....
Ard/RN

55. ..... olho Ueieereldade Rogiond de .1. O p ondo do Mort•
	 d/RN

se. Escol 	 Coneollota de ....... Grou Castilho...
Júlio de CostilhoWNS

57. toado Comodato do Primeiro • ....... Grou. Se uder Pui•
..... Ildig/R11

58. Caceio Cduelsta do Primeiro • O..,... Grou. Code. Noximiden.
Sio Jordnimo/OS

58. Colégio, João XXIII
Nom . 	

80. Cacei. Coneco.to de Primeiro • II 	  ord.
Sento Angelo/RS

81. Ginéde São J.% %dota
C 	

52. Associação de Pai. • Amied dos Uceepolends
550 Jo.41/SC

53. %dolência Fronclacona de Santo Amaro
Sonto .	  1 	 Une

54, Hos p ital e %temido% São José
Jorogué do 5.1/SC

55. Colégio Coneoléta Olowo Bilac do Segundo Grou
Combi/SC

55. Escola %deo São José
Sio Bento do Sul/SC

57. Conferindo Mooiond dos Bispos do 5roloil-Rogiond Sul
Florianópolis/SC

418. %régulo do Silo luiz . d. temerá
Videira/SC

81, Colégio Oidno ProvIdénel.
Joreguó do Sul/SC

70. Hospital de Caridade Noas. Senhor. do. ........
logos/SC

71, Pia Unido doa Pobres de Unto António
Logarto/SC

72, Colégio Segrede Comodo de des.
E.Uncio/SC

73, ...ociodlo de Pois • Amigo. doa Excopolonde
Adi:Mo/SP

74. Aosoolacio do Pd. • Amigo. do. Emopcionda

As000lodeo de Pois • Amigo. doo Uoimpolondo
Dourado/SP

75. Centro Social Nossa Senhor, do Penhe
São Poulo/SP

77. Educandério Noa.. Senhor. 	 Id.
Bento Cru. do Rio Pardo/SP

78, A51100i8S10 U.15. ..... Junto dos Ire% de São dood. do Pule do

São Pealo/SP
78. Associação de Pelo • Amigos dos Ucepcionds

Valinhos/SP
60. Irmondado de Sento Coda de dedico:1rd.

São Roque/SP
61. Sonto Cede de Mi.ericórdie

Siguelópolio/SP

62. Fratorno Auxílio Cri 5000-PAI
Joil/SP

83, Colégio Sagrado Coração de Plori.
São Poulo/SP

64. ...ocioclo Luiz. de ~II.
500 Paulo/SP

05, Indituto Santa Sarcolema
Dotoodu/SP

86, Obro. Sociol. do Diocese do Abeddudi
Aboototud/PA

II - que doeram suas prestes.% de contes de oubvencies so-
ciais aprovadas posterloreente à doeis% do Conoelho.
01. Fundoodo Solde. lados.

Fortaleza/CE

is
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2. Obra. Sociais da Diocese de Goiás
Goiás/GO

3. Fundas:5o Educacionw/ Dom Basco
Sio Domingos do Marenhio/MA

4, Colé g io lovola
Belo Morlzonte/MG

05. Hospital Infantil Aleir Garcia de Avelar
Caxambu /MG

5, Funda g io Benjamim Guimarieli
Selo Horizonte/MG

7, Anelo Social Cristão
Belo Horizonte/MG

8, Colégio Sagrado Coragio de Jesus
• Alfenaa/MG
08. Serviço de Obra. Sociais

Barbacena/MG
12. Colégio do. Santos Anjos

Além Paraíba/AS
11. Senta Case de Misericórdia

Rio Novo/MG
12. Santo Casa de Miaericórdia de Ouro Preto

Sol, Preto/MG
13. Colégio doa Santos Anjos

Juiz de Fora/MG
14, Eaoola Estadual Silviano Orandio

Silvian6Polls/MG
15, Hos p ital Sio Cento

Novo Cruzeire/MG
18, Hospital Coronel José Goblart Santiago 8r0m

Natércia/MG
17. Ellocase de Gampaàha

Campanha/MG
18. Sociedade Sio Vicente de PoOlo

Trás Pontes/NO
10; Senta Casa de Misericórdia
, Campo Selo/MG
20. Serviço de Obras Social: de G:itens:ases

Cataguases/MG
21, Asilo Crlatio de Ponta Pofi

Ponte Pori/MS
22, Associação Beneficente de Ação Social Francisca.

Santo -Antônio do Leverger/MT
23. Sociedade de Proteção i lafincia eà Maternidade Doralice Sulino de
Locada	 •

Santa Terezinha/PB
24, Escola C'enecista Marco( Barbo.. de Pré, Primeiro e Segundo Graus

Sio Mamada/PB
25. Assoolaçlio de Pais e Amigos doa Excepcionais

Joice P ..... éPS
28. Instituto. dos Cegoa da Paraíba Adalgiaa Cunhe

João Peaaoa/PB
27. Colégio Cenecita Or, Theodoro Mewton Oledrioha Pré, Primeiro e Se-
g undo Graus

Imbituva/P11	 .
28, Centre de. Obres Assistencial. Santa, Justine

Mángaratiba/RJ
211, Asioolaçllo Católica da JUVeritUde FribereUe011e

NOV. Friborgo/RJ
30, Centro Espirita Pai José Cambinda

Baéra de Pirai/RJ
-	 31. Unlio Comunitária de Educaçio e Cultura.

• Rio de Janeiro/RJ
32. Eacole Cd/iscais -ta de Segundo Grau Dr, Edmundo Saft

Taeuarr/RS
33. Asile Dom Basco

Itidat/SC
• 34, Clube doa Mies Jovena r Infantes

Japadátoba/SE
35, Aaaociação AreCiLieedi de BeneficinoJa

Aramiu/SE
38. Agio Social $ão LeUreeÇO

Aracaju/SE
31. Hospital Santa Isabel

Ars:Caiu/SE
38. Creche Patronato Nossa Senhora Aparecida

Sio José' dos Campo./SP
3i. Associação d. Pais e Amigos dos Excepcionais

Garça/SP
40. Arnei g ei0 de Pais e Amigos doa Excepcionais

Santo André/SP
41, Lar dos Velho. Si, Camilo de Leila

Boriteem/SP
42, , Faculdade de Medicina de Santo André

Santo André/SP'
43, Casas de Betinia 	 •

Ribeirão Preto/SP
44. -Abri go à Vethice Allan Carde,

"
45. Cruz Azul de Sio Paulo

Sio Paulo/SP
• ' 45. Assoolag io de Pais e Amigos doa Excepcioneis

Miras:Sol/SP
47. AMelle0 Maternal

Sio Páulo/SP
48, Sociedade Sio Vicente de Paulo

Paregüeçu Pauliata/SP .
49; Caso Asalatencial Caminho da Paz

Cedral/SP
50, Instituto Sio Pio X

Ostesco/SP
51. Lar Madre Benedita

ósasco/SP
52. Abrigo Cristão

Cubatio/SP
53. Reino da Garotada de Poá

Poi/SP

RESOLUÇÂO N2 11, DE 17 DE MARÇO DE 1994
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA soeral. - CNAS, nó uso

das atribuições que lhe conferem o aitigo 82 dg Lei nR 1.493, de 13 de
dezembro de 1.951, e da Lei ng 8.742, de 7 de dezembro de 1.993, resol-
ve:

I - RESTABELECER o Certificado de Entidade de Fins Fi-
lantrópicos das Entidades constantes da relação anexa, anteriormente
cancelados.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de soa publi-
cação.

ASPASIA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE CAMARGO
Presidente do Conselho

1. Maternidade Santo Amaro - Santo Amaro/BA - CGC: 15.393.159/0001-50

2. Colégio Nossa Senhora de Loprdes - Fortaleza/CE	 CGC:
07.257.462/0004-30

3. Associagãoaguatuense de Assistência Social e Proteção à Materni-
dade e a Infincia de Iguatu - Iguatu/CE - CGC: 07.507.205/0001-07

4. Escola São José - Maranguape/CE - CGC: 07.257.462/0022-62

5. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE	 Cachoeiro do
Itapemirlm/ES - CGC: 27.192.70710001-01

(Of. n9 61/94

Plenário,
RESOLUÇA0 N9 1, DE 4 , DE MARÇO DE 1994

O Plenário do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS,
em sua reuniáo realizada nos dias 03 e 04 de março do torrente ano,
dentro das competências e das atribuições conferidas pelo artigo IS,
inciso XIII, da Lei n2 0.742, de 7 de dezembro de 1993, resolve:

1 - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Nacional de As-
sistência Social que integra esta Resoluçào.

11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
e revoga as disposições em contrário.

ASPAS IA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE CAMARGO'
Presidente do Conselho

ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NAC1CNAL DE ASSI5TÉNC1A SOCIAL

CAPÍTULO 1
NATUREZA E FINALIDADE

Art, 12. O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS,
instituído pela Lei n2 8.742, de 07 de dezembro • de 1993; é órgio sopa,
rior de deliberação colegiada, da caráter permanente do vistemp . descen-
'tralizado e participativo da Assistência Socia'.1, da ciMP4s11,Pári,i-
ria entre governo e sociedade civil, vinculado à estrutura d orgão da
Administração Pública Federal responsávef peja coordenaçào da (Política
Nacional de Assistência Social, tendo seu funciónaMento degOlado por
este Regimento Interno.

CAPíTULO II
DAS CCMPETENCIAS

Art. 22. - Compete ao Conselho Nacional de Assistigtia 50-
ciai:

 - aprovar a Política Nacional de Assistência So Ial;

/I - normatizar as ações e regular a prestaçào de serviços de
natureza pública e privada no campo da assistência social';

111 - fixar normas para a concessão de registro e certificado
de entidade de fins filantrópicos às entidades privadas prestadoras de
serviços e assessoramento de assistência social; 	 .

IV - conceder atestado de registro e certificado de entidade
de fins filantrópicos, na • forma do regulamento a ser fixado, o seroado
o disposto no artigo 9.0 da Lei n2 8.742, de 07 de dezembro de .4

 l' 93;

V	 - zelar peia efetivaçâo do sistema descentraliza	 e par-
ticipativo de assistência sociap	 . i	 ,,

VI - convocar ordinariamento a cada .2 (dois) anos,‘ ou ex-
traordinariamente, por maioria absotula de seuá membros; a Con'erêncla
Nacional de Assistência Social, que- terá a atribuição de , avallar a si-
tuaçâo da assistência social e propor. djrenrizes pai, o aperfeiçoamento
do sistema; . 1	 •	 ,	 .,

,..	 ,

' .	 VII - apreciar e aprovar a.Aroposta orçamen'tária da Assistir:- '•
cia"Social a ser encaminhada pelo Odg80.da AdminiEtraçâo Pública Fede-
ral responsável pela coordenação da'Pelítica Nacional de Assistência
Social;	 . .	 .

VIII- aprovar critérios de trantferência -de recursos para os
Estados, Municípios e,Distrito Federal,Eonsiderande, para tanto, iffidi-
cadores que informem sua regionalização mais eqüitativa, tais como: po-

..	 .	 _	 .
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pulação, renda per capita, mortalidade infantil e concentração de ren-
da, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as
entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das dispo-
sições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IX - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem COMO os
ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

X	 . indicar o representante do Conselho Nacional de Assis-
tência Social - CNAS junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XI - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XII - estabelecer critérios e definir prazos para concessão
de benefícios eventuais;

XIII- definir sobre programas de âmbito nacional de Assistên-
cia Social;

XIV - proceder ao cancelamento do registro de Entidades e Or-
ganizações de Assistência Social que incorrerem em irregularidades na
aplicação de recursos públicos, conforme o disposto no artigo 36 da Lei
n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993;,

XV - propor a alteração dos limites de renda mensal per ca-
pita definidos no parágrafo 32 do artigo 20, e caput do artigo 22, da
Lei n2 8,742, de 7 de dezembro de 1993, bem como examinar e sugerir al-
terações na legislação de assistência social em vigor;

XVI - propor o regimento da Conferência Nacional de Assistên-
cia'Social o qual será submetido à aprovação da referida instância;

XVII- aprovar a organização e as normas de funcionamento de
Cenferências Nacionais de Assistência Social;

XVIII- ouvir as representações de Estados e Municípios, com
vistas a propor a instituição de benefícios subsidiários, conforme o
previsto no paragrafo 32 do artigo 22 da Lei n2 8.742, de 7 de dezembro
de 1993;

XIX - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas
anuais é-plurianuais do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS;

XX - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas de-
cisões, bem como as contas do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS e os respectivos pareceres emitidos, podendo ser também utllizados
outros MCiOS de comunicação e divulgação para a transmissão de decisões
e outras informações que o Conselho julgar necessárias.

C.AP (TULO 111
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCICNONENTO

Seção 1 "
DA OCMPOSIÇÃO

Aet. 32. - O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é
composto por 18 (dezoito) membros e respectivos suplentes, nomeados pe-
to Presidente da República, -cujos nomes são encaminhados ao órgão da
Administração Pública Federal, respOnsável pela coordenação da Política
Nacional de Assistência Social, de acórdo com os critérios seguintes:

I - 9 (nave) representantes governamentais, incluindo I (um)
representante dos Estados e I (um) doa Municípios;

11 -'9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre re-
presentantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades
e organizações de Assistência Social e dos trabalhadores do setor, es-
colhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público Fede-
ral ,. Coua seguinte composição:

à- 3 (três) repreaentantes dos usuários ou de organizações
de usuários;

b - 3 (três) representantes das entidades e organizações de
Assistência Social, na forma do artigo 32 da Lei se 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993;

c - 3 (três) representantes dos trabalhadores do setor.

Art. 42 . - O Presidente e o Vice-presidente do CNAS serão es-
colhidas dentre os seus membros, por voto de pelo menos 2/3 (dois ter-
ços) dres meribros titulares do Conselho, para cumprirem mandato de I
(um) ano, permitida uma recondução.

Art. 52. -.As entidades e o governo poderão, a qualquer tem-
po, realizar à substituição de seus respectivos representantes, através
de Comunicação (urinol, por escrito, encaminhada à Presidência do CNAS.

Art. 62, - Será substituído pelo governo ou pela respectiva
entidade representada o rrebro que renunciar, ou não comparecer a três
reuniões consécutiVes ou a cinco intercaladas, se ano, salvo se a au-
sência ocorrer por motivo de força maior, justificada por escrito ao
AZopsélhe.

Art. 72 . - Os membros do Conselho Nacional de Assistência So-
cial . serão nomeados pelo Presidente da República para mandato de 2
(doia) anos, permitida cabia única recondução por igual período.

'Seção 11
DA CRGANIZAÇÃO

Art. 82'. - O Plenário do Conselho Nacional de Assistência So-
cial é instancia de deliberação cohfigurada pela reunião ordinária ou
extraordinária dos seus membros.

Art. 9:. - O Conselho Nacional de Assistência Social contará

1I1 - A Secretaria Executiva contará COM Uffla equipe técnica
e adrmhistrativa constituída de servidores dos quadros do órgão da Ad-
ministração Pública Federal responsável pela coordenação da Política
Nacional da Assistência Social e/ou requisitados de outros órgãos da
Administração Pública, em conformidade com a legislação pertinente, pa-
ra cumprir as funções designadas pelo Conselho Nacional de Assistência
Social.

§ 22 - O Secretário Executivo será designado pelo Conselho .,
Nacional de Assistência Social, a partir da indicação apresentada pelo
Presidente.

§ 32 - cumpre ao Orgão da Administração Pública Federal res-
ponsável pela execução da Política Nacional de Assistência Social pro-
videnciar a alocução de recursos humanos e materiais, inclusive finan-
ceiros, necessários ao pleno funcionamento e representação do-Conselho
Nacional de Assistência Social, da Secretaria Executiva, das Comissões
Técnicas e Grupos de Trabalho do CNAS.

Art. 10 - A Secretaria Executiva dó Conselho Nacional de As-
sistência Social compete:

1 - levantar e sistematizar as informações que permitam ao
Conselho Nacional de Assistência Social tomar as decisões previstas em
lei;

11 - executar atividades técnico-administrativas de apoio e
dar assessoria ao Conselho, articulando-se comes conselhos " setoriais
que tratam das demais políticas sociais;

•
111 - expedir atos de convocação de reuniões, por determina-

ção do Presidente;

IV - auxiliar o Presidente na preparação das Pautas, classi-
ficando as matérias por ordem cronológica de entrada no protocolo e
distribuindo-as aos membros do Conselho para conhecimento;

V	 - secretariar as reuniões do Conselho;

VI - preparar e controlar a publicação, no Diário Oficial da
União, de todas as decisões proferidas pelo Conselho;

VII - desempenhar outras atribuições que lhe forem cometidas;

VIII- fornecer suporte técnico e administrativo suplementar
ao Conselho Nacional de Assistência Social;

IX - subsidiar e apoiar, em conformidade com determinações
do Presidente ou do Plenário, os conselhos-estaduais e municipais;

X	 - secretariar as reuniões, lavrar as Atas e promover
didas necessárias ao cumprimento das decisões do Conselho.

Art. 11 - O Conselho Nacional de Assistência Social poderá
instituir, por prazo determinado, Comissões ou Grupos de Trabalho para
análise, elaboração de propostas, pareceres e recomendações que subsi-
diem as decisões do Plenario.

Art. 12 - As Comissões ou Grupos de Trabalho serão Constituí-
dos por membros indicados pelo Plenário e designados pelo Presidente do
Conselho.

Parágrafo único - As Comissões ou Grupos de Trabalho serão
dirigidos por um coordenador, eleito entre os seus membros.

Art. 13 - O Conselho Nacional de,Assistência Social poderá
convidar entidades, autoridades, cientistas e técnicos nacionais ou es-
trangeiros, para colaborarem em estudos ou participarem de comissões
instituídas no âmbito do próprio Conselho Nacional de Assistência So-
cial.

Art. 14 - Consideram-se colaboradores do Conselho Nacional de
Assistência Social, entre 'outros, as instituições de ensino, pesquisa e
cultura, organizações governamentais e não-governamentais (ONGs), espe-
cialistas, profissionais da administração publica e privada, prestado-
res e atuarias da Assistência Social.

Seção ti I
DO FUNCICNAMENTO

Art. 15 - O Conselho Nacional de Assistência Social reu-
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convocação 'de seu Pre-
sidente, ou, extrordinariamente, mediante convocação de seu Presidente
ou de um terço de seus membros, observado, em ambos os casos, o prazo
de até sete dias para a realização da reunião, cabendo ao Plenário:

- deliberar sobre os assuntos encaminhados à apreciação e
deliberaçO ici. do CNAS;

II - baixar normas de sua competência, necessarias a regula-
mentação e implementação da Política Nacional-de Assistência Social;

•
111 - aprovar a diação e dissolução de Comissões Temáticas e

Grupos de Trabalho, suas respectivas competências, sua composição, pro-
cedimentos e prazo de duração;

IV - convocar a Conferência, Nacional de Assistência Social;

beleger o Presidente . e Vice-Presidente, escolhendo-os
dentre seuV' -

V1 - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos e os crité-
rios de transferência para os Estados, Municípios e Distrito Federal,
conteurneulegi'sdelçãot,„igerytteã.,,slod teia a	 ,2odIsdsl, 20 s.r;ouscom urna Secretária Execut va.	 ,.n vOai 74 2.1.	 ¡Ge
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VII - apreciar todos os assuntos e matérias de competência do
CNAS, inscritos na Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e na legislação
de assistência social vigente.

VIII- designara Secretário-Executivo.

4 12 - O Plenário do Conselho Nacional de Assistência Social
instalar-se-á e deliberará coo: a presença da maioria simples de seus
membros, salvo quando se tratar de matérias relacionadas a Regimento
Interno, Fundo e Orçamento, quando o quorum mínimo de votação será se
2/3 (dois terços) de seus membros.

22 - A matéria da pauta de reunião não realizada em função
do disposto no parágrafo anterior será obrigatoriamente apreciada na
reunião ordinária subseqüente, com a presença da maioria absoluta de
seus membros.

32 - Será facultada aos suplentes dos membros do Conselho a
participação nas reuniões, conjuntamente com os respectivos titulares,
sem direito a voto.

5 42 - O Conselheiro suplente será automaticamente chamado a
exercer o voto, quando da ausência do respectivo titular.

6 52 - O Plenário, será presidido pelo Presidente do Conselho
Nacional de Assistência Social, que, em suas faltas ou impedimentos,
será substituído pelo Vice-presidente, sendo que no caso de ausência ou
impedimento de ambos, o plenário elegerá, entre seus membros, um presi-
dente para conduzir a reunião.

4 62 -,As deliberações serão tomadas por maioria simples,
salvo nos casos dispostos no 5 12 deste artigo.

72 - A votação será nominal e cada membro titular terá di-
reito a um voto.

• 4 82 - Os votos divergentes poderão ser expressos na ata da
reunião, a pedido do membro . que o proferiu.

5 92 - As reuniões serão públicas, salvo quando tratar de ma-
téria sujeita a sigilo, em conformidade com legislação específica.

Art. 16 - As deliberações do Conselho Nacional de Assistência
Social Serão consubstanciados em Resoluções e em outras modalidades,
quando de outras manifestações.

Art. 17.- As matérias ,sujeitas à análise do Conselho deverão
ser encaminhadas por intermédio de algum de seds membros.

Aro, 18 - Os trabalhas do Plenário terão a seguinte seqüên-

• I	 - verificação de presença e de existência de quorum para
instalação do Plenário;

II - leitura, votação e assinatbra da ata da reunião ante-
TiOn

III - aprovação da Ordem do Dia;

IV - apresentaçãO, discussão e votLção das matérias;

V	 - comunicações'A:reves e franqueamento da palavra;

VI -'encerramnto.

12 - A deliberação das matérias sujeitas a votação obedece-
rá a seguinte ordem:

1	 - o Presidente dará palavra ao Relator, , que apresentará
Seu aparecer, escrito OU (leal!

!I - terminada a exposição, a matéria será posta em discas-
são; e

/II - encerrada a discussão, far-se-á a votação,

22 - A leitura do parecer-do Relator poderá ser
a critério da relatoriat'se previamente, com a convocação da reaoião,
houver sido distribuída copia a todos os conselheiros.

• Ç 3 2 - O parecer' do Relator deverá constituir-se de ementa,
na qual constará a-síntese normativa do parecer, de relatório, funda-
mentação, conclusão e Voto.

Ant. - A Ordem do Dia, organizada pela Secretaria Executi-
va, será comunicada previaMente a todos os conSelheiros com antecedên-
cia roi:lima de sete dias, para as reuniões ordinárias, e de três dias,
par* as reuniões extraordjnarias.

Parágrafo único - Em caso de urgência ou de relevância, o
Plenário dó Conselhd NaCional de Assistência Social, por voto da maio-
ria Simples, Poderá alterar á Oédem do Dia.

Art. 20	 O Conselheiro qüe não se julgar suficientemente es-
clarecido• poderá pedir vista da' matéria. 	 -

4 1 2 - O prazo de vista será até a data da próxima reunião,
menino que mais de um Membro do Conselho o solicite, podendo, a juízo

do Plenario, ser prorrogado por mais Urna reunião.

• 4 2 2 - Após entrar na pauta de uma reunião, a matéria deverá
ser, obrigatoriamente, votada no prazo máxime de duas reunáões.

sucinia	
Ar;. 21 - A cada, reunião será lacrada uma ata com eoposição

sinada pelo Presidente e pelos membros presentes e, posteriormente, ar-
quivada na Secretaria Executiva do CNAS, sendo que suas deliberações
serão publicadas no Diário Oficial da União.

Art. 22 - As datas de realização das reuniões ordinárias do
Conselho Nacional de Assistência Social serão estabelecidas em crono-
grama, e sua duração será a julgada necessária, podendo ser interroMpi-
da para prosseguimento em data e hora a serem estabelecidas pelos pre-
sentes

Art. 23 - É facultado ao Presidente e aos
citar o reexame, por parte do plenário, de qualquer
exaeada na reunião anterior, justificando possível i
reção ou inadequação técnica ou de outra natureza.

Art. 24 - Até a reunião subseqüente é faca
do, em requerimento ao Presidente do Conselho, solic
ção de deliberação exarada em Reunião anterior, juat
vel ilegalidade.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIOES

Art. 25 - Ao Presidente do Conselho Nacional de Assistência
Social incumbe:

I	 - representar judicial e extra-judicialmente o Conselho;

II - convocar e presidir as reuniões do Conselho;

111 - designar o Secretário-Executivo do Conselho;

IV - submeter a Ordem do Dia à aprovação do Plenário do Coo-
telho;

V	 - tomar parte nas discussões e exereer o direito de voto
no caso de empate na votação;

VI - baixar atos decorrentes de deliberações do Conselho;
VII - indicar o Conselheiro escolhido pelo Plenário, para re-

presentar o Conselho Nacional de Assistência Social junto ao Conselho
Nacional da Seguridade social;

belho;
	 VIII- designai os integrantes de Comissões ou Grupos de Tra-

'	 IX - delegar competências, desde que previamente submetidas
à aprovação do Plenário;

X	 - decidir sobre as questões de ordem.

Art. 26 - Ao Vice-Presidente incumbe:

I	 - substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausén-
cias;

.	 •

mento das atividades da Secretaria-Executiva;
Ii - desenvolver as articulações necessárias para o cumpri-

III - auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribui-
ções; e

IV - exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo
Plenário.

Aro. '27 - Aos membros do Conselho Nacional de Assistência So-
cial incumbe:

1 - participar do Plenário e das Comissões ou, Grupos de
Trabalho para os quais forem designados, manifestando-se a respeito de
matérias em discussão;

II - requerer votação de matéria em regime de urgência;

111 - propor a criação de ComIssÕes ou Grupos de Trabalho,
bem como indicar nomes para as mesmas;

IV - deliberar sobre as propostas, pareceres e recomendações
emitidos pelas Comissões ou Grupos de Trabalho;

V	 - apresentar moções ou proposições sobre assuntos de In-
teresse da Assistência Social;

VI - fornecer à Secretaria Executiva do Conselho todos os
dados e informações A que tenham acesso Ou que se 'situem nas respecti-
vas áreas de competência, sempre que os julgarem importantes para as
deliberações do Conselho, ou quando solicitados pelos demais membros;

VII - requisitar à Secretaria Executiva e aos demais 'membros
do Conselho todas as informações que julgarem necessárias para o desem-
penho de suas atribuições;

VIII- executar outras atividades que lhe sejAmi.atribuídas pe-
lo Presidente do Conselho ou pelo Plenário.

,Art. 28 - Aos Coordenaderes das Comissões ou Grupos de Traba-
lho incumbe:

I	 - coordenar reuniões das Comissões ou Grupos de Trabalho;
II - assinar as atas das reuniões e. das propostas, pareceres

e recomendações elaboradas pela Comissão ou Grupo de Trabalho, encami-
nhando-as a Secretaria Executiva do Conselho;

111 - solicitar à Secretaria Executiva do Conselhó Nacional
de Assistência Social o apoio necessário ao funcionamento da respectiva
Comissão ou Grupo de Trabalho; 	 .4/.7uJORj	 TIO7

c
Conselheiros, soll-
resolução normativa
legalidade, incor-

liado ao interessa-
itar a reconsidera-
ificando uma possi-,
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Art. 29 - Ao Secretário Executivo do Conselho Nacional de As-
sistência Social incumbe:

I - promover e praticar os atos de gestão administrativa
necessários ao desempenho das atividades do Conselho Nacional de Assis-
tência Social, de suas Comissões e Grupos de Trabalho;

II - coordenar e dirigir as equipes técnicas e estabelecer
os planos de trabalho da Secretaria Executiva;

111 - articular-se com os outros conselhos setoriais e com as
Comissões e Grupos de Trabalho do CNAS;

IV - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pe-
lo Presidente do Conselho ou pelo Plenário;

V	 - propor ao Plenário a forme de organização e funciona-
mento da Secretaria Executiva do Conselho;

VI - delegar competências.

CAKTULO v
DISPOSIOES GERAIS

Art. 30 - O Conselho Nacional de Assistência Social em con-
formidade com o estabelecido no artigo 33 da Lei n2 8.742, de 7 de de-
zembro de 1993, promoverá a revisão dos processos de registro e certi-
ficado de entidade de fins filantrópicos das entidades e organizações
de Assistência Social.

Art. 31 - As Comissões poderão convidar qualquer pessba ou
representante de órgão federal, estadual ou municipal, empresa privada,
sindicato ou entidades da sociedade civil, para comparecer às reuniões
e prestar esclarecimentos.

Art. 32 - Os Membros do COAS não receberão qualquer remunera-
ção por sua participação no Colegiado e seus serviços prestados serão
considerados, para todos os efeitos, como de interesse público e rele-
vante valor social..

•
Parágrafo único - A cobertura e o provimento das despesas com

transporte e locomoção, estada e alimentação não será considerado como
remuneração.

Art. 33 - Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
dó presente Regimento Interno serão dirimidas pelo Plenário do Conselho
Nacional de Assistência Social.

Art. 34 - O presente Regimento entrará em vigor na data de
sua publicação, só podendo ser modificado por quorum qualificado de
dois terços de seus membros,

RESOLIW,A0 Na 4, DE 4 DE MARÇO DE 1994

O Plenário do Conselho Nacional de Assistência Social -
COAS, em sua reunido realizada nos dias 03 e 04 de março do corrente
ano, dentro das competências e das atribuições conferidas pela Lei n.
.8.742, de 7 de dezembro de 1.993, e as disposições constantes do Decre-
to n. 984, de 12 de novembro de 1993, alterado pelo Decreto n. 1000, de
2 de dezembro de 1993; e

Considerando a importância de se assegurar condições ra-
zoáveis para que as entidades ora registradas no Conselho Nacional de
Serviço Social cuidem, a tempo, dos respectivos recadastramentos, re-
solve:

I - Estabelecer a data de 25 de julho de 1994 como li-
mite para que as entidades apresentem o formulário de recadastramento,
a que se refere a Resolução n. 44, do Conselho Nacional.de Serviço So-
cial.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação e revoga as disposições em contrário.

ASPASIA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE CAMARGO
Presidente do Conselho

2,4? 57 QUINTA-FEIRA, 24 MAR 194 
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an%nt:n=ecrla:, competências e das atribuições conferidas pelo seu Re-

I - Constituir Grupo de Trabalho para, no prazo máximo
de 60 dias:

" - analisar e deliberar, "ad referendum" do Plenário
do Conselho Nacional de Assitência Social, sobre processos pendentes no
Conselho Nacional de Serviço Social, especialmente os que tratam da re-
visão de cancelamentos decorrentes de prestação de contas já apresenta-
das, bem como pedidos de reconhecimento para enquadramento no artigo
152 do Regulamento Aduaneiro.

- promover levantamento e exame da legislação e
normas regulamentares referentes à área social, especialmente aquelas
que dizem respeito ao Conselho Nacional de Serviço Social,

- identificar e propor critérios pára a concessão
de Registro e de Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, nos
termos da legislação em vigor.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

ASPASIA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE CAMARGO
Presidente do Conselho

RESOLUÇA0 len 7, DE 4 DE MARÇO DE 1994
O Plenário do Conselho Nacional de Assistência Social -

COAS, em sua reunido realizada nos dias 03 e 04 de março do corrente
ano, dentro das competências e das atritiurçOes conferidas pelo seu Re-
gimento Interno, resolve:

/ - Constituir Grupo de Trabalho para, no prazo máximo
de ,60 dias, elaborar proposta de Regulamento da Lei n . 8.742, de 7 de
dezembro de 1993.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

ASPASIA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE CAMARGO
Presidente do Conselho

RESOLUÇAO Na 8, DEI DE ,MARÇO DE 1994
O Plenário do Conselho Nacional de Assistência Social -

COAS, em sua reunido 'realizada nos dias 03 e 04 de março do corrente
ano, dentro das Competências e das atribuições conferidas pelo seu Re-
gimento Interno, resolve:

I - Constituir Grupo de Trabalho para, no prazo máximo
de 60 dias, conhecer e analisar proposta de reordenamento encaminhada à
Presidência da República pelo Ministério do Bem-Ratar Social em cumpri-
mento ao artigo 32 da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, bem como
elaborar relatório para o Plenário do Conselho Raciona/ de Assistência
Social.

cação.
	 I/ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

ASPASIA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE 'CAMARGO
Presidente do Conselho

(Of. 59 61/941

Ministério da Integração Regional
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cação.

cação.
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RILSOLUÇAO N. 5, DE. 4 DE MARÇO DE 1994
O Plenário do Conselho Nacional de Assidtência Social -

CNAS, em sua reunião realizada nos dias 03 e 04 de março do corrente
ano, dentro das competências e das atribuições conferidas pela Lei n.
8.742, de 7 de dezembro de 1. 993, resolve:

I - Estabelecer que, até o dia 07 de abril de 1994, o
Conselho Nacional de Serviço Social, além do atendimento às entidades
de assistencia. social, conforme previsto em sua Resolução n . 79, de 03
de fevereiro de 1994, elabore também os respectivos relatórios finais
dos pedidos de recadastramento, e da apresentação de prestação de con-
tas para a imediata análise e deliberação por parte do Conselho Nacio-
nal de Assistência Social.

II - Esta Resolução entra em vigor na data de soapubli-

ASPASIA BRASILEIRO ALCÂNTARA DE CAMARGO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
DESPA'CHOS

PROCESSO	 t 06100.000660/94
INTERESSADO SUFRANA/CANDIDO NEGREIRO FLANARDES

Dfspeneo licitação para Locação de Imóvel, destinado a ins
talação da Coordenadoria Regional da SOPRAVA, no Macio! pia de Itacpatimra,	 Estado do Amazonas, com base no Inciso X, do Art. 24 da lein . 8.666/93.

Manaus, 21 de marco de 1994
LÚCIO azarara DE LIMA ALBUQUERQUE

Superintendente Adjunto de Administração

Ratifico, nos termos do Art. 26 da Lei n . 8.666/93, dim
pensa de licitação atinente ao Processo n . 06100.000660/94.

cação.
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Ministério da Cultura

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
• DESPACHO DO SECRETARIO

Em 22 de março de 1994
Processe CO 01400.000445/91-11
Dispensa no 025/94
'Declaro dlspensávei a contratação da em p resa IPANEMA SEGURANÇA LTDA,
referente A preetação de serviços de vigilância armdda e desarmada, no
Museu de Arte Moderna de Brasília, Eixo Monumental, no Bioco "B", da
Esplanada dos Ministérios, atualmente ocupado p elos Ministérios da
Cuitura, do Bem-Estar Social	 e suas vinculados,	 Fundação Centro
Brasileiro para a Infância e Adolescência e a Coordenação Nacional de
integração da Peesoa Portadora de Deficiência: do Melo Ambiente e o
Ministério da Integração Regional, por seu órgão, Secretaria de Defesa
Civil e autorizo a emissão de Nota de Empenho, estimativo, no valor de
cr$ 1.000.080,00 (Mum milhão de cruzeiros reais), 	 fundamentando esta
decisão no inciso IV, arti g o E., da lei no 8.6613/93, Parecer n2
089/94, da Consultoria Jur(Olca deste Ministério e "aprovo" do Sr.
Ministro de Estado da cultura, p ágina 18, Sr. oriz Roberto Nasrimento
e Silva e encaminho para publicação.
(Of. n9 371.41	 LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA coRDEIRo

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVELs
RES011100 Si 396, DE 2> DE MARCO DE 1994
O PRESIDENTE DO CCR1SE.H0 FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -

CCFEC/, usando, excepciona/mente, das atribuiçães que lhe são conferidas pelo artigo
42 da Resolução -CCFECI no 137/82, e calcado nos incisos XIII e XVI do artigo 16 da
Lei n. 6.530, de 12 de maio de /978, e ainda nos Incisos XVI e XIX do artigo 10 do De
creia n. 81671, de 29 de Junho de 1978; CONSIDERANXI o pedido de intervenção formula::
do pelo Senhor Presidente do Egrégio Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 85
Segião/DF, objeto do ofício no 0206/94, dirigido a este Conselho Federal aos 28 de fe
vereiro de 1994, inobstante, posteriormente infiroedo; CONSIDERANDO a denúncia fel6g
pelo Conselheiro Federal José Garcia Ribeiro, apresentada perante a Diretoria do
CCFECI em reunião realizada aos 04 de março próximo passado, apontando irregularida
des no CRECI 80 Região/CF que estão a merecer apuração por parte deste Conselho Fede-
ral; CCNSIDERANDO que para a perfeita comprovação daá Irregularidades denunciadas es-
ta Presidência determinou, com a aprovação unânime de todos os Diretores presentes à
reunião supra mencionada, a realização de uma auditoria no CRECI 82 Região/CF; CONSI-
DERAM>) que para o exercício de seu direito de intervenção, consubstanciado nos dispo
sitiyos legais e normativos, carece este Conselho.Federal da comprovação das Irregu-
laridades apontadas; CONSIDERANDO que para o deslinde da situação enfocada precisam
os auditores da mais ampla liberdade aco/koração . de Conselheiros e funcionários para
um perfeito desempenho dos trabalhos, os quais devem ser realizados com a celeridade
compatível, evitando-se constrangimentos, quizilas e desgastes para a categoria ,re-
solveiArt. le - Credenciar o Corretor de •Imóveis DANIEL FERNANOES ALVES, CRECl/ES
no 0011, ilustre Conselheiro deste Conselho Federal, para, com plenos poderes de ges-
tão administrativa e financeira, apurar as denúncias formuladas perante a Diretoria
do CCFECI de práticas irregulares havidas no Conselho Regional de Corretores de /mó -
veis -CRECI 81 Região/CF,coordenarostrabalhos de auditoria determinados, promovendo dl
ligênclas, instaurando inquéritos ou verificaçUes, de tudo se reportando diretamente.
a esta Presidência. Art. 20 - Fica vedada a admissão ou demissão de funcionários, sal
vo, evidente, a ocorrência de falta grave comprovada, bem como fica, também, vedadg
a assunção de despesas extraordinárias, exceto as pertinentes à auditoria especial ou
aquelas determinadas pelo Conselheiro credenciado por esta Resolução. Parágrafo Único
- Os funcionários que estiverem, direta ou indiretamente, envolvidos na denúncia, po,
derão ser afastados, sem.prejuízo de suas remuneraçães normais. Art. 30 - Durante o
curso da aúditoria e das averiguaçães e diligências que vierem a ser determinadas pe-
lo Conselheiro credenciado por esta Resolução, nenhuna providência administrativa ou
financeira poderá ser viabilizada sem a concordância expressa do mesmo Conselheiro
credenciado. Art. 42 Toda e qualquer tentativa de frustração do trabalho dos audi-
tores ou de diligências e averiguaçdes determinadas pelo Cqnselheiro credenciado,per
mitirão a esse Conselho Federal ou a esta Presidência promover a intervenção nesse
CalAelho Regional. Art. 50 - Esta Resolução não inibe as atividades normais do E. P/e
nário e da Diretorla i do Conselho Regional, bera corto os trabalhos das Comissães exis-
tentes. Art. go - Os prazos previstos nas Normas Eleitorais para a renovação do qua-
dro de Conselheiros desse Conselho Regional deverão ser fielmente cumpridos. Art. 72 -
O credenciar/eito efetuado através da presente Resolução vigorará pelo prazo que se
fizer necessário à perfeita apuração de todos os fatos e ulterior determinação deste
Conselho Federal. Art. 82 - Esta Resolução entra em vigor nesta data..
WALDWI FRANCISCO LUCIANO - Presidente	 RUBEM RIBAS-Diretor 10 Secretário
(0f."177/94)

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
Região	 •

Diretoria-(1erai
DESPACHOS

PROCESSO N. 05O/14 -L
ASSUNTO: Fornecimento da aproximadamente 60 feedarenta) unid. de
&&&&& doe (empadinha.. cominhaa. ate...) e 30 (trinta) doce. da aproo.
65 gra. (bomba., carolinao. pudim de leite, ete...) . a torta. e holoe

•

de epr005.500 gr. . pronto, pare consumo, deat1nados ao lanche dom
Memor. Sr.. Suisee ~ta Corte. pelo período de 26/03/94.a 31/12/54.
FAVOREC2DO:DOCCE/RA 71~6 LTDA.
Acolho • et:licitação da dispensa da licitação para compra da bane
d.:Binadoe ao lanche do. Senhor.. Julree ~ta Corte, com fundamento
Co Art. 24. incl.° V de Lei n. 0.666/93, mantida, as cond1014m
originalmente eatebelecidee ma edital 4. Tp oni,94. no períodocompreendido pelo. exercício. Orçan.nt/r10. de 1.114 • 1.655, ae
oportuno.

CAPA PRADO IMMNANCES
Anne/mora Técnica

Ratifico o pre.ente procedimento no. termos da juotificativa •
parecer... tendo em viet. o Atendimento ao ellepolato no artigo fé da
Lei n. 6.666/13.

OLGA EAFIYI TAXAVAM
10f.n9 141/941	 oiretora-ceral

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
16! Região
Presidência
DESPACHOS

Tendo em vista a urgente necessidade da execuçãoem terviços de manutenção corretiva de uma Central Telefônica ES, marca Ma,
titel, deste TRT e de acordo com o parecer Jurídico que manifesta,ae pZla dispensabilidade do procedimento licitat6rio, vimos em atendimento'
ao que dispõe o art.26 da Lei ne 8.666/93, submeter o aasunto ã eleva
da consideração de V.Exa.

São Luis, 18 de morto de 1994
MANOEL PEDRO CASTRO

Diretor-Geral
Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, a de

:isão do Sr. Diretor-Geral, referente O diapensabilidade do procediam!
Co licitatério para autorizar a firma Telenord - S/A, a execução doi
serviços de manutenção corretiva de uma Central Telefônica RS, marca
Multite/, deste TRT.

Determino que se publique no DiRrio Oficial da União,
de conformidade com a exigència contida no mesmo artigo da Lei supra
mencionada, no prazo de 05 (cinco) dias os mencionados despachos, na
integra e em coniunto.

Aio Luis, 18 de março de 1994

MANUEL ALFREDO MARTINS E ROCHA
Juiz Vice-Presidente no exhrcício da PreaidEncia

(0.0. 09 80/941

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

Diretoria-Geral
DESPACHOS

Processo : 0374/94
AssunIo : Dispensa de Licitação
Referencia : Contratação de serviços de tarifas de agua, esgotos
e conservação Hidrometrica da Secretaria do TOE/GO. e Cortorlos
Eleitorais da Capital, junto a Saneago - Saneamento de Golas SIA.

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação de serviços
com tarifas de agua, esgotos e conservaçao Hidrometrica da Secretaria
do TRE/GO. e Cartorios Eleitorais da Capital, para o exercido de
1994, com fundamento no art. 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93. Subme-
Es meu parecer a ratificação do Senhor Diretor Geral, tendo em
vista o disposto no art. 26, da citada norma legal.

Goiânia, 18 de março de 1994

JOÃO ALBERTO RODRIGOES DA CUNHA
Diretor Administrativo

Ratifico a decisão do Senhor Diretor Administrativo do TRE/GO.
no que se refere a dispensa de licitação, nos termos do ,art. 26,
"caput" da Lei 8.666/93. Encaminho os presentes autos a d.C.A.,
para providenciar a publicação no D.O.U, em cumprimento ao disposto
no mesmo artigo da Lei supracitada.

Goiânia, 18 de março de 1994

ENAURO DE FREITAS
Diretor-GeraIR

Processo n . : 0375/94
Assunto Dispensa de Licitação
Referencia o Contratação de serviços com tarifas de Energia Elítrica
do TRE/GO.
Empresa CELG. Centrais Eletricas de Goiás S/A.
Reconheço a dispensa de, Licitação para contrataçáo de serviços
com tarifas de Ençrgia Eletrica do TRE/00, junto a CELG - Centrais
Eletricas de Golas S/A, para o exercido de 1994, com fundamente
no art. 24, inciso VIII, da Lel 8.666/93. Submeto meu parecer •
ratificação do Senhor Diretor Geral, tendo em vista o disposto
no art. 26, ncaput o da citada norma legal.

Golinia, 17 de março de 1994

JOÃO ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA
Diretor Adminintrativo
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Ratifico a decisão do Senhor Diretor Administrativo do TE/CO,
no que se refere a dispensa . de licitação, nos termos do, art. 26,
.captit . da Lei 8.666/93. Encaminho os presentes autos a D.C.A.,
para providenciar a pub/icaçca no D.O.U,, em cumprimento ao disposto
no mesmo artigo da Lei supracitada.

Goiânia, 18 de março de 1994

,ENAURO DE PRESTAS
Diretor-Gera/

Preces.° 0376/94
A.aunIo Dispensa de Licitação
Referencia : Presfaçao de Serviços com tarifas telefônicas do TRE/Go.Empresa Telegoias

•
Reconheço a dispensa de Licitação para contrafação de serviços
co. tarifas Te/efonicas go TRENO, junto a Telegoias - Telecomunica-
çoas S/A, para o exercicio de 1994, com fundamento ,no art. 21,
inciso VIII, da Lei 8.666/93. Submeto meu parecer a ratificaçao
do Senhor Diretor Geral, tendo em vista o disposto no art. 26 da
citada norma legal.

Goiânia, 17 de março de 1994

JOÃO ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA
Diretor Administrativo

Ratifico o despacho supra do Senhor Diretor Administrativo do 'TRE/GO.
nos termos do art. 26 "caput . da Epi 8.666/93. Determino a publicação
no 0.0.11. em cumprimento a exigencia contida no mesmo artigo da
Lei ~recitada.

Goiânia, J8 de março de 1994

ENAURO DE FREITAS
Diretor-Geral	 •

Proceaso : 0377/94
AiNnii10 : Dispensa de Licitação

.	 Referencia	 Despesas com serviços medidos(impulsos) nos aparelhos
de Telex e Sistema Rompam - 2000
Represa EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A.

Reconheço a dispensa de Licitação Pára a contratação de prestação
de serviços medidos(impulsos) nos aparelhos de telex e do Sistema
RENFAC - 2000, coma EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicaçoes
B/A, para o exerciclo de 1994, com fundamento no art. 24. inciso
FIEL_ da Lei 8.666/93. Submeto meu parecer a ratificação do Senhor
Diretor Geral,. tendo em vista o disposto no art. 26, da citada norma
legal.

Processo h , 0379/94
Assunto Dispensa de Licitação
Referência	 Despesas com assinaturas e publicaçõns diversas da
Subsecretaria de TRE/GO., co Diario Oficial da Unlao
Empresa: Imprensa Nacional
Reconheço J1 dispensa de licitação para despesas com, assinaturaá
e publicaçoes diversas da Secretaria do TRE/GO., no Diario Oficial
da União, para o exercicio de 1994, com fundamepto no art. 24, inciso
VIII, da Lei 8.666/93. Submeto o meu parecer a ratificação do Senhor
Diretor Geral, tendo em vista o disposto co art. 26, .caput . , dacitada norma legal.

Goiania, 18 de, março de 1994
:DÃO ALBERTO RODPIGHES DA CUNHA

Diretor Administrativo

Ratifico a decisão do Senhor Diretor Administrativo do SOE/CO. no,
que se refere a dispensa de licitaçao, aos termos do art. 26, • da
Lei 8.666/93. Encaminho os presentes autos a D.C.A., para providenciar
a publicação no D.O.U, em cumprimento ao disposto no mesmo artigo
da Lei supracitada.

Goiânia, 18 de março de 1994

ENAURO DE FREITAS
Diretor-Geral

Prócesso n4 .: 0603/94
Assunto: Dispensa de_Licitação
Referencia : Aquisiçao de 5.000 Estampilhas de 1 . Porte
Trata o presente processo ,de compra de 5.000(cihco mil) Estampilhasde 1 4 Porte, no valor unitario de CRS 10640(cento e seis cruzeiros
reais e dez centavos), ,a fim de postar correspondências da Secretaria
do TRE/GO e dos Cartorios Eleitorais da Capital. Tendo em vista,
o inciso VIII do art. 24 da Lei J5.666/93, RECONHEÇO, a dispensa
de licitação. Submeto meu parecer a ratificação do Senhor Diretor
Gerai, de acordo com o art. 26, da citada somo legal.

Goiânia, 18 de março de 1994

JOÃO ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA
Diretor Administrativo

Ratifico á decisão do Senhor Diretor Administrativo do TRE/GO, no
que se refere a dispensa de licitação mos termos da art. 24, VIII,da Lei 8.666/ 5, . Encaminho os presentes autos a OCA., para providen-ciar a publicação no D.O.U., em cumprimento ao disposto no art.26, "Caput . da Lei supracitada.

Goiânia, 18 de março de 1994
Goiânia, 17 de março de 1994	

, ENAURO DE PRESTAS
JOÃO ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA	 Dtretor-Ceral

Diretor Administrativo	 (Of. 09 50/94)

Ratifico a decisão do Senhor Diretor Administrativo do SOE/CO, no
que se refere a dispensa de Licitaçao, nos termos do art. 26, .caput.
da Lei 8.666/93. Encaminho os presentes autos a D.C.A., para providen-

. ciar e publicar co D.O.U., em cumprimento ao disposto co mesmo artigo
da Lei supracitada.

Goiânia, 18 de ;aarço de 1994

ENAURO DE FREITAS
Diretor-Geral

Premien :I l .: 0378/94
Mamilo: Dispensa de Lieltação
Referencie : Despesas- coa 'Serviços de Sedex do TREIGO. e Cartórios
Eleitorelada Capita/e interior do Estado.
&antena, Empresa, Brasileira de Correiose Telegrafes.
Reconheço a diapenga de licitação junto a ECT/GO-Empresa Brasileira
derralos á' Telegrafes, 'Para ;atender despesas com serviços de
Sedex da Secretaria cid TRE/GO. e Çartorios Eleitorais da Capital
• interior' do Estado, para . c:eXercicio de 1994, com fundamento noart. T4, VIII, da Lei 8.666/93:

. Geiânia, 18 de março, de 1994

JOÃO ALBERTO RODRIGUES DA CUNHA
, Diretor Administrativo

-Certifico o despacho sopra -de 'Senhor Diretor Administrativo, nos
termos do art. 26, "caput . da Lei 8.666/93. Determino a publicaçao^ gio WO.U ., ,,em . 04rfmentb ao 'Olepestavlo cenho artigo da Lei . supracita-

* Goiânia, 18 ,de thai,eó dê 1994 -
.ENAURO DE FREITAS

Diretor-Geral

TRIBU \ AL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

Presidência

DESPACHOS
Processo no 275/94
Assunto	 Contratação de firma para prestação de Serviços de Copei
regem, Limpeza e ConservaçãO.
Interessado CONVIBRAS'- Conservação de Brasi/ia Ltda.

Tendo em vista os termos da C.I. no 068/94 - SSD, bem
como o que dispah o Inciso IV, art. 24, da lei no 8.666/93, DECLARO RIS
PENSAVEL a realização de procedimento licitatório, no que se refere 1Jdespesas constanteó do presente feito..

Palmas-TO, 14 de marco de 1994
LUCIANO M. RODRIGUES
Diretor-Geral Substituto,

Ratifico, nos termos do "ar. 26 da Lei ' ne 8.666/93..
Palmas-TO, 17 de março de 1994

Desembargador AMADO CILTON ROSA
,Presidente

(00.59 69/94)

Diretoria-Geral
DESPACHOS

•
Processo no 2 118/94 '
Assunt.	 CorrepondénciasVia SEDEX,conformecontiatonP 467010262-0
InteresRado 1 Empresa Brasileire-de.,CUrelografos.

.)Julliadma fauPD-wivçxU
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Tendo em vista os termos da C.I. no 023/94, bem como
o que dispõe o caput do art. 25 da Lei na 8.666/93, DECLARO INEXI619EL
a realizaçao de procedimento licitatOrio no que se refere às despesas
constantes do presente processo.

Palmas-TO, 8 de marco de 1994
HUMBERTO RODRIGUES RABELO
Diretor da Subsecretaria de Serviços Diversos

Ratifico, nos termos do art. 26 da lei no 8.666/93.

LUCIANO M. RODRIGUES
Diretor-Geral Substituto

Processo na 129/94
Assunto	 Despesas com publicação de atos no D.O.U.
Interessado r. Imprensa Nacional

Tendo em vista os termos da C.I. no 019/94, bem como o
que dispõe o inciso VIII, do art. 24 da lei 50 8.666/93, DISPENSO a rea
lização de procedimento licitatório no que se refere às despesas cons
tentes do presente processo.

Palmas-TO, 4 de março de 1994

HUMBERTO RODRIGUES RABELO
Diretor da Subsecretaria de Serviços Diversos

RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93.
Palmas-TO, 4 de março de 1994

LUCIANO M. RODRIGUES
Diretor-Geral Substituto

Processo ne : 131/94
Assunto	 Consumo de energia elétrica - exercício 1994 - Empenho es
tiWativo.
Intereasado : Cia. de Energia Elétrica do Estado do Tocantins - CELTINS

Tendo em vista os termo. da C.I. no 025/94, bem comq o
que dispõe o caput, do art. 25, dá Lei ne 8.666/93, DECLARO INEX/G/VEL
a realização de procedimento licitatõrio no que se refere às " despesas
constantes dá presente processo.

Palmas-T0, 4 de março de 1994
-	 HUMBERTO RODRIGUES RABELO

Diretor da Subsecretaria de Serviços Diversos

Ratifico; nos termos do art. 26 da Lei nu 8.666/93.
Palmas-TO, 4 de março de 1994

LUCIANO M. RODRIGUES
Diretor-Geral Substituto

Processo :IQ : 132/94
Assunto	 : Pagamento de mensalidade de telefones - Notadeempenhb pa
ra estimativa - exercício 1994.
Interessado: Telecomunicações de-GoiAs S.A. - TELEGOIAS

Tendo em vista os termos da C.I. nO 026/94, bem como
' o que dispa& o caput, do art. 25, da Lei nu 8.666/93, DECLARO INEXIG/

VEL • realização de procedimento licitatório no que se refere às despe
*as constantes do presente processo.

Pilmag,TO, 4 de merco de 1994
HUMBERTO RODRIGUES RABELO
Diretor da Suis:secretaria de Serviços Diverso.

Ratifico, noa termos do art. 26 da Lei nu 8.666/93.
Palmas-TO, 4 de março de 1994

LUCIANO M. RODRIGUES
Diretor-Geral Substituto

Processo no : 136/94„
Assunto	 :Transporta de objetos de correapondeincias emitidas pelo
EME conforme Contrato si0 229/93.
Inteleasadoi Empresa& Brasileira de Correio, e Tad:grafo..

Tendo em vista os termos da C.Z. n'Q 027/94, bem como
o que dispa: o caput, do art. 25 da Lei nu 8.666/93, DECLARO /MIGUELa realizaçao da procedimento /icitatório no que se refere is despesa.
constantes tio presente processo. 	 •

Palma.-TO, 7 de Março de 1994

HUM21120 RODRIGUES RABEIO
Diretor da ~secretaria de Serviços Diversos

Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93.

Pa/mam-To, 7 de março de 1994

Processo no 141/94
Assunto	 : Sugere emissão de Nota de Empenho em favor da Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos
Interessado E.B.C.T.

Tendo em vista os termos da C. I. no 031/94, bem como
o que dispõe o caput, do art. 25 da Lei nu 8.666/93, DECLARO INEXIGIVEL
a realização de pzbcedimento licitatório nó que se refere às despesas
constantes do presente processo.

Palmas-TO, 7 de março de 1994
HUMBERTO . RODRIGUES RABELO
Diretor da Subsecretaria de Serviços Diversos

Ratifico, nos termos do art. 26 da lei me 8.666/93.
Palmas-TO, 7 de março de 1994

LUC/ANO M. RODRIGUES
Diretor-Geral Substituto

Processo no 142/94
Assunto	 Sugere emissão de Nota de em	 fapenho, por estimativa, em
cor da Empresa Brasileira de Telecomunicaçoes S.A. - EMBRATEL.
Interessado Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.

Tendo em'Vista os termos da C.I. 50 032/94, bem como
o que dispõe o caput, do art. 25 da Lei no 8.666/93, DECLARO INEXIGIVEL
a realização de procedimento licitatório no que se refere às despesas
constantes do presente processo.

Palmas-TO, 7 de março de 1994
HUMBERTO RODRIGUES RABELO
Diretor da.Subsecretaria de Serviços Diversos -

Ratifico, noo ternos do art. 26 da' lei 55 8.666/93.
Palmas-TO, 7 de março de 1994

LUCIANO M. RODRIGUES
Diretor-Geral Substituto

Processo no 151/94
Assunto	 : Instalação de RENÉAC 2000 (Estimativo)
Interessado Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.

Tendo em vista os termos da C.I. mo 035194, bem' como'
o que dispõe o caput, do art. 25, da Lei no .8.666/93,DECLAROINEXIGIVEL
a realização de procedimento /icitatório do que se refere às de:fp:Ima
constantes do presente processo.

Palmas-TO, 4 de março de 1994

HUMBERTO RODRIGUES RABELO
Diretor da Subaccretaria de Serviços Digere°.
Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei no 8.666/93.
Palmas-TO, 4 ' de março de 1994
LUCIANO M. RODRIGUES
Diretor-Gera/ Substituto

Processo no : 196/94
~Unto	 • Assinatura do Diário Oficia/ da União
Interessado Imprensa Nacional

Tendo em vista os termos da C.I. se 049/94, bem como.
o que dispõe o Inciso VIII do art. 24 da Lei nu 8.666/93, DISPENSO a se
alização de procedimento licitatório no que se refere às despenas . cone
tantes do presente processo.

Palias-TO,. 3 de mabgode 1994
HUMBERTO RODRIGUES RABELO
Diretor da Snbaecretaria de . Serviços DiVersoa
Ratifico, hos termos dá art.,26. dá lei as 8,666/93.

LUCIANO $1. RODRIGUES- • . •
Diretor-Geral Sulsatitubli	 ,

•,
(Of. n9 69/94)	 •

• • .	 •
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO, INSTRITO FEDERAL

.	
E TERa!ioRK:04,.

Diret~sát
DESPACHO D6 b/RETOR+GERRL.

,	 Em 22 de março de /994 .
Homologo o resultado da Tomada de PrebOa ne02/94, conforme -Abe. .9°06/94, com adjudicacão empresa MAINLIKEAMOVEIS S/A-IS:dó:trila M.Celler

cio, no valor total-de Cr$ 24.190 ..:800,00.iyinti e quatro sailhõe."beái
e noventa e nove mil:cruaciros resis),....Pak. NO 0322/94.

=Ier042-trtr-ruir.::6td, -	 •	 •	 (Of. n9 1.1'72/94)
" 1BELARD0FROTA E CISNE FILHO

-
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